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GOV^NO DO ESTUDA 

R E L A T t o r o « n e o G o r e r -
• i d w d o G i t M « â o R l a C i r * * * 

d o N ^ ^ ^ l p l o ài 

ii: ir i 

f i i a s o « t « U v a C t o n k ^ pm**oto 
a a d a i M i i t a f i a a * c l d a t â o 
O r . e b e f é d c p o I l e l a l B t e H n o 
^ « r o n y i a o ^ a i ^ r l e o H a p a z o 

, d a C a m a r á « 

Palacio do Governo do Estado -do ftio Gran-
de do Norte. 8 defòverelro da 1890,« 

s o e € O R f i q | s p e l i c o s . 

(Conclusão) 

Incumbio-se de dirigir gratuitamente 
os serviços desta estradado distincto 
cidadão A maro Barreto de Aibüqüet-que 
Maranhão« ie i f t jò itnmeriso prazçr de 
nesta occasiào Iouval-o pe le seu patrio-
t i s m o / À e s t r a d a êm poucos dias fíèa* 
[tá terminada. Alguns ímporiante3 a* 
ç u d e a n o interior do Estado acham <jao: 

w t o s è outros etsí i U ^ e ^ n ^ â o . 
ifOU ensaiando uma colonia em ter-

rasde to lu tas do Bsiado- oo íhtítiít-imo 

adoamiaírador eid*dàoJt>ân d ^ Foos^oà 
VafceHa,-quetèürte;tóda$ ^ 
para bem deçeoipriibar • £eu t cargo. * 

Mandei continua*' as-obra»'do:>merca-
do publico destá capital, q t ie j á sé 
tfaBlarajn .tfBzénas, de contos Ide réi a, è 
que s4.hião deteriorar com as chuvas 

< O canal do Tibáu que tende a disser-

pios é fprtéié târtyaus para; a lavoura, 
et» poucos dias ficará cohduido . 

Em fiiu^emoutras m u i U s o b r a ç tfé 
real beneficio publico tem sido empre-
gado os indigentes que r e c e b e m ^ c c o r -
ros . 

En t^tauto nos últimos mezes de dè-
zembro, janeiro e no corrente que os 
efftíitos da Sôcca Sé fafcèm sentir de ujm 
D J o d o t e r r i v e l - - e m que aof número le-
norme de indigentes deS ieEs tada 
Vindo — j " r ""t1' n f l ^ A l 
digentes dos E « 4 « á S | ^ i * * 
Ceará ÊjàmMBStm-Sr a k ^ M S M - * " 
J M p P ^ P f i ^ ^ sem tèr 
^Srr tdo a l̂fWiro urn só nao se checou a 
tyÃaP 3 0 0 : 0 0 0 / 0 0 0 . istò é hâò se 'che-
gou a gastar 1 0 0 : 0 0 0 / por rnez. 

Devo dizer côm <> maior prazer que 
tenho sido muitíss imo auxiliado por 
iodas as commissões de soccorros. 

Todos os membros dessas couimis* 
soes com verdadeira abnegação e raro 
patriotismo, tem desempenhado cabal* 
m e n t e a arduu missão que Ihôs conferi. 

Tenho comprado grande quantidade 
de 

s e m e n t e s e feito distribuir aos indi-
gentes . 

Já temos tido abundantes chuvas , e 
tudo parece indicar que ellas vão con-
tinuar. 

S e assim fòr daqui a um mez ou 

Eouço mais pode ser suspensa a distri* 
uiçfio de soccorros. 

Todavia m e parece que este systema 
d e distribuir soccorros nàò pôde ser 
contiiipado« iè deve ser inkiado um ou« 
ro pelo qual ;us despezas sejão verdas 
eiramente profícua*. 

E a t é i ^ w d o tem zonas requissimas 

Íará qualquer íavours, maí u l é a i a l -
a d^ dinheiro, e tão elevado o jure dos 

empresteiros ( 2 P [ 0 ao mez), que se vêem 
! os líjtradóres cotnpleta mente irnpedidos 4 d» explorai 

Foraècojp, porianioè c o m tedas as g a -
rantiaSi decursos a lavoura« para esta 
facultar trabalho e meios dè vida aó* 
indigentes , extingujtodo-se ui eommisf 
sôes de soCcprros^ seria a • mau vér uma 
medida de grande; alcance« porque não 
s á «e ^èeen volvei iam de u m modo no* 
tavel as rjiqueza» do Estado organisàn* 
do ao mèsxAo tempo o írabalho dós 
d igente í^-por meio dé tíii/a fiscalisaçíío 
sério, é de um bom tialario, como as 
inda porque o Estado poderia rehaver 
bodos o s soccorros despendidos. 

^ Para e s s e fim deveria o Governo, ou 
auxiliar um banco afim d e es te abrir u» 
ulu carteira hypoth^caria nes te Estado, 
para fazer efnprestimo a lavoura* a prn< 
so longo e juro módico, ou então me-
diante garantias rcaest durante üm cer-
(o pvaso, localisar os indigentes ein ess 
tabeleciménlos agricuias ou industriais , 
pagar^íhes o salario com a condição dè 
mais tarde ser o Estado iudemnisado. 

: Em todo casõ o problema é gravo o 
u r g e a s u a s o l u ç â o . 

(Continua) 

ADMINISTRAÇÃO DO CIDADÃO DR. JOAQUIM XA-
VIER DA SILVEIRA JUNIOR» GOVERNADOR DO i 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

EXPEDIENTE DO DIA 2 DE JUNHO . 

, Ia Secção 
Officios ; 

• • * ' * 

Ao superinfendente da estrada; de 
ferro de Natal à Nova Cruz^Pi;ovidõn^ ! 

f iando para qúé. nos - t^mõs do ^ ' 2o 

do art^SO íb^ ç o f e W c o ^ • 
i â ^ l g s s ü . dísV 

ta c>pitai ã Noya.-. Prusç,; trçs praças 
•qiiò^ 
sár , par^ aqti-i, .e^coUwdo os - çrimirío^ 
s m w f t e , Jivãí?, Narciso» -José Rav* 
ciso ç M^ftuíel; Narciso, a; quem deverá 
dar igual quando para: isso se apresen-
tareoi áa respectiva óstaçâo« 
- ^ A commissâò municipal da* revisão 
tio áJistaui^htõf etóftoral 1 de Caogijíire-
taríra—Reiííettendo ires livros de ta-
lões correspòhdèòtéà aò modelo n. 2 de 
qüe trata o regulamento n. 200 A de 
o d^ fevereiro deste anno* 

REQUERIMENTOS DE^PÁCfitÁDOS 
Augusto Bezerra 

ie 

^ ^ v J f aqu im Ferreira Chaves Filho— 
Abra-se o credito prácisb p^ra ler lu-
gar o pagamento. 

José Alves de Moraes Castro—Defe-
rido còm o acto de hoje datado* 

Fraocísco Sant ' lagcj de Moraes Na-
varre—Deferido com o acto desta data. 

EXPEDIENTE 1)0 DIA 3 
Ia Secção 

Officios : 
Ao cidadào Antonio Joaquim Gon-

çalves de Miranda, procurador dos em-
presários do mercado publico do Mns-
soró—Declarando que o imposto de 
100 teis» estabelecido pela intendencia 
desse município sobre cada cento de 
cvurinhos que for do mesmo exporta-
do, de modo nenhum attests contra o 
direito que, etn virtude do seu contra-
cto com a extincta camara municipal, 
lhe desiste de tributar em igual quan-
tia essa mercadoria, quando exposta á 
venda no mercado publico. 
—Ao presidente e membros da com-
haissâo municipal da revisão do alista-
mento eleitoral da freguezid de S. Josi 
dc Mipibu- hemettendo dois livros de 
talões correspondentes ao modelo n. 2, 
de que trata o regulamento n. 200 A 
de 8 de fevereiro deste anno. 

—Ao agente eMi^enliia pernambu-
cana - R e c o i m i n t t ^ d o que por conta 
do Estado tcpliâo passagens desta ca-
pitai a do C^ari9 «t prék, ; no primeiro 
yiftpor costeiro precedente dos portos 
do sul duas praças q ü ^ vicram dsquella 
cipilal escoltando urií preso de justiça 
a bordo do vafior •Uot t 

2* Secção 
Officio : 
A ihcsouraria de fazenda* Uecom-

mendando que por conta da verba «soe* 
cprros públicos» fosse paga ao contador 
aposentado do thes^uro üp Estado Ge-
neslo Xavier Pereira de Brito, a quan-
tia cie 7 50Í0Q0 reis, pelos serviços por 
elle prestados na cotnmissão de qnc 
fora encarregado ém Játa cje SO de ja-
neiro liltiaip, p^ra^examinar ias com-
missões-de so^e i i^^Vdo^^s tado . bem 
como as * bras pdbiiess n^íô realisadas 
sob^ direcção das thçsma, 

REQÜERIMEMtÒS DESPACHADOS 

OHiçií) do jpapmV dià porto—A the-
souraria de fatenda pára informar. 

Augusto Cavaicante^Como 
requer. 

Odilon de Arnofjm Garcia—P. licen-
ça, pagos se lio: e taxas da lei. 

; JLXPW dia 4 

O f f i c i o s ; I . 
Aò" sufiwiMtcodonle da estrada de 

ferro do —Recom^ 
m endo q ue jßrovidrnv re para que, nos 
termos rfo ;nrrt. 30 g do contracto 
còm estoK^tiií ln.t^üliapassagem de 2a 

ejasso, nó trcni d e d e s t a capital á 
S. José ilc Mipitm, ò praça do corpo de 
policia de nome Theodozio Francisco do 
Nascimento^ ••! 

Dr, Manoel do Nascimento Castro 
e S i lva^Sim, em termos. 

EXPEDIENTE DO MA 5 
l è Secção 

Officios : 
Ao commandante da eseola de apren-

dizes marinheiros—Declerando que fi-
ca ápprovado provisoriamente o contra-
cto qne celebrou o conselho de com-
pras em sessão de 31 de maio ultimo, 
com os proponentes cidadãos Purapeo 
Ezequiel de Souza Sant ' Iago e José 
Domingues de Oliveira, para forneci-
mento de pão e carne a cscoli dc a-
prendizes marinheiros deste Estado. 

Ao superintendente da estrada de 
ferro de Natal a Nova Crnz—Rucom-
mendando providencias no sentido de 
lerem passagens de 2a classe, no trein 
(Tamanhã; da cidade de S. Jose de Mi-
pibu. a villa de Gòianinha, dous pre-
sos de justiça e duas praças que os tem 
de escoltar. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

Francisco Sant* Ligo de Moraes Na-
varro— Indeferido. 

José Alves de Moraes Cistro—Nào 
tem lugar o que requer. 

Francisco Leodorio Arthemio Coe-
lho—Encaminhe-se. 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 

Ia secção 
Officios : 
A intendencia municipal da villa de 

"Sant'Anna do Mattos- Comniunicando 
de ordem do Governador, ter siuo áp-
provado o orçamenta da receita e des-
peza desse município para o exercício 
corrente, e bem assim que ficam confi-
ados a administração e zelo dessa cor-
poração, os açudes a que allude em seu 
officio de 23 de maio ultimo. 

a i o I r\* t —Ao director geral da instrucção pu-
Ao c«d«jjâ.» Sérvulo P,res de AI-1 b I i c a _ R e r a e t t e ® d t í a p o r t í i r i a ^ 

buqtierquo Gahâo F , tho-Declarando c i d a d à o d o G o v e r r ^ d o r d o E J d o 

que será aueíididp o (seu pedido apenas 
receba a inspeètorié de Higiene desta 
capital os kibós de lympliá vaccinica 
por el la socitadòs* 

= A ò inspector da« saúde do porto— 
Recommendandoi providencias no senti-
do de serpm subovettidas á rigorosa des-
infecção nas embarcações «urtas no por-
to desta capital» procedentes de portos 
suspeitos. 

2* Secção 
Officio : 
Ao thesouró do Estado —Recom-

meodando que providencie no sentido 
de ser marcado aos collectores de ren-
das especiâcsda cidade do Cearà-mirim 
e villa de touros bem como aos respec-
tivos escrivães, Um proso rasoavel para 
dentro d'ellp prestarem a devida fiança. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
» 

Augusto Severo de Albuquerque Ma-
r a n h â o = A o thesoiiro do Estado para 
providenciar. 

« O f f i c i õ do cotninandante do 3 í ba-
talhai de [ ip t anUr ia^A ' thesouraria de 
fazenda para it*ÍQimar. i 

=Bachare l Francisco Bezerra Cavai 
cante de Albat|uiarqtie — Junte attestado 
medico. 

= J o a q u t m 'dosè Bezer r i=A f the* 
sourarn de fazenda para informar. 

—Tiburdo Nune* de Si==Informe a 
Thescuraria de Fateiida. 

= J o a n n a Olympia do l\rgo Birros, 
e Viccncia Corsino Lopes de Macedo= 

concede ao professor Elias Antonio Fer~ 
rcira Souto, prorogaçâo por trinta dias 
da liçença dc tres metes em cujo gozo 
se acha. 

EXPEDIENTE DD DIA 6 
2a Secção 

Officios : 
Ao thesouro do Estado—Mandando 

pagar'pela meza de rendas especiacs da 
cidade dc Mossuró. as diarias vencidas 
pelos presos de justiça recolhidos & ca-
deia da villa de Páo dos Ferros. 
—Ao dr. chefe de policia—Mandando 
contractar com o cidadão Antonio Xi-
menes Maciel dc Aragão, os prédios de 
sua propriedade, para servir de quartel 
e cadeia na cidade de Macahybu. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

Dr. Tlicotonio Coelho de Brito—A 
thesouraria dc fazenda para informar. 

Antonio Minervino de Moura Soa-
res—A thesouraria de fazenda para in-
formar. 

Fraocisco Herculano Alvares da Sil-
va=Como requer. 

ACTOS OFFICIAES 
Dia 22 de Junho 

O Governador do Estado, tendo re-
cebido hoje comtiiunicação official de 
achar-se decretada a constituição polí-
tica dos Estados Unitjos do Brazil, re-
solve, em demonstração dô regozijo por 
túo importante acontecimento, feriar o 

Como requerem, pá&»ando-sc portaria, dia d'amaolr» em todas as repartições 
— Elias Antonio Ferreira Souto — \ publicas do Estada- ! 

Sim* coin metade do ordenado. 

PÁGINA MANCHADA 



A R E P U B L I C A 

ROSSO j U M W f t t M I V 

da simplicidade 

o sâ< 
n o s s o p l s n e t a , n 3 o 

r ho jeumênno ciue este periódico, 
atravez de innumeras difficuldades e provares, 
í^lròouifleste Estado-A propaganda republicana, 

' w j t o j a M i m ^ ; 

las quando a hydropho- , . ( . 
hla do despeito, a conscloncfa dolorosa da »tó L c o n s e S ! í 1

, r ú í ' s e m « s c u l p s d e lutas« d e 
. . .» c o i n s a c r i f í c i o s , m u i ? Guindado, a angustia de 

lhes aperta o negro cora efctrimt ern -hysté 

. ou no (fia T. dë"julhq dõ anno passaflo que 
fi - f o m H k * apparéceii na imprensa} movimçn 
taudó o o p i n i o democrático, qu$ despontava * " -1 • — • v . . . J.I | j • ceriu uciiu cuiuiiiiiiauv Ü 911IUU8U1 vVUlt 
(Mil nosso liorisonte como o suave dilucuto do ^ ^ ^ n m ^ t p e m òu á espiral dó 
i loriost» «lia .16 de.j)oyeipw;o.?iv;, . ». 1 saca-rolhas; vitdfMP ipuito, anchos de si e.li 
' líutào eram bem po"ucóà os crentes da l a p t & ^ j ^ f c s porouttrqm elogios como estes:. «Vv. 
,i.,va o a ortlwdoxia níonarchica impunha »os 
seu» adeptos e jauisaros os mais rigorosos pfe-

C'°G° Visconde .de OiiM! Preto assumira a alta 
./oveniaçâo do estado,, ass inando com Os re-
presentante. da moijarçliia o ^plenane, compro-
inisso de exterminar os rV^u.blicanos e amorda-
çar por esse modo a propaganda dciriocrrifica^ 
1 A esta capital jà haviam chegado o celebre 

rismos furiosos, e patinham' coachando nlum es- t a s de milhares de vidas precio* 

s s ^ s B U s r e s a s s f s í . 
« a t i a t » p » d e p w * - d t * » M < m « s 

cai-as. ~ 

tefriveis ; còoi^ 'tHiíért«nar3o com àrte aquella 
çaso Ah ! perversos, oouio desviastes a at-
tenção ná^uèlléfl^nto^para entreter aingequ}da" 
dè alhei^otrigandò por butro lado etc ètc. 

Era esta a suahabilidade e a sua gloria, em-
quanto poderam enganar, ! 

Hoje, conhecidas as manhas e descobertos os . 
processos; a tai gJoriâ íleu em ignominia e a Iwh 
bilidade não presta mais úp'ra nada» Bem fôito. 

Desceram, desceram, e nunca mais podem 
ficam lá de 

um bel-
ou joú-

cós 
pòr cada dégráò que sobe na estima publica 

e, no conceito de se^s concidadãos o illnstre chè-
fé do partido republicano, dr. Pedro Velho, mais 
se enefrám de desespero e raiva os seus detrac-
tores invejosos, que tem encontrado sempre in-
vulpe.rãvel o límpido caracter do estimado dé-
mòcrála. ' -. ' -

Os sebastianistm, amaristo—guarda-negras, 
agi-

^ __ _ _ ,UI)UU|UI. | J | V MiuuuHiiu J , , a o s 
laçao a todos .os pontos do Es.tado; ensaiava«^ I 0Íiíò'iHcaMquriSeTróe-o 
se, armado o governo dòâ soccòrròs pubii-cos, j 0 i s 0 í a s noticias,qiais piltorescas e espalhafato-

; sas, e fingindo esperanças de empolgar a magra, 
a triste e desfibrada presa, que já, haviam roido 

inaugurar 
mie os investira o orgulhoso estadista;que,qrg«v. 
íiisara o gabinete 7 de . iunho-. O dr. Amaro 
Hétferra allcgava posse velha &e ÍOannos ooiyic 
titulo à sua dominação : os sobrinhos entravam 
no dotniino deita terra,, cujos .primeiros *.balbu-: 
rios ciu liberdade governamental começavam a 
sor ouvidos, simplesirtfente par ãròit' dè nais 

. 1 1 audaram squi dias xpeio assanhados," 
A secca.attmgia o seu apog^o e levava a d ^ s o - ; h d y i a f e - nuVlescamêhle, mandando espalhar 

,lo que abusou criminosa o impudentemente, o 
irahalho eleitoral. . . .. ; ;' 

Para ioiço os arautos do despotismo, simuia:n-
doos b/indo* dq antigo governo «%bsM)luto, üie-
ram sentir, de localidade em 

' * m • ^ 

os republicanos nau h : iam quartel, constituíam 
um partido fóro de loiifi protecção' legal--. 

recrudescia de maneira e>[)antosa... _ 
Foi om tal conju'iicturai-'affroiitando-'as ir^is 

do noder arm^niie, corrumpido o : corruptor, 
1 • difficii! arcãudo vaieiiíeinenle com üifüCQldades de toda 

sorte, que o nosso digno chefe, dr. Pedro Velho I»«.» ijmy w r? " - - - ' * J • 
do Albuquerque Maianhão, fundou este periodi-
cu, que redigio atè o dia Í 5 de nóvembro, ape-
uas ajudado'por seu irmãò, o nosso-talentpho 
õollega Augusto Maranhao. 

Fundando a Republica, o , nosso, digno chete 
líiicíuu. com invejável bizarria, là Itiz ineridiana, 
sem rebuço de qualquer especi^/ com coragem 
(ísloica e fé inconcussa, a propaganda dos prin-
cípios republicanos, que ainda sustenta, nas co-
liimnàs desta folha, com brilhantismo consoante 
com*seu talento e incontestável illustraçao. 

Na quadra de soffrimentps, em que aJ lepu- -
Mica appareceu na imprensa, o nosso talentoso 
o Imnr'ado chefe nao se limitou à explaniçàtí das 

.doutrinas republicanas ; pisou comlirmeza o es- . 
Udio da polemica, pondo-so ao lado dos.ça-re-
iigiouarios perseguidos e fazendo morder ; o 
eíiào das derrotas a autoridade arbitrária c vio-; 
lííiiia. : ... 

ííis como nasceu e jornadeou a Repupltm nes-
Mis tempos de provança; eis como hictou, nobi-
litou-se o uolnlitou a cauàa, pela ijuãl ainda ho-s. 
je se bate, o nosso honrado chefe e colega,'* dr. 
Pedro Velho do .Albuquerque Maranhão. 1 

Com o parlido republicano, com á palria, 'com 
0 liío Grande do Norte, nos congratulamos hojtív 
pelo .-mniversario glorioso d^ Rêpublica, e ao seu 
1 Ilustro fundador e redactor chefe' envia mos, com; 
toda a abundancia de nossas almas, no alvoroço 

• do maior jubilo, os nossos comprimentos.. e feli-
citações, , i 

A AGONIA DA OPPOSIÇAO; 

;ria(céfròaiiídà quadra da farinha e 
âo bóulangismo rêles dos dous dislrictos ; qaas 
afinal conheceram: que as suas /iianhas postas á i 
evidencia mais é mais os degradam no conceito 
dos homôftî» de hein de tortos os municfpiosr, q m 

. ! - . consideram o sebuittanismo couzd inviável,tôfa e 
A vipJeucia começou,e (deiii,rO; d.e pouco tempo, | incompatível com os nossos brios de rio-gran-

denses. 
A baba viscosa que Ijjos escorre dos j)icos da 

penna, no órgão amárista Gazeta Negra ou 
Guarda tfo iVaíaí, tem pestilencias taes, qued em 
vez de produzir effeíto,. meltem nojo e asco. 

Como vêm que a quase totalidade das influen* 
cias locãês prestigiosas^ è independentes, a ma-
gistratura, o propriò clero em sua grande maio-
ria estão nas fileiras denodadas e firmes do par-
tido republicano ; como se veem reduzidos a 
um pessoal mínimo, resíduo» das sobras 'dê todos 
os partidos nti grande obfa de depurado que a 
revolução Jeye ae éxëcutar ; como sentem, p ar-
quejar desesperado do aniquitatoéílto, esbrave-
jam o ílaninam-se. ' 

Pois que damnem-se, boto proveito ; sua^alima 
sua palma. • L : < . - •••» 

Nós.dissemos aqui que elles viviam em vaga-
bundagem jornalística, por que eram boateiros 
íte sorte ; podemos hoje acrescêntár quê 
mourejai;! ir.um verdadeiro bandidismo de im» 
preiisu, quarido-òâ vem.os investiudo de lingjua 
farpada o viperíná,a procurar morder reputações, 
que olham com desprovo e do alto pam essó f o r -
migar de senlimentos pequeninos e deshonestos, 
que fazem b vergonha de quem os da a publico e 
o desgosto douquom os |ô. 

Fiinfiín, estão no seu pape! e no.sep offiíào. : 

. m Como'elles proprios dizem, sAí> sempre os 
mosm.os. Concordamos ; nem ha geito de arre-
dal-os (laquelle posto de honra da pasquinice.por-

'.nographica;- Está ria massa do sangue. 
Cegos ! -
A Victoria do grande ideial republicano deve 

ser e hii de ser a-abolição dás sórdidas mise-, 
rias quejuiplantara. na pátria o : imperialismo de-
gradado dos braganças fugitivos. 

Fóva, pois, com a guarda-négrá, o—viva a 
çopublica. . ; - . 

11 —fjffUp < " ' ' V *1 • • 
A Constituição Brazlleira 

A Gazeta do Natal.*.' 
Urna ironia cruel do acaso arranjou ^coinci-

dência de serem as mesmas as iniciaesdo iiltdo 
da folha G. /V.—e as do nome de níiía pdtrioti-
vn associaçào, fundada por elles, coin musica e 
foguetes, discursos n cerveja, morras ù republica 
e insullõs aos republicanos. 

Gazeta do Natal—GuArda Negra t Ambo 
florentes... 

Pois bem, a go.nlê da guarda-negra de sucia 
ci mu osrrtri nnntes amaristas"que ainda infestam 
o solo da pairia rio-grandenso, que honrada-
inentu sacudio de si a túnica de Nesso de uma 
explorant politica quo n avíUavâ', cslrangulan-
dp-lhe iodas, as energias sociaes o economicas, a 
Isente da Gazeta conlmúa a viver de embustes e 
inlrigas, seu único alimento, e a se.váV-so de in-
solenles calumnías, {pule peílileucial om ((tio 
sacia a sua sôdo devoradora deMéspeiló, de in-, 
voja, deodío e deorçamenlo. 

Kií-os no plano inclinado da pasquinada por-
nographica, meio nalural de seu organismo, 
siilislancia essencial doKcu espirito. Felismonte, 
«•"Oio cslào de rastoŝ  nao iiltingcm a fronte dos 
utuiiens do liem ; o esles, ouvindo o rosnar des-
concertado em torno, ao sanctuario do .süu carac-
lei. h.lo se abaixam, nunca para nivelar-se com 
os ideiraciores ; di/.eòi sijnplos e desdenhosa-
ineitle rua, canalha. 

O desespero dos sebastianistas, pequeno gru-
iu» sem impurlancia, composlo «ia guarda-negra 
o dos escombro.« encinerados de unia copza exe-
cranda que se chamou amarismo, esse vergo-
nhoso dominio (|ue ostentou nUV lf> do iiovem-
bro, a serviço do si\ Ouro 1'reio õ uiais. dosbra--
gado reíit\amef)io de deshonestidade pòlilfóa o 
adndtiislnUiva quo^e lia visto í o desespero dos 
$ebastit?nislas9 uma-minoria berr^dora que não 
conla elotnenlos de nenhuma espocíe, nem nu-
inerir.Ds, nem mones, desmoraûsa'da^ o justa-
fnento repudiada cémo uma perturbação indigna 
á marcha da nossa vida social, onde se . notam, 
com evidonle salisfiçào publica, seguros aignaes 
de. rogeneraçfro e progresso ; o desespero dos 

Facio da mãi.s alta magnitude. Foi 
decretaria a constituição brazileira. 

•Na vida s e c a i dos povos, se ha acon-
tecimento inai& notável mau transcen-
dente, que a decretação de seu codigo 
fundauiCíUal de leis, nos, estamos por 
conhecer. È se assim e, o Brazil deve 
exultar dç prazer e cantar l|Qsannas 
quclla piedade de patriotas, de hovnons 
eminentes v sábios, que tendo o enceti* 
drado civismo de arrancar-nos do jugo 
indecoroso dé uma Forma de governo 
oppressora; privilegiada e incompatível 
com a dignidade e o direito dò homem, 
restitüio-uos & liberdade c garanlio-nos 
essa liberdade com uma lei fundumen^ 
tal, a que cllcs também vergam a cabe-
ça, depois do tef-nps dotado com uma 
serio de rí?f'ormas hberae*, que íazeiu 

^jõe?» nA* »-ealiiámos iK) diminuto espaço 
do dpis AnnoV'dim translações apenas 
do globv. : ' i 

Assim libertámo*» òpis ' corajosa e 
profibná propaganda;1 'tmttf rifçf esdra-
vrsàdà ha }ités ' tócuj í^ "ôS " 'éfricanos bra* 
iifpíros, fu ja condiçSo nivetámos ççip a 
nossa a 13 de i>laio de 1888Í r 

Hestava-n^ {iin ^utro ; privilegio de 
raça, igualmente,odioso e execrando, a 
^ fa in i l ia ipiponial : —íibolttnol-o no im-
mortal dio 15 Ue novembro de »889. 

E ludo isso sem $arígue e sem' s c e n ^ 
^ o c a n i h a l t s m ^ v C ò m o s ^ f S o s d o s p a t r i T 
otas o aos ápplüusos uoisonns da hação í 

No di^ imirórrét loüw do^BrdttÚFaus^ 
toso e éicepciríftiíl - na hísiòrírt das* 
cònqiiíàtas humanas, o s o l da patríá 
s u r g i o radiante, sem, manchas e sem 
sombra^ cr cahiu, destribuindo Int 
forte e igual,spbre todas as cobcças hra-
zileiras Des&e dia por diante fomos 
um povo de homens dignos, verdadeira-
iriei)te americanos. E não ficou ahf a 
nossa sofreguidão pelo bem publico, pe-
la nossa irvdividiialidáde operosa é dis-
tinc-ta de nação. Dentro de poucos dias 
livcmòs a solução de todos os probte-
n\a$ sociaes, que ligam a vida de úm 
povo Jiyre e civilisado. 

Decretou se a seculnrisação dos ce-
mitérios, que fraternisa os corpus hu-
manbs, 'post. biort-èm 1 . 

Decretou se a liberdade de cultos, 
que respeita è estabçlece a liberdade de 
crenças e a pratica livre delias. Decre-
tou-se o casamento ciJrii, urp dever im^ 
prescendivél dó Estado, do poder civil, 
para delle derivar effeitos civis é como 
coDdicçao dè uniformidade ti 'uma cer-
ta esphera da ordem social de que é ò 
casamento uma das modalidades. 

Dect eio^-Sft a separação da Ggreja 
do Estado, islo é, estabeJeceovse a 
Egreja livre no. Estado l i v r e ; o qtie foi; 
incontesiiivelmento .uma grande con 
quista para a egreja, miiUas veies ao -
peia d a em sua accílo pelo, poder ,4etnv 
jíoral. 

Decretou 'se ainda à grande qaiúraü» 
saçao ; o afargamenlo dó voto pela ba-
se do quem souber.ler e escrever. 

Ernfi m decretouvse a constituição 
b r a ^ i t e i r ^ q t o rep(>sitori^ de leis iiber-
( i m a s / s a b e d o r i a , r e s 

c r X á C S » W ^ ^ S S ^ ^ ^ i 
completas K a r a n t i i i i ^ i M d á t t à iftQ«^ 
vidual e cdlect iva. ^ i 

Tivemus, pois, devido ao e$forço do* 
patriotas braziletros-propag^ndistas re> 
publicnnps, exército e armada, uma a-
vançada de meio secqJo d.e çiyilisação, 
dentro de dois annos . 

Ponhamos cltramente a questlo nos teus ter 
os simples e ossenefaes ; 

At Jazidas de sal que a companhia Naclona 
os&oro-Assú pretende explorar, estão ou nãc 

<dltSo situadas todas em terrenos do marinha * 
KètSo, nÃo ha contestar. Qra, os tcrrono3 dt 
marinha, segundo os termos do àrt, 8, § 3» d? 
lei n. 3348, de 20 de outübN) de 1887, o confor-
me as Instrucvões do .ministério da fazenda de 
28 de detembro de 1889 üá im. dominio da Re-
publica)áquella lei relaUvá^fltihaltt-selransferldos 
as municipalidades, a cuias corporações repre-
sentativas, camaras ou iutendenciás, passou a 
pertencer a renda j e spçç t lv^ ft igUjUowUe a dos 

uféfrtitos aéfôfecldól Vtit consoguiiite só o poder 
muolcippF tero comp^teuci^, como é claro, para 
aforar* tâes? ieitenf0s;e (ior asse modo permiüir 
que nelles legalmente efe estabeleçam terceiros, 
com qualquer UrtaâÇt$.v 

Como, a^ÉOVíVf^ eentral da monarchia, 
que i& h a v I t ^ S j & w ^ m i t ü d o de si, em fa-
vor das lijtoWBWrodes» # o poder de iutervir 
por qualquer^ íorS*a tim toatem de terrenos do 
marinha, éxofUlpnte decreto de 26 do 
outubro de 1889, a &oncesfcio de^terrenos divolu-
tos do Estado, neese tempo a Nação, para oxplo-, 
racao de sallnais em- toda a costa de Mossoró e 
Assú ? 

Quaes oslerrepos divotufosque possue o go-
verno geral èqj toda aqüèlla região de marinha? 

Ha ou não ha aht flagrante invasãcí da com-
pet^ncia« d<k direito e d&s interesses dfts muni-

t̂fúêCQ» pois, pari Justificar ou cohanestar iu-
teflçoeí, pooé invocar o principio de direitos ad-

r querídos, t>m mãterla de terrènos dè marinhas, 
cuja çonQôssao ou aforaiwnto pertence (como 
jâ pertencia .ao tempo da . monstruosa concessão 
do decreto de "26 de outubro de 1889) tâo sómen-
ta ô^ differéntes municipaHdadcs dentro de suas 
respectivas circumscripções ? 

São perguntas estas que, ou se respondem 
honestamente; no sentido das nossas afirmações, 
ou não se respondem de modo nenhum. 

Ouíra questão: 
Quem se çppoo á organis^çao da Companhia 

Mossorô-^Assu ? Ningáètn. 

Oppõe-se o governador, como legitimo repre-
sentante dos direitos e interesses do Rio Grande 
do Norte, unicamente eiutjuanto: ao.facto deter 
tal companhia por base â concéssãô irrita, nut-
lit e de ueálíum effeitoV constante dó decreto do 
26 de ofitubiq de'1889, que; não pode, gerar di-
reitos, e quo portanto não pode determinar ex-
istência àctiiàl dè dlreitofe adqneridos. 

Direitos adqueridos ? ! : 

Se a Gazeta do Natal, a sua typographia o 
accessorios üvdsàem sido doados pelo Dr. Ama-
ro Bezerra a qualquer eleitor dò í* districto, em 
remuneração déiseryiços prestados no 21 escru-
tinio das eleições de 31 do, agosto, tai facto a-
büsivo e attehtátofiô poderia dar origem a di-
rtítus de quaiqtíer natureza,e hoje o feiis eleitor 
donatario poderia invocaír em seu favor o prin-
cipio do direito adquerido^ quando toejo mundo 
sabe que o prfclo do áctoaj orgâo àtoarista cus-
tou o rico dinheiro dô Itevm. Padre João Mano-
el, que não qper yêr nem pintado o Tintureira? 

Tal é nà esphera civil o que precisamente se 
dá na éspRertt administrativa iem relação à Com-
panhia MossOrò-Assú; 

Habilite-se pe^os meios Iegaes e peran* 
te o póder compétente com a posse regular dos 

.terrfenos de mdrinh&;que rtinguem a impedira de 
pôr em funcciouamooto os oppai'e1hos,machinas, 
locomotivas, guinchos, rodízio;,,: aoLes exguin-
dastes encommendados na EorópaV -
~ L m r . poVèm, os direitos doestado do Rio 
Graude do ííorte, que taes* são os das respecti-
vas municipalidades, a isso ç que nao pode fe-
char òâ olhos um admíhistrádòr que sabe cum-
prir sua missão. . . . 

Quando o mundo-virar pelo avesso,a lua bri-
lhar de dia, as gallinfyís crearem dentes e o se-
bastianismo forgoveriiorioste Estado, então as 
couzas se passarão.i*omo quer i\tGazeta> 

Ninguém repelle emprezas iiKluslrmos, qui 
possão romentar^a nossa riqueza oe>iomioa ; pe-
lo; contrario, todas quantas companhias aqui si 
vierem estabelecer terào u nossu appoio o ap 
piausos. Mas isto também não ò casa do/Goii 

O.Governador d o Rio Graude do Norte ja di-
rígio ao gavçrno federal o acto escripto, desen 
volvido e fundamoniado do seo protesto contr 

i i britMtlliaffiO dn Mir-niT *co lV exigindo sej: 
* ^ ^ i ^ e t m isfMto, o, famosa decreto monar • 

mtuibr^ 

COMPANHIA NACIONAL DE SALINAS 
MOSSORO ASSU1 

Cauzou gorai surpreza ao gerente desta com-
panhia o protesto qii^, contra a órganisaçâo da 
mesnia, lavrou o governador desíe Estado, em to-
logramma dirigido ao governo federal e conjunc-
tamente á imprensa da capitalvtíd União. 

Acreditamos que a surpresa tenha sido real-
mente geral para todos os interessados na refe-
rida companhia, bem como para a redacção da 
Gazeta do Nital, que não sabemos se é também 
interessada nella. 

D que podemos afirmar è que^acima dos in-
teresses de tal einpreza e acima rfos da advoga-
d a administrativa, exercida por qualquer meio, 
existem os altos interesses do Rstado d o . Rio 
Grande do Norte, qúe o honrado governador, 

da Silvçira ha do fazer respeitar, , i dr. Xe vier 
0 o r g u l h o da naçáo e a g l o r i a do p o v o custe õ que custar, om nome da lei. 1 I . A An Watnl ÜMnrrondfi PÍ 
b r a z i l o i r o . * , 

E diremos que faz o orgulho nosso, 
porque nenhum povo, dentro do limi-
t a d o p e i i o d o d í v u i t o m e t e ^ (pie, se na 

biotug-jc;» do indivíduo é um espaço 
diminuto, na do-unVa nnyfio c minimo, 
foz olu criuniistouio serie do. reFúrinas • . i * 1 • i •, » bnlliaute<»v quo o espirrto da revolução 
operou no seio ich fta^fto. 

A Gazeta do Natali lizongonda com a honra-
ria de que foi objecto, recebendo telegramma 
expelido por importante companhia industrial, 
desvairou-se n'.um zelo excessivo de defeca, e 
chegou a produzir argumentos de lodo ponto 
immoraes, já perante o direlto> jA perante os 
princípios da administração. .. 

Visto acharmo-nos em pleno dominio do con-
jecturas a respeito das cautas dessa talvez of i -
ciosa intervenção, seja-nos liciU levar à conta 
do ignorância da maioria o que não parece se-
níiò paUào de interesse, ou exlrema e leviana 
vaidade. As^ím seja; : !» 

v i s ò n l V ^ ^ J j y u i a d 0 

; soos a c S S i & w á è» i - t e i r ^ ^ ^ f f 
dos nas administrações do 
,òs direitos de quem o$ tiver, aperar 
•grainmas e cia geral surpreza. 

A GUARDA NEGRA 

• A Chronica Politica da «Gazeta do Natal-
vem récfiieiada de utnas tantas banalidades, qui 
^ó por desfastio toldaremos em conta. 

m auzencia absolnla de motivos sérios par.-
combater-nos, os «batedores» do sebastianismf 
voltam à questão de lelegrammas e noticias qu 
aflirmam dû que V'do se acha a maioria do e 
leitprado.; 

Notando funda divergencia, notável contra-
dição entre o que noticiamos e os telegrammas 
que foram expedidos para a capital Federal 
quando é certo que, partindo embora de fontes 
diversas, noticias e telegrammas encerram í»s 
mais seguras app rox iu i acões , os «tbunferarios» 
do conde d'Eu, cujo reinado, poucos dias antes 
da gloriosa revolução, advogaram com calor e 
cnlhusiasmo no mesmo jornal era que agoni s -
adjectivam pro pudórf—de republicanos nisto-
ricos, escrevem umas «iradas todas-na direcçat 
da mais clássica loleiina, para não dizer da mal 
completa sandice. Com cffeito: qqcm conhece ( 
a c t u â l mómènto politico do E s t a d o do R io t ,ian 
de do Norte; quem sal* que desde o pnmeir 
dia de sou f e c u n d o , mofslisado e criterioso go 
verno, nós, e comnosco a g r a n d e toaWia d 
BsUda, isto partido - t ^ ï i f i c a n o , temo 
prostado o mais decidido apQiO ao dlslinçUssi 
mo Dr. tavíer da Silveira, fevantar questão so 
bre saber se esse htetmo partido esta com ' 
illustra governador ou <Jôm n nosso préstimos 
chefe dr. Pedro Velho, guando qï\Ire um e outr 
existé H "mais perfeito áccordo do vistas, é offe 
recer irrecusável testimofiènf* M^rlffw— U 
senso politico a até de senso moral. 

M U T I L A D O V J I L E G Í V E L I 
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I« ' 
n i Í>îîîM o qàf JUM* a 

ticgo* qae slb o» nost^é ' 4 4 ' 
EÍles quôcon&ecèm 

dlfflcil iltu«ç?o em qu* rw ooi 
que andam por aht deseònceHàaos e 
dos, usando de todos os. çoctM a «pi* 
das as paixões; èlles qoe a lo podem 
para o passado, que Ikes^fa io f t s * « 
dòinnaçao; qué filo cont&to < totíi o > pré* 
supposia aggram^Qio de jtorewfenleij 4*-
dás aô idèas, de apóstolos de todas fo, cré 
e da inimigos 4a todos «ufloosu j t fe 
contar com o faturo, porqde isso de feúurrettâo 
i milagre que, éip todp o perpprpp; da Wsloila 
ainda não se reprouüzto; elles.. . côma sio in-
gênuos perguntam : que meios tm»ot qáa y^rf 
provar, antes da eleição, que a maioria dò ele i -
torado BM apoafrapl», 

Poderíamos simólea 

!JJrl.aMJ'J'JiJ J1-11 immmrnrnm 

I: lift 

«Mera con* 
presente, 

creníi 

MlP&tò* 6 4ö Aliuqiwiide^pe 
(»acto e delicado quip que 
MnidétiÁ&ò dos à ùe'honra* 

«am*/gwlfttMvfte pira o 4aHa'dt'regort 

Cangüáretam* demonstrou /viva e sincera-
mente que tom civUfoo,; e é ò bétgò drhérôès^ 
dá grandiosa táéa.mlitfaéa iim tantos applaur 
sof par» r^eMrafll9 da Patria. 

mm I » 

q^e no? recnatteo o nos-Px>r 
ho cotröspondente ho Rio dè Janeiro, s^e-
wosqüeoEstadado RioGrandedo Norte 

ari somente iileputydos; Quanto ao nume 
rp de. penadores s$o 3 pata 04da 

I f A S 

• NOVA CRHZ $7. .vk. ,»: ' ' 
Citl(tila t intar Ommi*6A<> 

<Migenl>oir|i8 üCiiUade concluir «smilog 
liguçSu fyrro-viu* Pyrahyba* Rio Grau» 
dç, do Norie, com 53 kilotyetros. Inter-
pretando . rigòsrío habitâmes oomarca, 
coQgralqlosine V, Exc. e Governo Estas 
dos Unidos <t«i Çraiil.-^-FtViKô Dourado, 
juiz dé Direito írfíerino. 

••• r1 

e que 

são 

Poderíamos simplesmente responder ; 
meios tendas vpp, «ttffcfel o posso qhef 
Sezórra, pòr üto" lartò, para affirtnar qu< 
seuá nove 'decUfàis da• \rUbfra\ 
e Ferro Cardoso, pof òiilr» lado, que reWésbb-
tais, com elle o os outros dq*ç«>ntitè* 75p/?í4q 
eleitoradoft ' * 

Como vedes a vo<sn pergunta constituo evi-
danto testimoniúm pfLu^iki'^ do ^seaso politico 
e" até do senso morai. 

Isto, porem, não noe basta; queremos, deve-
mos s a t i s l ^ ^ Q S «rivtKin^tonlittf9fpr à certesa 
de que a v ô r i f á d é i i o s ã ò ô n f f ú c l a d o desde 
mfiç, .YW «doaiiin^ & «fpífitpi^orltóaído o 
dèièóncérto e agonia étn que Vos dtbafêis. 
; Sim, está colmnQBCo & grtíhcle; mtòofti do, e -
ieitdrado réòütilldáao, àftamàmòNó^ sôm rttó&ú 
de conta^ta^o. 
sympathia è justiça 
eüa todo os ímuaici . T _ 
espontâneo e generoso' prohünclamtfntO, & tn-
fortoaçâq qutí fiobre, ^lad^s sest^JistVíaer^.nQS I 
tém sidò miúfslradá pói1 uossòs amigos, berte-
ficas e legitimai inQueocias boa diversas íocali* 
dades do Estádò. ^^ ^ 4 . : j -
. E vósre sa^ç)s tap.to ^u t̂hel̂ HX* qae. aós; por^ 
quanto, apeéar dà po^rá qu^ teòd?es levaotadõ^ 
dos meios de quo teudes ufado»^as paitôás que 
procuràis ekploràV, dos 6òátoá qué fúvèbíae^, 
da Jniriga^ da calump;a e^do;ittej.ido qu^ fazem 
as Vossas delicias, vòâ l)em' sabeis qae em raros 
municipioMoedrou a. seu^nie damnin^ia do vi 
bastiànisnià, que os nômeus de tiam roaso^è qúe | 
se preoc€upam dp futuro 4 f s ta pequena Pprpào 
da pátria considerai siniplesménte- tfma èx^j 

• 1 • • 
Becebimos o n; 13 do *]Povo'»; M j 
"Alem do uma bem elaborada correspont 

i^ocia daUda çlosta capitai, tnaz- um editot 
rial spjbre «^listamento»que yeio mesino dç 
niòl^éfpará dar bordoàda no sebástiapisiiiu 

'Do uma c i n ^ ú ú Triompho extrahi 
mo^ o se^uintfi : - r ^ 
: ^ o iiiuuidpio forai) quaiiiioaiioa h%Í 
elriw»res; Ù m t e 407 aão repubWcanos 
^e,oididos;109 estr»o aio4a arpairados üo 
pi(fr^o in®)'aito ^p $ebã$ijatiismo ; os; 5 
reiUHjtes (i^çíU^o ep ire lo,befde e \o roxo 
porem seíupre mais inclinados par# 
pétdès esperanças <la reppblica do." i|uõ 
pára as rp^ai agonias da guarda tiégra. 

Foi prôíhUt^do decreto, estatuido 
que o oasaiurtito cítlí proceda ao casa-
mcrilri ròligitísor estabelecendo multa 
aos iafractovcá, à marcHa*dó proc^soj è 
o modo do jrltgíi,mérttò*, 

«ssForahr préconixàdos oito bispos 
brasileiros. * r 

^ F o i nomcadô secrètàrio ua capita-
nia do porto deste Estado o cidadão 
Joçé Fernandes Çàrros^ 

.4 

çfàçao publicâ  iratíL' gownana 4aquôy'oiitraiqvie 
sáhiò dos Vossoŝ mtros—aignardä negraV a * 

i t m i J i i t. 

DIVERSA^ 
' """"^Tn^fÍTÍ^T^r -T-̂ I™ . • j 
i; Escrevein^iiof d e Càngaaretama,*:. 

Nestacjidáde, quasi reiífada do bulício e com-
nkercio áà capitai, ̂  não passou dõsaperde^id^! a 
deqretaçao da Constituição Republicana Nacio-
nàí áásignadá^ nò Úxh 1% do corréiUe, * 8 ho-
ras e 50 minutos da tarde, conforme telegram-
n^^ansimittidnpeto^Opyerno^Jge^11^ 
i ' L ò ^ ^ u e i i i V w ^ à ^ s e á putíica^U) dò acto 
magnanimo e criterioso do Governo ,Federal 
que ^em finüarV régimén' legàCVe definitivo; 
consolidação da evoluç&p phenomenal e regene-
radora da Patria, fem jio .memeravéJ 15 de f i o - ; 
vembro do anno ônao, dívfei^os áociòs dro tClub 1 
Republicaoio André d;At^uqu^qHO> com luma | 
phnarmdnica i fjré&W s&taî áài' \ é tú "pas^sèiata a I 

^»r i ibeni ir o i geíjujnop republicados ê -de^ 
cididos paladinos da .aemòcrácia é da liltôrd^de. 
^ Em frtíite à résidáíci^do preitçiiQso fe jK>{fli- i 
lar cidadão^ capitip Antonio Ftèlippe Cabral de ; 
MeHó ô ^Dr. TKônáís.'landim eift limplès^^riftii 
expressivo impr^viso^ çcjmineiuprou â gçatá 
nofticiã" da deòfetaçSo da Constittiição ítepu^ 
blicanai que abíia^ uma uorca é̂ra hiuii^oía pari 
a Patria, tornando-sé ünja data tSó 't íbriosá ; 
CQifip $ da PíòclaalíiÇiío da ^pi^ltca^ áos U i i > 
tados Unidos do Brázil, e digna de todo ó.re* 
gõsijo e jubilo parteió 'bom patridta/ ièrdadéi^ 
ramente inspirado nos, pternos principio^ d^mo-? 
crãttícos dà ;« Cfrdéib é Pfrogreáso * ha<5toiiítés," 

Teréiiaou o Dr. Landim erguendo, vivas,>à 
Repdtíhcá Federal dos Bstádes Uáiáos do Bra-
ú U ao Mijqistepip» signatário í ^ ^ ^ 
Republicana Nàcibnal, ao 
querqtie é aos patri^sá^ " 
retama. „ r t 

, Vjrnz 

tífSícipM: èy capitóío Itaiiòéf 
Carvalho, e 

tros, vivas à Repiblica, i Becfetaçao/da Cons-
tituição, ao Dr. Silveira Júnior, , Oçyêtntóoí 
deste Estado e aòDr. Pedro Velho. 

Depois à i f perfcrrer alguiiiás- rúaé' déSta ci-
dade, e apezar <Ja muita ^g*^ ^UviaU .qufi as 
tornava quasi Ntraíisitàveis, à óhilrfrníonica 

aos Artistas* 

Appareceo o choleM e m ValiíwcUi, nu 
Heftpanhjn» O»; píorto? b e s p a n l í W e -
diterraneo v da TiónleUii ci^ia africapa 
foräo decljM^dpSr; infeccjonndos, e os 
navips ^daciaella ^ t í ^ e q c i a nap terão 

pratica no?; nossos portos. 
t . , . 

R:ealikas8^ Kojfi iio salão da Intens 
münrtipqf tf 3 a coîacértp òrganí. 

sadb ïpelo - i t taêár^ J ^bíarb B a r r e t t F. 

p e P á o di)S f o r r o s ternos as Ségttiti-: 
tós nbweifls: 

Nâó^ ápyürécóo"pérfipté ri í ) r . 3ulz dè 
Direito üoáta' cornârca* tíiti só reiJtirso 
eJéitora^/de modo que, nüo tendo a 
junta iniinicíj>af áfterado o trabalho da 
cotnmissâo distriçlçil,- íicáo justamente 
cbnsiderado^ dertóres a^uefles qué a 
junta dístrivt»! alistou. 

Isto significa h bba ordcín e peiíeita 
regularidiidé tjxié bóüve nò serviço de 
qualificação- ^ 

1 Í 9 6 HKRDEIROS 
Gõnrluiu no juito de Piedrahíta (AvU 

lá, Hèspanli») a celebre testàmeritária de 
D. Remigío Rodrigtièz dé Solis. 

Nesta hèraiica eètavam interèssados • • 
í 796jhi&rdeiros( tíada uin dos quaés veio 
a receber uiius 8 libras; 

Pretendemos pubíicar o alistamento 
eleitoral de todos os municípios, o dá~ 
mos hoje começo a este tml> ilho, pela 
qualificação de Canguaret^ma. . 

c o t « A » ü r o ç i i e t 

M nm fwimbulo, marombundo entre o 
s e b ^ l i a n U m o o i t r e p a W i c a . . . 

Jii t é f è ; âjgêra1 wi)elinio« que 
a tihrftde de cultQB è o óakmnto ávU 
oíIá «to reformas de occasifto, suggeri^ 
daa petas circumstancia^ especraes do 
momento em que ^ nba aúttétnos, mas 
pr^videnoias de tro nsníto reclamadus, 
eunsideradM petos hmuens mais com^ 
petemes e insuipiíiioa como indi*pensa-
veis»mèsmu : uiçfenteíi, 

Como confírmaçãu rfò omso asserto ^ 
tratisci^vemos hi^é èqui i i oppiniõos do 
Sri Silveira Martins e do illusire^ésta-
distn; o Sr. Visttortde útí Rto Branco, 
referente^iio eBstítWp^ó. 

No tempo da celebre nuéstSo religion v 
sut l«vantada>m PerfMWiipuco pelo bis. \ 
po, D. Vitaí/ml^rpellarrdo ò governo, no i 
parltiiíntfn««. díssò/íí/i^'Silveiw Martins; ! 

VNÔS palies bri^ ^ é livre, e è livre 
ò Estado, so voapi estes conllictos, que de 
diomèntò perturbam a sóo iéda^ e ^abalam seus 
alicerces : ô st alguma religiSo \W^ interesse em 
Cóndômuâr á prQtecçaò da Estado aos cultos e 
aceitar âmíla dtscussSo ^ livre concurroucia, e 
á catbolica, cuia doctrina pretende conseguir 
triumphos píontettidós polp proprio Deus, contra 
quem nSo pôflém prevalecer às portas do inter-
no. Todo ò bòql cát^olico deve, pois, pedir a 
neutralidade, ,é nao a iuteryênçSo do Estado nos 
cultos. M L. ; j. '- ^ • > , • : . 

«Para que sé nao perturbe a marcha regular 
da sodtedade, convém qué desde já os registros 
smain arrancados aos curas ;e cõnílados inteira^ 
mente ao civjl, basta para issofazor e s c u t a r a Lei 
eRcgüI. suspensos; cumpre de^retftr ampla liber-
dade dè culto édecàascjencia e que os direitos 
regateados pela (ÍQnslituiçãfli aos cidadips bra-
zileiros, qué hão prQÍ^sám a Religião Catbolica, .V, i II. »1 Aiiíltl/tn * onilúl . 

1 naçôo'Ud parlmfleoio nac»onai i rara 
,ar a obra, cumpre que ,9 Governo tenha 
em do tomar a iniciativa e pedb1 ao Corpo 
tivo lima fiei1 règulaado no império a ca-

—».A-Í4. 

- O sebiisiianfemo, du a nies o tunavtrnfto 
infit&encwiQ) pela mostalgia do rt^tftep 

^ T Í X M I ^ Â p ^ d e o p r ano e cab r i ^a^em 
a-s* uàV «nôxk: àiifr» iáé alKodSii^ < . dan^i t íme^ra, a " sombra fréscá da* ga-ra-se urti 

—A míiíoriá eleitoral do partido repu-
Wicano é imménsã em todos os disii ic • 
tos da cömarcav 
— Ö Dr. F e r r a r a MeHó s egya i?o diu 5 
para »^su^i** o J u ^ r de juiz de di -
reito c m Canguaretama. 

api 
Xá 

S.Antonií». 

\ Achaise^^nesta capitai oi nosso amigo 
Thoodosio Xavier de Paiva, do 

iaa-sev nô edificio onde 
tel idepolicia; urnbaile 
lecido^pëlo corpo me-

c milita r deWa capital, offi-
cines do 34^ e biitros1 cav^ïheïros, ao 
^istihcto mcdico dr* Jaytno Gûimdrâes, 
que retirarsie, por e§ses dia^ para"Por-
nambuco, ; j . 

mellftras sem flôr... ainda não esmores 
ceram de todo sob o tecto sombrio do 
Santa Cruz os cantos erguidos no dia do 
mbbath, en< noiumemoração da grrrande 
reunião^ feita p ua sagrar chefe da grei 
o velho solitário das Quintasp dê quèm 
se pode dizer, cmno no rei L e a r ; tu 
ri aurais dú êtreíieus avtintd'itre sage... 

Perdura aíndii rí" gargalhada publica 
com que foi recebido nesta capital o 
enxame deboatos alarmantes, com que a 
estolidez e a ganancia, de maos dadas, 
pretenderam enfraquecer a acção gover-
namental no estado*.. 

ISo interior procura se crear opinião 
cotitrariu ií actual ordem de cousas, in<* 
cutindo no espirito do serianejo ideias 
subversivas, opiniões erróneas, notícias 
inexactas, de todo ppnto falsas—afílr-
mando-se que em breve pisará terms 
do Kio Grande do Norte 0 bojudo Sebas* 
tiar+ão Aú& lendas rio grandenses, arma-

eirade Araujo, prestimoso chefe politi 
tornava quasi 
da sociedade Uitão Reneficeate 
recolheo-se à sódí de suas reuniões. mflrnnn lu imarra 

O povo,. regosij&ndo-se com tal noticia, co- | CO pa «lesma comarca. 
mo que esforçou1»« em festejar a noute;e as fo- | , 
gueiras de São Jfão ardiam em quasi todas 
as frentes de" calas etíi enjas salas reinava o 
prazer das danças * ^Jrt^líSí 

Dir-se-hia qué afc; glòtiás do céo casavam-se 
com as da terral 

0 Club Andrj de Albuquerque endereçou ao 
Exm. Governador Dr. Joaquim da Si lvera Jú-
nior, no dia 24|um telegrammá congratnjatorio, 
pedindo que o transmittissie ao. Governo Fede-
ral. Convidw seus associados e as pessoas 

Íradas parà abia nasseiaU e baiíe â nonté no 
aço da intenlencia municipal, e realisou o seu 

(xmYite com muita ordem e brilhantismo, sen-
do o baile concorridissimo. Começou a festa às 
ÕBhoras!da iwute ao som do hymnoúacional, de-
pois de ter em phrases inspiradas, dado o ora-
dor do Club Dr. Landim, noticia do fim da 
reunião, erguendo vivas k Republica, ao Ge-
nK^lissimo Dec>doro, chefe do governo e ã De-
cretaçàí da Constituiçftoi 

Dançaram nó vasto salão do paço, da inten-
dência seguramente 30 pares, no meio de gî an • 
d»; concufrencia de convivas e espectadores, e 

Tivemos o prazer da visita dos nos-
sos illustres amigos, Dr. Jeronymo Ça- " " T 
Lara, miíivr honrado juiz de direito de àyied en captrazendo a laiereFalstaff 

S. José de Mipibü, e Manoel Alves Vi- \ dos ingredientes, non tam vihs quam 

na melhoi ordem possjvel. 
Prolonà)u-se ò biitó iitè às 4 horas da ma-

nha de 21 

Tem apparecido na cidade alguns ca-
os de uma defjuxeira, muito seinilhan-
e d üetebre iníluen2a. Quererá essa 
èspirradeira, dorminhoca touriste, dar» 
m§ lambem a honra de sua visita? 
K tiaso para bater-lhe com porta á 
cara, o dizer-lhe que o patrão [ sem 
çDpoie) não está em casa. , 

OWnistro da marinha mandou ordem 
pariserem aqui contraclados com ur^ 
genta para servirem na armada 150 a 
200 bluntarios; solteiro!, de 20 a 25 
•anol 

p \ r . G o V o r n a d o r r e c c b e o d e C u i -
t e z e i r ^ n i e m a g e n s d e f e l i c i t a ç ã o p e h 
decretVíio da lei c o n s t i t u c i o n a l , t a n t o 
p o r patê do c o n s e l h o d c I n t e n d ê n c i a 
d ò m u i H p i o , coiTío da d i r e c t o r i a do 
«Club l \ i ) u b l i c o n o P e d r o Ve lho .» 

nullus e o architecto de cafè-concerto.„ 
Que venha a trindade sebastianisin— 

ires pess<&s dislincias em um sò clu fc 
verdadeiro, o dr. Amaro Bezerra : mas 
nao pensem os seusii/o/afras que seme^ 
Jhantofacto nos impressiona... , 

A. locta nunca nos entibiou o animo ; 
o que evitamos sempre com o maior cui-
dado é a confabulação e traiçoeira ca* 
maradüfjem dos inimigos da patrin... 

O mais acabará como principiou ; ta-
lis vita, finis ita ! 

Voltamos, pof instantes, á questão da 
guarda*negra e das reformas republica« 
nas. 

Propriamente não respondemos ao 
energúmeno padre que, absolvido do jes 
jum peto papa'e não lendo outro entre-
tenimento para o dia de sabbado, nos 
invectiva d« maneira insólita das cos 
lumnas da Gazeta do Natal... 

O rotundo reverendo ainda nao cscre> 
vou cousa que valha a pena : nà > passa 

I L E G Í V E L 

t a i i i pu «VJVI«» — 1— -
sentar a haçfio iucí! tParlamertto nacional 
completar 
a coragem ^ 
Legislativo tíma fiei1 regulando 
samento civil J ; - v * • 

R e s p o n d e u ^ fto Sr, Silveira Martins, 
a^sHn set e^primi^» o honrado visconde 
do Rio Branco 

« Este triste estado de cousas è, alóm de tudo, 
origem de graves males para o paiz, quo recebe 
constantes reclamações dos ministros estrangei-
ros, perante os quaes fazemos o papel vergonho-
so de povo poueò civilisado. O casamento civil 
deve e lia do ser em pouco tempo lei do Estado 
pois não é pfòcSdébte á razão que deve o as-
sumpto s e r regulado no codigo civil, e o assen-
to natural da matéria, mas d(aqui até que elle te-
nha execução não fta^ujconveuientô algum em 
regularísar e s s^ «cto? láíportatite da vida social 
por uma lei intermedUria. » . ^ . 
; Já nãò ijetrácta, portanto, de opinião . 
nossa, que não têm a authnridade que 
prestigia a dos mestres, embora traduza 
convicção sincera de nosso espirito, fe -
lizmente emancipddo da perniciosa in-
fluiçãa dos prejuízos e preconceitos que 
soem entfavtir o irabalho cultural das sociedades; tracta-se da opinião de um 
dos rfouc/or^s do sebastianismo, que lhe 
déve ser por todos os motivos insuspei-
tos; tracta-se ainda da opinião de surns 
mo pr#s^gÍQ^Íina(IA. Visconde do Rio 
Bríriftco; quéftri o preclara chefe do con 
servafismoadiantado. 

Qtie nos dirá a «Gazeta dè NatuU, que . 
nii questão aipda pão se pronunciou e 
íipenas condescende còm as exigencias 
do partidarismo, poimittindo que em 
suas columuas esteja a fazer piruetas o 
arlequim do amarimo de roupeta e cha-
pêo de tres bicos . 

Ahi fica a interrogação ! 

* * . 
Não é "propriamente de uma queslao 

de nativismo, que vamos nos occupar, 
para concluir. 

O século è cosmopolita, dizem todos 
e nasoccasiões mnis solemnes, quando 
na imprensa ou no jornal, entre arrous 
bos de imaginação e raptos de eloquên-
cia, procuram inculcar-se espíritos a-
diantados.. 

Se o século ó com effeito cosmopoli^ 
ta e se a tendencia dos povos è para o 
congraçamento de todos, pão só os da 
mesma raça, como os dte raças diversasp 
é claro que fechar òs porios do Estado 
aos Estados irmãos, é retrogradar aos 
tempos longínquo» em que se negava fo-
go e agun ao es t range i ro . . . 

Entreiaiiio, nem é propriamente de 
uma qucslã.) de nativismo, que nos oc* 
cupamos, porque esta, n fum momenio 
(|a(lo, pôde gir«r 11 uma esphera menns 
acanhada. O facto, de que, em traços 
largos, vamos iraclar c a velha quesii-
uncula do bairrismo aborígene, limitado 
ao circulo desia capital, onde andd-se 
orçando pueril ciwnada entro o bairro 
alto e a R i b e i r a . . . 

iNu guerra que nos fazem, atiacam 
com acrirnonia desunida, ao corom-l Jo-
sé Bernardo, cujo presi igi^ uicejam, 0 
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fiîmilui Garcia, sem diu-id* muito dUtfa* 
c m , , resitlöiusr h t W i g u A « j w t í É . é ^ t e 
Esiadu, o n d e ^ . M o i ó » »«Iftinu*** 

w i d r tom m o iBDuraerot WoefU 
e i f o d » o r d e m p u b l i c * p a r l i c u U r , e 
<wât> o a s c e r a m g r a n d e a u r a e r o 4 » « e u s 
roei •I ' • » j' ». : 
# fio 6êUíu)«s limploêmeme fMfndo a 

QétiM da illustre fawílin fiarei «ude 
íamos numeioaoa e preaiame»«migoa; 
»epetimo», em synlhese, <;onceUt>» que 
ja foram externados por um jompliata 
^orlp rhirgrttnil(çrisof i i o « C o r r e i o do 

» e.eoin applausok >4es kairrktm 
de hojiy, ; ; r.-iy;^*:" 

quo pareçii que declaiBfl-
fno8 . medite o publico no seguinte tre* 
,cho; jque transcrevemos de uma biogras 
phia,publicada n o «Correio do NàMiI* 

Í75, de 18 d e quiobrv d e i 8 8 7 : m 
« A respoilav^l farailia-Anionm.Garcia- é 

oritituta do Ceará,hoje,poréai <|iiã&i (mo totalmen-
te nos pertchçé, não pelo direito de ^ohqüielaf 
mas pelo direito de opção. Ha desses çasos na vi-
da regalar das famílias; Elias èngehd*-aó-$e áfjul 
•e vão eskabdlécer-sc acolá. NSo é uma .óroigra-
çüo, è antes uma nllraçiio. Ophysicò chama-
ria aiàto unia endosmosò sociáí, o ^ _ 
chamaria um magnetismo social, o falalista cha-
márla um destino social; nós chamaremos Mói* 
plesmente uma opção. AtlraçSo, destino, acaso, 
sort«, absorsão, magtielismd/ adaptação, adopção, 
opçãd, chame-se como qiiízer; o certo è qué n 
família Amorim Garsia adoptou o Bio Grande do 
Nortepor sua segunda pátria, c o Rio ti. dò Nor-
te acolheu-a com os braços abertos eorgulha-se 
de lèl-a em sou seio* 

Ao Geará pertence desta família a febra, ao 
Rio Grande do Norte pertence o sentimento. O 
Ceará tem direito ás glorias do seu pas&dó, ô 
Rio Grande do Norltí tem direito ás glorias do 
seu presente; e ôsté preseiile íem uma irradiação 
que allinge © rarefaz as penumbras do faturo» 

Se não perderam o senso,h3o de con* 
fossar que se acham boje em flagrante 
cóntraíitcçâo*.. 

Releva notar que o jornalista qua es * 
creveo o trecho iranscripto, elaborou 
lambem, entre outras biographiús, ií do 
major Joaquim Guilberine, cokiilnendá^ 
dor depois que fundou a gnarda üè^rtí. 

Sfánia 

A Commissfto Muniçipal fUvisorá do a-
\ í - lUta taèr i toe le i iô^ i da cidâde do Na-

tal*, tài publico que qo dia 20 da 
6>r rèn te, ás 4 bfl tai da tiifie, eo* 
cerrou seos trabalhos» tecidp ^éíímt; 
íiado do recordo copn õ P 
aeos § § do Decreto n« í f t f t 
dê fevereiro de 
p r e s e n t a d a pe la Coratu i s sâo d o s t r i -
c U l os s e g u i n t e s p l e i t o r e s ; 

.1® Qttarteirâo 
. Por iiuivef : m u d a d o d e r e s i d e n c i a , 

F r a n c i s c o da C u n b a J^yra* , 
5 o Quarteirão^, ' 

For haver falecido, Antonio -Luis. .Pe-
reira do Lago c Thcmistoclcs. Canuto 
de Aguiar« por^ ter mudado de resident 
chi. . 

7 o Quarteirão 
Por haver fallecido, Felippe José Bar-

boza Aranha, Gustavo Qlympio Alvares 
e Jpsé Barboza ide Gois e por terem 
mudatJo de residência» Antonio Pinhei-
ro da Cainara e José Pinheiro da Camr \ 

8 ° Quarteirão 
Per Intvorlallcc ido, Antonio Pinheiro 

da C imara Moreno. . 
100 Quarteirão 

Por haverem mudido de residencia* 
Joaquim da Fonseca Tinoco, Francisco 
do P.iula Souza, Adelino Florentino 
Carneiro d4 Cunha c Dr. Zacharias do 
Rego Monteiro o por terem fallecido, 
João Ferreira tyobre, João Andre 
ker, Jose.Gabriel Gomes da Silvav Joa-
quim Francisco 4c l^óyolla Barata e Jo-
ão Geraldo de Oliveira Sucupira» por 
perda de capacidado de politica. 

13° Quarteirão 

í :Por haver fjllaojdo, Francisco. Xavier 

N a e s f i r i p t í f r i o d o í í b u i x o a s s i g a a d ô , a g e n t e d o B a n c o S u l -

A m e r i c a n o f i e n e s t a p r a ç á á r u a d a C o n c e i ç ã o 

n . 1 7 — ^ c i d a d e a í t a — e s t a a b e r t a a s u b á c r i p ç a ò d e s d e j à , p á r a 

à e ç ô e s ^ ^ d ò r n ^ l i i ò B a á c | p , ; d e ç o i í f á r n w d ^ d e c o m o p r o s p e c t o 

q u e v a i 1 " 1 

JOAQUIM IGNACIO PEREIRA 

d*. Castro a Sift* e por 
^Àé. è A « i l ' ! .. I V M * 

NATAL.; 19 de junho de 489CK 

M N G D 5 Ü L i O I C i N O D í P E B M K B Ü M 

— COírf SÈDÉ NA CIDADE 1)0 UECÍFE - - ' 
1 ' ' ; . - \ 

BANCO EMISSOR DOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, PARAHYBA, 

lUO GRANDE DO NOR^E E CEAUÁ 

C a p i t a l e m a c ç õ e s d o 2 0 0 : 0 0 0 . , . ; . R s . 2 0 , 0 0 0 : 0 0 0 $ 

K m i s s a o ' d e b i l h e t e s a o p o r t a d o r o u à 

vista . • • < } ê • • • • « R s , 3 0 , 0 0 0 : 0 0 0 $ 

Éstíitutos approvados pelo GOVERNO DA REPUBLICA DOS ESTÀÓOS UNIDOS DO BARZIL 
(Decreto n. 567 A de 30 de Abril e a. 395 de 12 de Maio .de 1890) / 

g m t r a d a í 

A Ia de 1 0 % f ou 20:000, no acto da subscripçao ; 
A 2a de 10 % , ou 20:000, depois de constiiuido o Banco; 
As resumes com intervallo ounca menor de 30 dias e não excedendo a 15 % 

cada uma. 
Depois de realísada u quinta parte do capital nominal, è faéultada a íntegfalU 

saçiio das acções, que fícúvào sendo nominativas ou ao portador^ e com direito ao 
dividendo proporcional, 

o—p 
A sul)scrijiÇuo ilas acçOes cstii aborta nas praças do Rio de 

ei iiamhuco, Paraliyba do Norte, Natal, Maranhao e Pará. Janeiro, Baliia, Aracaju"; Maceió, 

Os incorporadores do Banco ; 

Jorge da Costa Franco. 
A Ifredo Prisco Barboza. 
Lniz Augusto de Magalhães, 
Barão de Mesquita. 
João Innocencio Borges* 

o o 

il I L E G Í V E L ü i i m i i i . i f I PÁGINA MAJNCIL1DA 

ü o d e f«w«teo6J», F i , ( i. 

U t n h e l í o * A u g u r t o A l » v * ^ A»»tooi 

Goéího ** i í ? 

/ 1 8 a Quarteirão^ r ; ' ^ ! 

Por haverem fállecído. Franéi^oHer^ 
culano Alvares da Silva» Joio Ca^loá 
Wanderley ÍPilhò» Dr ,UuÍ*Car |o» l , in5 
Wanderíey e por1 haverem mudado >de 
residencia* Captolinò; Getár i^riireiro» 
Dr. Everaldino Cicero de Miranda, HÓ4 
rácio da l\oclia e Silvay Jerouymo Ca-
bral Pereira Pa^uode^ Franciaco Ca-
valcante de Andrade, ManoeV Màv;tm«r 
ano da Costa Monteiro e José Augusto 
da Fonseca e .Silva. 

1 8 a Quarteirão 
Por haver mudado de (Tfisidencia^ An-

tonio Idalino de Vascoocdlos, Belmiro 
Milanéf de Loyolla, Çftls^ PioréhtÍAo 
Henr ique de Souza, Ppanciscõ dió fté^o 
Tüscâtiò de flrito» Galdino Jòs^ da SiWa, 
Dr. José Aléiándre dè Amorim Ôáícia, 
José Apolonio CoIUreg, padre ' Joaquim 
Antunes de Oliveira, Íoaquini rpiogo.de 
Novaes Newton, Joaquim de Amorim 
Garcia. Luit Elesbão de Miranda e Dr. 
Luiz Vossio Brigído e por haverem fal-
leciJo, Manoel Emygdio de Moraes Car-
ros e Rayauiudo Vossio Brigido dos 
Santos 

M > • • 

iL 0 > 

m » 1 • / » « m i u . « 

o r r t Q ^ m M M , kfO e ^ m ^ 
..plJWtm 1 1 d e 

; B , ç h e g t w a o c o r 

i l l t i e c i m e n t o d e M o s s e m a n -

* n o s l u g a r e s 

d p c o ^ u m e e p u b l i c a r p e j i a 

i m p r e n s a . 

S e c r e t a r i a d a I n s t r u ç g a ô 

P u b l i c a , n o E s t a d o d o R i o 

G r a n d e d o N o r t e , 3 0 d e j u -

n h o d e 1 8 9 0 . 
• 1 

Francisco The&philo B. da Trindade^ 

: j m m M m m 

O j n s p e e t p r d e s t e t h e ^ ó u -

r p . 

s e / a d i a n p y a j n e n t e a b e r t a a 

c p n c u r r e n c i a ^ p a y a o f o r n p c i -

o À ç i r i t p j ( l e e a r n e v e r d e d ç s t i ^ 

n a d a a a l i m e n t a ç ã o d o s e n f e r -

m o s r e c o l h i d o s a o h o s p i t a l d e 

c a r i d a d e d e s t e E s t a d o . 

: B $ p e s s o a s q u e p r o t e n d e -

r ç m p r p p o r - s e a o r e s p e c t i v o 

c o n t r a c t o , d e y e r a ô c p m p ^ i f e -

© e r ^ ^ t 8 | r e p a r t í f i a ô ftp 

.••»•Tr̂ rir? 
e c o ç a „ r ^ v , t r . , t , 

em cartas fechadas." 
Secretaria do thespuro do 

Estado do Rio Grande do 

• » {r 

10 
' s - .• n 

P o r h a v e r mudt f i f^ t)^ 
I g n a c i o F e r r e i r a e p o V I t ó i e r e m f a l l e c i -
d o , J o s é S e b a s t i ã o L e i t e e M a n o e l Lou^ 
r e n ç o da S i l v a . 

Quarteirão 
Por haver íalhedido^ padre Antonio 

Francisco Aréás evniudad^' de residên-
cia Lui« Freder;cí6 Còdecéíaí • ' ; 

22° Quançirnà \ ' 
Prir haver mudadó dè rcside'ncia, Ari-

tonio dá Silva tíbndadé. r 

Q s c i d a d ã o s q u e s e j u l g a r e m p r e j u -
d i c a d o s c o m ,as d e c i s õ e s des tá 
s ã a na / o r m ^ e p^azo da liçi» r e e n t r a m 
ao Il lra. S r . D r . j u i z do D i r e i t õ da c o -

Sala d;is Sossoís d o Conse lho ' /d i i , 4 o -
t e n d e o c i a M u x H C i p a l d o s l a c i ( t ó d e d o 
Nata l , e m 2 0 d e f ü n h ò » í d e T l 8^Ó. / ^ 

Pedro Jose d&vOliueira PetnambutQ 
P r e s i d e n t e , : f ^ 

BrazdeAndfatâMtltúyi 
Miguel Augusto Secfbrã jeiè Mello 

, í. U \i Ai». * -'ii-j ; • - . . 
T l t e w u r a r l f t d e F á z é H i l a 

.- -. í í . i.fM HJi*:? i. • i? 
De ordem do -ar/inspector desta lhe* 

souraria se faz publico» nacefl for m/da-
de do oficio do governador, de ^v do 
corrente mea^ soB tque estâ 
marcado o dja 3 de 9* 
i l horas da pianbâ. pfir|i 
de propostas em eartas fçchadnÀ pçran-
le a sessão da^junta daquetledia.afim 
de ser coptrãctadò, com quem metho-

h res vãntàgen^ offerecer, o fornecimento d jas , SÍ CÒntílJT 
de diversos artigos» necessariiys á- ésco- • 1 * \' \ • r , 
la regimental do 34 batalhão de in fan- 0 flM^l ^ I a r a a C^lceSSÜO TC 
taria deste Estado» flU6PÍda9 

• S e c r e t a r i a d a I k t e n d e n c i a 

p e s s o a s q u o d ç b e j a r e m c u ^ Ú l t a ^ a . 1 f l l l U I l i Ò i p â l d e s t a C i d a d e d o N á 

S e c r e t a r i a d a T h é á ô u r a r i a d é F a z e n d a % d e j u n h o ( ^ 1 8 9 0 . 

0 S e c r e t a r i o d a J u n t a , 

Theophilo C M. Brandão. , 

intendencia Municipal • \ 
D e o r d é n i d o ç o p $ e l | í i Q d a 

i n t e n d e n c i a n i u n i c i p a i d e s t ^ 

c i c í a d e , f a ç o p u b l i e o q u e o 

D ò ü t o r C e l s o A u g u s t o S a ú t ' -

l a g o C a l d a s , r p q u e r e o p o r a -

f o r a m ç n t o p e r p e t u o o s t e r r e -

n o s d e m a r i n h a q u e f i c a i n n a 

t e s t a d a d e s e u s i t i o * N á o d o 

« á m a r g e m d o r i o 

, e q u e m s e j u l g a r 

a o s m e s m o s t e r -

o s 

do Rio Grande do Norte, - 2}8 de junh< 
de 1890. 

' O s e c r e t a r i o , 
• » > * ' • i 1 ' * * i; » ' ' ' ' • ' 

Francisco de Sôí/^ a^ Ã^^a^rô, 

, 0 SecrUario, 
Joaquim Severno da Silva. 

u m e » 

D e o r d e m c | o D r - p i ^ d b r 

Geral da Instrucçao PiiMcai ^ ENDE-SE um terreno 
faço publico, P a ^ ^ ^ i - La rua Tarquinio dt Souza, 
mento ; de uqwem binterœsar f

 H j ; T . 7 

possa, que se acha abe* o c o m 8 0 P a , m o s de fronte com 
concurso para preèriéÍij«ento aMcerce^ optimo lugar para 
da cadeira de instruegar pri«* edifícaga!). 
maria do sexo masculílo dei a tratar à rua 13 de^aíó 
I a è n t r a n c i a d a . v i l l a é G u i -

t e z e i r a s , q u e s e a c h / v a g a , 

c o m o p r a z o d e s e s s e á a d i a s , Typ. d ' A Reimbtica 
l 

. »'M>l< S M 

' / 

\ \ 
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PARTE OFFICIAL 

GOVERNO DO ESTADO 

BEUTORIQ MH «toe o fiofer-
nador do Estado do Rio Oran-
do do IVftrte, Dr. Adolphe Af 
fonso da Silva «Sordo, paaaoa 
a adnlnhi ra f io ao oldadio 
Ur. chcfè de polida Interino 
aeronymo Amerleo Raposo 
da Camara. 

Palacio do Governo do Estado do Rio Gran-
de do Norte. 8 de fevereiro de 1890* 

FINANÇAS 
Às condições financeiras deste .Esta-

do são sumamente graves« 
Segundo se vê do longo e bem elá< 

borado relatorio do digno inspector do 
Thesouro, no dia 45 de novembro do 
anno passado em que se inaugurou no 
paiz o actuai regimen, o balanço que 
só procedeu nos caixas a cargo do the-
soureiro demonstrou a existencia de va* 
lores na importancia de reis 23:4421512 
pertencendo porem a fazenda do Esta-
do, apenas 17:296/096 reis, sendo*. 

106:092/958 

15:906*000 

4:7l7$529 

25:811 #821 

16:772/500 reis, representados em le-
tras e 523/596 reis em moedà corrente. 

Existiam ainda nas mezas de rendas 
de Macáu, Mossord e Canguaretama» 
»'alfandega e diversas cotlectorias do 
Estado a quantia de 7 :140/460 reis. 

A divida activa do Estado, comó que 
pode ser considerada meramente nnmi-
mal. 

Os recursos pois do Thesouro mon-
tjt +m apenas a quantia de 24 :430/556 
reis. 

Entretanto a divida passiva subio a 
importante somma de 385:510&554 
reis, a s abe r : 

Apólices da divida provincial inclu-
sive Juros vencidos 44:992^000 
vencimento do funcciona-
lismo publico 
subsidio e ajuda de custo 
aos deputados 
congra a coadjutores e 
guisamento de fabrica as 
matrizes 
outras despezas decreta-
das, executadas e não pa-
gas á falta de numerário 
Empréstimos contrahidos 
no banco do Brazil» in-
clusive os juros capitali* 
sados no semestre de ja-
neiro a junho 
Para fazer face d divida de 385:510^554 
tinha apenas o Thesouro 
a quantia de 24:436#556 

No orçamento de 1889 
a receita foi orçada em 50t :946$297 
e a despeza em 471 ;360$704 
E com quanto só em 31 de março se 
encerre o anno financeiro, todavia se% 
gundo o mesmo relatorio, e em vista 
das arrecadações feitas se realisa um 
deficet de cerca de 80:000/000 reis. 

Parece que o deíicet de ha muito fez 
ó seu domicilio no orçamento deste 
Estado. 

No orçamento que decretei em 30 de 
dezembro do anno passado, para o ex-
ercício corrente fixei a receita e m . . 
416:050*080 reis, e a despeza e m . . . 
408:769*735 reis, havendo portanto 
um saldo de 7:280/265 reis. 

^ (Continua) 

Ministério dos Nagociòs da Agricul-
tura, Gommercio e Obras Publicas—* 
Rio de Janeiro, 2 de Maio de 1890— 
—N. 46 A —Circular— Recommendo* 

187:996/246 
n n v V « fe' I 

vos a expedição das mais terminantes 
ordens ãs differentes Repartições e aos 
diversos funccionarios desse Estado no 
sentido de fazer iuteiramente cessar o 
abuso que em grande escala tem sido 
de ha longos annos praticado na expedi 
çâo de telegrammas classificados com» 
de—serviço publico—quando aliás, não 
se referem a assumptos urgentes, nem 
dç exclusivo interesse official. 

A expedição de telegrammas concer\ 
nèntes ao serviço publico deverá ser 
d*ora em diante restringida aos únicos 
casos que reclamem a maxima brevida-
de na solução de negocios importantes 
e de interesse só inherente a adminis-
tração do Estado, correndo por conto 
do expedidor o pagamento, que se tor* 
nará effectivo, daquelles telegrammas 
que forem considerados de natureza 
particular, embora expedidos sob a de* 
nominação de serviço publico. 

Reccommendo*vosv finalmente, que 
providencieis para que a começar desta 
data se faça a declaração do Ministe. 
rio a que pertencer cada um dos tele-
grammas que forem expedidos com a 
denominação acima indicada, afim de 
que se possa em tempo proprio orga-
nisar as respectivas contas e promover 
as competentes indemnisações— Saúde 
e fraternidade—Francisco Glicério— Ao 
Governador do Estado do Rio Grande 
do Norte—Cumpra-se. Palacio do Go-
verno, 2 3 de maio de 1890—X. da Sil+ 
veira Júnior. 

Circular=N.° 27 19—Ministério dos 
Negocios do Interior—Rio de Janeiro, 
31 de Maio de 1890.—Declaro-vos, 
para os fins convenientes, que com a 
execução do Reg. dó registro civil ap-
provado pelo decreto n. 7886 de 7 cie 
março de 1888, cessou o encargo, que 
o Dec. n. 9033 de 7 de outubro de 
1883 commettêra aosparoch<>$ das dif-
ferentes freguezias e aos pastores das 
communhões protestantes, de enviar á 
secretaria do estado mappas dos bapii-
sados e casamentos que houvessem ce-
lebrado e dos obitos que tivessem sido 
registrados, e ás emprezas ou adminis-
trações do serviço funerário de remetter 
os. respectivos boletins mortuários.— 
Saúde e fraternidade.—Jose Cesário de 
Faria A l v i m . — S r . governador do Esta r 

do do Rio Grande do Norte. Cumpra* 
se .=Palacio do Governo, 2 de Julho 
de 1890 .=»X da Silveira Junior. 

Rio de Janeiro, Ministério dos Ne-
gocios da Justiça, 18 de Junho de 1890 
—3a Secção—Circular—Recommendo-
vos a fiel observancia da Circular <jue 
em data de 2 de Maio ultimo %vo9 âtrí-
gio o Ministério da Agricultura, Gom-
mercio e Obras Publicas, contendo pro* 
vidência» que se tornão indispensáveis 
no intuito de previnir a reproducção de 
abusos que de longa data a esta parte 
se tem dado na expedição de telegram* 
mas sob a denominação «Serviço Pu* 
blico», quando aliás, não se referem a 
assumptos urgentes, nem de exclusivo 
interesse official, e que devem, portan-
to, ser tratados por meio de officio e 
não por via telegraphica; havendo por 
muito recomendado a ultima parte da 
aíludida circular.—Saúde e fraternidade 
—M. Ferraz dê Campos Salles—Sr. 
Governador do Estado do Rio Grande 
do Norte—Cumpra-se. Palacio do Go% 
verno do Rio Grande do Norte, 3 de 
Julho de 1890. 

ADMINISTRAÇÃO DO CIDADÃO DR. JOAQUIM XA-
VIER DA SILVEIRA JÚNIOR, GOVERNADOR DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE* 

EXPEDIENTE DO DIA 7 DE JUNHO 
EXPEDIENTE DO SECRETARIO 

Ia Secção 
Officio : 
Ao medico director do hospital de 

caridade—Declarando de ordem do Go-
vernador ficar approvado o seu acto 
dispensando no dia 1° do corrente, o 
servente de limpeza do lazareto da pie-
dade Joaquim Ferreira Callado e abo-
nando ao servente de limpeza do hos-
pital Manoel Pinto Correia, a gratifica-
r ã o de mais dez mil reis, afim de en-
carregar-se de todo o serviço de lim-
peza desse estabelecimento, em conse-
quência de ter naquella mesma data, 
remoivido para o referido lazareto o aju-
dante Gonçalo Marcolino, ultimamente 
nomeado para o dito hospital. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
Antonio Elia* Alvares França—In-

forme o thesouro do Estado. 9 

José Joaquim de Moura e Silva —Co-
mo requer, pagos o sellu e taxas devi-
das. 

Hermilo Fernando Fernandes Lima— 
Sim. 

£XPJSDlEIfTB DO DIA 9 

1* Secção 
Officio : 
Ao agente da companhia brazileira— 

' Mandando dar passagem, por conta do 
ministério da guerra, desU capital a 
do Amazonas, no 1° vapor esperado 
dos portos do sul, a um cadete e as 
praças e suas famílias constantes todas 
da relação junta. 

2a Secção 
Officio : 

I A thesouraria de fazenda-—Commu-
nít&ndartfir o ministério dos negocios 
do interior declarado em aviso n. 2408 
de 20 de maio ultimo, haver concedido 
a este Estado, por conta do credito ex* 
traorduiano de que traia o derreto n. 
10434 dc 9 de novembro de 1889, o 
de 200:000^000 reis, para occorrer ao 
pagamento das despezas proveniente de 
soccorros á população indigente flaggel-
lada pela wcca. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
Izabei Gondim=Informe com ur-

gência a directoria da instrucçào publi-
ca. 

Balbino José Cavalcante ~Abra~se o 
credito preciso, de conformidade com 
a informação da thesouraria de fazenda 
exarada na petição a que allude o sup-
plicante. 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 
1*secção 

Officio : 
AoMr. Alcibíades Dracon de Albu-

querque Lima— Communícando de or-
dem do Governador achar-se nesta se-
cretaria o decreto pelo qual foi o mes-
mo nomeado 3o vice Governador deste 
Estado. 

Dia 10 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 
I a Secção 

Officios : 
Ao dr. Manoel Augusto de Medei-

ros—-Communícando de ordem do Go-
vernador que nesta secretaria se acha 
um decreto do Governo Provisorio, da-
tado de 26 de maio ultimo, nomeando 
o mesmo dr. para o lugar de inspector 
de hygiene deste Estado. 
-—Ao dr. João Soter Thompson Viegas 
Communicando de ordem do Governa-
dor ficar approvado o seu acto convi-
dando o académico João Lindolpho Ca-
mara para funccionar na banca de ma-
thematicas, em substituição ao dr. Her-
mógenes Joaquim Barboza Tinoco, que 
por motivo de moléstia nào acceitou a 
nomeação. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

Abaixo assignado dos moradores da 
povoação do Espirito Santo—Indeferi-
do em vista do § 5 do art . 11 do de-
creto n. 2 de 5í de dezembro de 1889. 

Affonso Magalhães da Silva—Como 
requer. * 

EXPEDIENTE DO D i v H 

Ia Secção 
Officios ; 
Ao presidente e membros da com-

missão municipal revisora do alistamen-
to eleitoral da cidade do Jardim—Re-
metteodo dois livros de talôjs corres-
pondentes ao modelo o. 2 de que trata 
o regulamento n. 200 A de 8 de feve-
reiro deste anno. 
—Ao dr. Alfredo Moreira Pinto Hernet-
tendo um volume da ulüma legislação 
provincial e uni quadro contendo os 
nomes das pnrochia, comarcas, cidades 
e villas deste Estado com as alterações 
havidas de 15 de novembro ultimo» 
oté esta data. 
REQUBRtMEMTOS DESPACHADOS 

José Melchiades Augusto * Freire— 
Sira, em termos, 

Antiocho Aprigio dc Almeida=sN3o 
tem lugar o que requer, attenta a in-
formação da thesouraria de fazenda. 

Calisto & C1—Indeferido» em vista 
da infrrmação da thesouraria de fazenda. 

Felippe Leinhardt—Não tem lugar o 
que requer, attenta a informação da 
thesouraria de fasenda. 
' José Domingues de Oliveira- Indefe-
rido em sta ida informação da thesou-
raria de .izeiKla. 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 
2 a Secção 

Officio: 
A intendencia municipal de Goiani-

nha—Remettendo de ordem do Gover-
nador a inclusa Copia do despacho pro-
ferido pelo mesmo Governador na pe-
tição do recorrente José Bazilio de Li-
ma, morador nessa villá. 

ACTOS OFFICIAES 
Dia 27 de Junho 

Por acto desta data foi nullificado 
os créditos abertos nas verbas «Corpo 
de Marinheiros Nacionaes» «Hospitaes» 
e «Munições de bocca», visto ter o mi-
nistério da Marinha providenciado, por 
aviso de 23 de Maio ultimo, sobre a 
transferencia da Thesouraria de Fa-
zenda da Parahiba para a deste Estado, 
dos saldos existentes nas referidas ver-
bas. 

Dia 28 
Por acto desta data foi exonerado o 

subdelegado de policia do districto de 
Curraes Novos e nomeado para o subs* 
tituir o cidadão Pedro Cyprianno Dan-
tas de Maria. 
—Por acto desta data foi suspenso do 
exercício das respectivas funeções o 
professor publico de 3a entrancia da 
cidade de Canguaretama, até que, de 
conformidade com o regulamento da 
instrucção publica; se habilite devida* 
mente por meio de concurso. 
-—Foi exonerado o cidadão Manoel Pra% 
xedes Benevides Pimenta do logar de 
membro da Intendencia municipal da 
villa do Triumplio, por assim o haver 
pédido, e nomeado para substituiUo, o 
cidadão Nanoel Gomes Gabriel. 

—30— — 1 • —» — o u — 
Foi nomeado por accesso o profea* 

sor publico de 2a entranc.a José Este-
ves Dantas para reger a cadeira noctur-
na de 3» da cidade de Canguaretama e 
para a de Arez, que assim fica vaga o 

roíeasor publico de 4a entrancia José 
para 

Brot to 
SVI 1*14LM KW li« • vil lelchiadea Augusto Freire. 
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A REPUBLICA 

CONSTITUIÇÃO 
Decreto n. ÉHO de 22 de junho de 1890. 
O 'governo provisorio da republica dos Esta-

dos Unidos do Brazil, constituído pelo exercito 
« armada, em nome o com assenso da nação. 

Considerando na suprema urgência de decla-
rar a oipmisaçao definitiva da republica e en-
tregar no mais breve prazo possível a nação 
o governo de si mesma, resolveu . formular sob 
MS bases mais amplas, democráticas e liberaes, 
do acconlo com as lições da experiencia, as nos-
sas necessidades e os princípios que inspiraram 
a revolução de 15 de novembro, origem actual 
de todo o nosso dirtíito publico, a Constituição 
dos Estados Unidos do Brasil, que com este 
se publica, no intuito de ser submettida à re-
presentação do paiz ein sua próxima reunião, 
entrando em vigor desde já nos pontos abaixo 
especificados ; 

E, em coii sequencia. 
Decreta: 
Art. i*—E' convocado para 15 de novembro 

do corrente anuo o primeiro Congresso Nacio-
nal dos representantes do povo brazilciro, pro-
eedendo-se a sua eleição a 15 de setembro 
proximo vindouro. 

Art. í '—Este Congresso trará poderes es-
peciais do eleitorado para julgar a Constitui* 
çSoque neste acto se publica, e será o primei-
ro objecto de suas deliberações. 

Ari. 3-—A Constituição ora publicada vigo-
rara desde jà unicamente no tocante à qualida-
de das cainaras do Congresso, à sua composi-
ção, á sua eleição e & luiicçào, que sâo chama-
das a exercer, de approvar a dita Constituição, 
e proceder em seguida na conformidade das 
suas disposições; 

Pelo que, 
O governo provisorio toma desde jà o com-

promisso do cumprir e fazer cumprir nesses 
pontos a dita Constituição, a qual è do theor.se-
guiute : 

TITULO I 
DA OltO.VNÍSAÇÀO FEDERAL 

Art. 1.—A nação brasileira, adoptando, co-
mo forma de governo, a Republica Federativa, 
proclamada pelo doe. ii. 1 de Iode novembro de 
1885), constitue-se, por união perpétua e indis-
solúvel entre as suas antigas províncias, em 
Estados Unidos do Brazil. 

Art. - Cada uma das antigas provincías 
formará um Estado, e o antigo município neu-
tro constituirá o Districto Federal,. »nitinuando 
a ser a capital da Uniào, emquanto itra cousa 
niio deliberar o Congresso. i 

Paragrapho tiiiiuo.— Se o Congresso resolver 
a mudança da capital, escolhido rara este fim 
o territorio, mediante o consenso ao Estado ou 
Estados de que houver de desmembrar-se, pas-
sará o actiial Districto Federal de per si a 
constituir um Estado. 

Art. 3-—Os Estados podem incorporar-se 
entre si, subdividir-se, ou desmembrar-se, para 
anexarem-se a outros, ou formarem novosEsta-
ilos, niedianrô acquiescencia das respectivas le-
gislaturas locaes em dous aimos successivos e 
approvaçâo do Congresso nacional. 

Art. —Compete a cada Estado prover, a 
expensas próprias, as neccessidades de seo go-
verno e administração, podendo a União subsi-
dial-o somente nos casos excepcionaes de cala-
midade publica. 

Art. 5*—O governo federal não poderá inter-
vir em negocios peculiares aos Estados, salvo : 

§ lo Para repollir invasão estrangeira, ou de 
um Estado em outro , 

§ 2o Para. manter a forma republicana fede-
rativa ; 

§ 3o Para restabelecer a ordem e a tranquil-
lidade nos Estados, a requisição dos poderes 
locaes ; 

§ 4« Para assegurar a execução das leis do 
Congresso e o cumprimento das sentenças Io-
demos ; 

Art. tía-E* da com potencia exclusiva da II-
niào decretar : 

lo imposto sobre a importação de procedên-
cia estrangeira ; • 

2o Direitos de entrada, sabida e estada de na-
vios: sendo livre o commercio de costeagem as 
mercadorias nacionaes, bem coma as estran-
geiras que ja tenham pago imposto de importa-
ção ; 

Taxa de sello ; 
4° Contribuições postaes e telegraphicas ; 

A creação de manutençao de alfandegas ; 
ti» A instituição e bancos emissores ; 
Paragrapho único.— As leis. actos e senten-

ças das autoridades da União executar-se-hãof 
em lodo o paiz, por funccionarios federaes. 

Art. 7 — E vedado ao governo federal crear 
aistincçnes o preferencias em favor dos portos 
de uns contra os de outros Estados, mediante 
regulamentos commerciaes, ou fiscaes. 

Art. 8 - — K da rompelencia exclusiva dos 
Estados decretar impostos ; 

1' Sobre a exportação de mercadorias, que 
nao sejaiii de outros Estados ; > 

2* Sobre a propriedade territorial; 
3- Sobre transmissão de propriedade. 
$ 1- E' isenta de impostos no Estado por on-

de se expomr, a producçao de outros Estados. 
Jj t IV, IMlacni diante cessarüo de todo os 

direitos de exportação. 
3 3- Sú e licito a um Estado tributar a im-

portação de mercadorias estrangeiras quando 
destinadas a consumi» no seu territorio, rever* 
tendo, porem, o produeto do imposto para o 
thesouro federal. 

Art. 1)* — K* prohibido aos Estados tributar 
de qualquer modo, ou embaraçar com qualquer 

difflçnldade» On 
administrativo, actÒs/ Tusütai 

lentar, 
serviços estabelecido« pelo governo da IMifto. 

Art. IO;—B' vedado aos Estados» como à U-
níSo; 

g v crear impostos de transito pelo territó-
rio de um Estado, ou na passagem de um para 
outro, sobre produetos de outros Estados da re-
publica ou estrangeiros, c bem assim sobre os 
vehiculos, de terra e agua, que os transporta-
rem. r 

§ 2 - E s t a b e l e c e r , subvencionar» ou embara-
çar o exercício de cultos religiosos. 

$ 3' Prescrever leis retroactivas, 
Art. H .—Nos assumptos que pertencem con* 

currentemente ao governo da União e aos go-
vernos dos Estados, o exercício da auctoridade 
pelo primeiro obfeta o acç5o dos segundos, e 
anuulla de então am diante as leis e disposições 
delia emanadas. 

Art. 12. Alem das fontes de 'receita, discri-
minadas nos artigos 6 , e 8* é licito á, Uai^o 
como aos Estados, cumulativamente, ou nSo,* 
crear outras quaesquer» não contravindo o dis-
posto nos art. 7- 9- e 10 § 1-

Art. 13.— O direito da União e o dos Estados 
a legislarem sobre a viação férrea e navegação 
interior será regulado por lei do Congresso Ra-
cional. 

Art. 14—As forças de terra e mar são institui 
çòes nacionaes permanentes, destinadas, à de-
feza da pátria no exterior e à manutenção das 
leis no interior. 

Dentro dos limites da lei, a força armada é 
essencialmente obediente aos seus supesiores 
bicrarchicos e obrigada a sustentar as institui-
ções constitucionaes. 

Art. 15. — Sâo orgaos de soberania nacional 
os poderes legislativo executivo e judiciário, 
harmonicos e independentes entre si. 

(Continua) 

MANIA CHRONICA DA CHRONIÇA 

Uma caldeirada sebastianista com o titulo de 
«Chronica Politica» (pobre politica aiè onde te 
rebaixarão !) foi o que, no seu numero de 5 do 
corrente, o orgao amaristo guarda-negra exibio 
de lavra propria em sua pagina de honra. 

Ingrata missão é esta d'à gente 1er asneiras e 
estultices t A obrinha não tem nada qtíe se ap-
proveite ; nem verdade, nem espirito ; uma mi-
séria. Que decadencia ! 

Sente-se a fadiga e o desalento da derrota 
naguelle insuiso «imbroglio. 

Desconcertados e moribundos, os nossos ini-
migos batem tvuma retirada vergonhosa. Ainda, 
estiram a lingua e fazem petit nez, entortilhan-
do-se em esgares e tregeitos, os garotos; mas 
tão pêcos, tão chochos que fazem dó ! 

Quem le a tal Ghromca enche-se de aborre-
cimento tal, sente-se tão enjoado dos mòdos vis-
cosos de cascavel manhosa com que o âuetor se 
estorce, lambendo os tópicos que quer envene-
nar, mordendo devagarinho, enroscando-se como 
um emboá aos pés da gente (também não passam 
d'ahi que pelo cerebro lhe perpassa, instfnçtir 
va e naturalmente este juiso : Que lepra ! Passa 
fóra, pasquim 1 

E não é outra cousa. 
O autor daquillo não sabe nem pode escrever 

senão com os agachados, as voltas, as chufas 
lorpas e sediças, que fazem a base essencial de 
sua índole infeliz e miseranda. 

Outrora talvez os simples e incautos achas-
sem toleráveis taes manejos. Hoje o meio intel-
lectual dilata-se e aclara-se ; e no centro da are-
na os homens de bem enxergam, compassivos, 
mas sempre receiosos. um pobre truão izolado, 
sob a acçao da luz crúa da critina honesta, es-
pecimen teratologico digno de lastima—o chro-
ni&ta ! 

Ninguém mais se illude, nem cae em esparrel-
las. Todos os escaninhos mais lobregos e tene-
brosos do seu arsenal de intrigas estão postos a 
descoberto. A opinião aproxima-se cauteloza, 
vfi a chaga, contrae-se angustiada de repugnancia 
e pejo, e aíasta-se para sempre. 

Se nós não<tivesseinos uma grande embirra-
ção pelas maximas, deriamos o casHgo do 
vicio. 

A supra dita Chrontca começa por um prelu-
dio ao mesmo tempo imbecil e malcreado, uma 
couza a esmo, amorpha, como as primeiras ema-
nações de um volcâo de lama, prestes « estuar. 

Não tem resposta ; e o mais seguro è cada 
um polvilhar se de acido phenico, para desin-
fectasse da leitura. 

Vamos passar em revista a serie das mentiradàs 
e intrigas que formam a substancia da obra ; 
mas não devemos esquecer a chalaça Inicial de 
havermos apparecido amareUos na eôr. 

Fino, enn? vejam como elle approveitoú tão 
geitosamente o caáo ! Não ; o ladrão ás vezes 
tem espirito ! Os nossos visinhos e conhecidos 
a quem mostramos a pilhéria ficarão todos n?uma 
hilaridade, que não passará nestes seis mezes, 
embora concordando que tudo mais não presta-
va para nada ! 

Acceite lá, de longe, seu aquelle, um compri-
mento pela graça. O caso do amarello até já 
era previsto por alguns amadores da bôa chala-
ça, que nos diziam Vv. apanham ! O homem 
come-os na pilhéria, que elle è damnado, e tem 
graça como um demonio ! Dito e feito. 

Archive-se, pois, a calinada, e vejamos o que 
mais deu de si a guarda-negra. 

• 

A perturbação intentada contra a marcha dos 
trabalhos da qualificação em Mossoró è couza do 
dominio publico, e ajunta denunciou-a immedia-
tamente, pedindo providencias que, a tempo to-
madas, fizeram recuar os perturbadores. 

A intriguinha com o clero, e com os parentes 
e amigos é irmoria, e não produziria eileito 
ainda que partisse de outra fonte, qiiátito mais 
vindo do poço d'onde sahio aquelle esguincho 
de maldade chronica. Erraste o alvo ainda desta 
vez, mexiriqueiro. 

O que elles chamam a tríplice aliança fé ó 
que mais os desespera) consiste na união honra-
da e firme dos patriotas sinceros dos velhos 
partido* em torno ao antigo elemento republica-
no, exclusão feila apenas da guarda-negra e dos 

rartnantes amaristas, qae boje te estreitam Mi 
fraternal amplexo, para vergonha delias« sob o 
guante do despreso publico. ^ 

NSo gostaram da trifUce. Paciência. 
E' uma inveja bruta, quando veem qae todo 

que ô limpo, honesto e serio no Estado trabalha 
unido pelo mesmo pensamento de regeneraçlo e 
progresso do Rio Grande do Norte ; quando 
veem 4ue o nosso bom povò fôrma uma colum-
na compacta de elementos sios, generosos e des-
interessados, que nSo os levam em conta. 

O futuro é nosso! Lá n'uma bagagem desgra-
çada vem o pequeno troço sebastianista, rangendo 
os dentes. 

Mas a distancia é grande, e o que eites mor-
dem ó o chao do desespero, sem altingirem o 
grande exercito que segue nas avançadas. 

Quanto aos boatos, que felismente já arrefe-
ceram, depois de muita bordoada e ao pezo da 
geral indignação, estes não tem mais entrada 
nem nas nieiras militares, nem em parte alguma. 
Perdem o seu tempo. . 

O bello do conde a Republica reduzio-o aqui 
em sua infausta passagem a proporções lilipu-
tianas, apezar das suas< longas pernas. A guarda-
negra diz que não esteve presente. Esteve e bei-
jou-lhe as plantas« 

E' uma descabellada e impudente mentira a 
insinuação de que os republicanos tenham cap-
tulado em sua altivez e intransigência de aposto-
los da democracia, Estabalel lajá foi pulveri-
sada. 

O caso du boletim è de arromba. Onde e 
quando o nosso honrado chefe foi liberal monar-
chista, seu pulha ? Então chamar de farça ver-
gonhosa uma engonga administrativa de cuja se-
riedade se duvidava è ser monarchista, seu 
guarda-negra ? Uma referencia sem odio e sem 
insulto a um chefe politico será um achado tão 
precioso, seu pelotigaeiro, maxime quando im-
mediatamente depois se acena ao povo com o 
raiar da revolução ? E Vv., que hoje se béijam 
nas mesmas faces em que reciprocamente se escar-
raram ; Vv. que se abraçam com os batedores de 
carteira; Vv. que jà não teem repugnancia das 
hyenas ? 

No que respeita ao nosso honrado coilega do 
Povo este ha de dar-te em cheio, no alto da ca-
chola, o respectivo troco, chronista de uma figa. 
Ji lhe conheces o pulso ; e não deves ter esque-
cido que, quando agui se difamou os nosáõs ami-
gos e velhos correligionários que escreviam na-

3ueIIe periodico, durante o bonlangismo rêles dos 
ous districtos, desmanchamos a igrejinha de 

uma calumnia igual, q u e infames escriptores 
quizeram inventar. 

Termina a couza por uma descompostura mui-
to puchada a sustancia, cheia de reputações dila-
ceradas, distillações e outros ingredientes da va-
gabundagem jornalística. 

Ora bolas ! Essa borracheira de chronica nun-
ca prestou ; mas agora veio abaixo da critica; 
insipidaslnha e ordinaria que faz pena. Se não 
dá cousa melhor a guardá-negra está perdida. 

EDUCAÇÃO EENSINO 
(PAPEIS VELHOS) 

Recordações ie um pedagogo manqué. 
t A* Redacção a A Republica » 

ESTUDO DA HISTORIA 

Um dos estudos mais úteis á moci-
dade é t por certo, o da historia ; mas, 
infelizmente, as noções desta disciplina 
que se aprendem nas escolas são absolu-
tamente sem valor, como guias da vida. 

Biographias de soberanos é o que 
quasi exclusivamente se ensina. E* este 
o centro, em torno do qual gira a histo-
ria das batalhas, com os nomes dos 
generaes, e quantos infantes, quantas 
peças de artilheria, quantos feridos, 
quantos presioneiros etc. 

Factos todos de uma grande celebrei-
r a indigesta e inútil. 

E no fundo d*) quadre, esquecida e 
desprezada, fica a verdadeira historia 
do povo, a historia das nações, a histo-
ria da sociedade. 

Nao digo que não se estudem os reis, 
;nem as batalhas, mas ^confessemos que 
chá muita couza mais importante que 
isto. São factos curiosos, interessantes 
mesmo, mas não podem for mar, a base 
da nossa actividade intellfectuai. A vida 
hoje è uma couza seria e pratica, e so-
bre tudo difficilima. A lei brutal da 
concurrencia exige de nós que nos ar-
memos de toda a nossa energia para 
vencer, 

A grande lei da lueta pela existencia, 
que Darwin formulou e demonstrou 
brilhantemente para a vida animal, é 
do mesmo modo verdadeira para a vida 
social. 

Não ha tempo hoje para perder. Ha-
ja a poesia, haja o enthusiasmo, haja o 
desinteresse <* o altruísmo, mas haja 
também o trabalho, e seja este bem a-
proveitsdo e dirigido. 

Assim no estudo; E# mais util saber-
mos guies os processos de tirar fogo en-

'il Tl ni '• 
i 

t r e M povos primitivos do q u e , saber 
que O. Beatriz de Sabóia e r t filha de 
D. Manoel ò Venturoso; como lambem 
é melhor guardar cada um oa recibos da 
seus alugueis de caza e saber quaoto pa-
ga de imposto, do que fazer collecção 
de pontas de charutos ou de sellos 
velhos. 

Spenser, fazendo a critica do valor 
social dos factos que formão o assump-
to do commum dos nossos compêndios 
de historia, apresenta uma comparação 
humorística que friza bastante o seo 
modo de pensar, que, neste particular» 
commungamos sem restricções, 

Diz elle : «Supponde que vos annun-
cião que a gata de'vosso visínho acaba 
de dar ao mundo 3 lindos gatinhos, 1 
branco, 2 rajados. E' um facto, isto 
sem duvida, mas um facto inútil para 
vossa orientação mental, que não vos 
aclarará o critério como votante nas 
próximas eleições, nem vos fará melhor 
pai de família. Pois bem, acrescenta o 
distineto philosopho, os factos de que 
se occupão os livros didácticos para o en 
sino da historia tem quasi todos u m 
valor social aproximadamente igual ao 
nascimento dos gatos do visinho». 

De modo que o estudo da historia» 
sem duvida um dos mais úteis como 
preparadores ^o espirito para a vida 
pratica, torna-se üm acervo confuso 
de datas e nomes proprios, que de nada 
servem ao pobre estudante, que fatigou 
a sua memoria em decorai-os. 

Este systhema foi o que me sérvio a 
mim mesmo, e sem duvida a todos vos 
no estudo desta matéria ; e é por co-
nhecer que elle é péssimo que me julgo 
no dever de dizer estas verdades. 

Não ha muitos dias, eu e um meo 
distineto e talentoso amigo tivemos 
occasião de fazer em simples palestra i 
u m a espeie de sabbatinâ sobre os 
nossos conhecimentos de historia de 
Portugual. Notamos, 'não sem algum 
prazer, que sabíamos de cór todos os, r 

nomes dos reis das quatro successivas 
dimnastias ríoslusitanos,e isto guardando 
a mais perfeita ordem chronologica. Mas 
.tivemos ao mesmo tempo de confe^a t 
que esta erudição valia bem pouco, è 
que da historia portugueza o mais im-
portante não é o nome de Affonso 
Gordq, Sancho Copello. Fernando For-
mozo% D. Sebastião o Desejado etc, e 
sim os costumes e usos do povo, as 
suas ideias religiosas, as suas supersti-
ções, sua industria» sua arte musica, 
poesia, architectura>=as u a s vii tudes 
ou sua corrupção, as relações da íaini-
lia, as vias de communicações, a navega-
ção. o commercio etc, para comparar o 
qf foi com o que é.e d'ahi tirarmos ideias 
e conhecimentos que a nos mesmos nos 
possâo serv i r na nossa vida social e pra-
tica. 

Felizmente hoje possue Portugal um 
eminente observador, Oliveira Martins, 
que tem comprehendido perfeitamente 
a necessidade de dar ao estudo da his-
toria uma orientação mais racional, e 
neste sentido tem apresentado trabalhos 
de um mérito inextimavel. 

No que diz respeito á historia nacio-
nal, este vicio que tenho apontado nota-
se em grande escala. Tomemos um pe-
ríodo qualquer da nossa historia. A guer -
ra dos hollandezcsfpor exemplo, um dos 
acontecimentos dominantes da nossa 
vida colonial, è narrada, nos compêndios 
que geralmente servem para o ensino, 
de uma maneira pouco interessante e 
menos instrutiva. Os intuitos da Hol-
landa a nosso respeito, a individualida-
de sympathica e energica de Nassau. o 
que valia Portugal naquelte tempo, t u -
do Oca á m a r g e m . O que o alumno Bca 
sabendo, ou antes o que tem obrigação 
de decorar para esquecer no dia se-
guinte, é o numero das^caravellas de 
D. Fradique de Toledo, quantos in-
fantes tinha Segismundo Van Schops em 
Guararapes etc. 

E não penseis que_somente entre nós 
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é que este péssimo methodo se observa. 
Na culta França di*se cousa similhanté* 

O talentoso eseriptor critico Rama-
lho Ortigão, achando 

•se em Par ic , t i m 
bello dii foi i Sorbona, em epocha de 
exames, oa doce illusio de ver coutas 
menos desconsoladoras do que estava ha* 
bituado a ver em Portugal, em maté-
ria de ensino. 

N'uma das salas examinava-se histo-
ria. 

Um dos examinadores, que arguia, 
perguntou ao alumno o seguinte, que 
constituio toda a prova : 

Com quem cazou o Delphim, filho 
de Luiz o Grande ? que outras allianças 
gloriosas teve * fortuna de contrahir a 
família deste monarcha ?— 

O estudante respondeo a estas sen-
saborias o que tinha decorado no com-
pendio. 

O lente : «Estou satisfeito». 
O outro que nada tinha ouvido, pois 

escrevia tranquilamente uma carta du-
rante a arguição, mudou os oculos da 
testa para a ponta do nariz, e disse i-
gualmente ; «Muito bem »!. 

O presidente da banca não disse na-
da, porque estava d o r m i n d o / . . 

O que constitue a verdadeira historia 
é quasi completamente omittido naà o-
bras sobre esta matéria. 

Somente de pouco tempo os com~ 
pendiadores começario a tlar-nos no-
ções históricas verdadeiramente úteis. 

Da mesma maneira que nos seculo$ 
passados o rei era tudo, o povo nad(f, 
assim nos velhos livros de historia as 
acções dos reis formão o quadro intei-
ro, e a vida nacional é deixada na 
sombra do esquecimento.— 

Ainda com Spenser direi : 
«O quadro dos séculos deve ser dis-

posto de modo que se veja como as 
crenças, as instituições, os uzos se mo-
dificâo, e como a harmonia dé um 
edifício social fundou-se na harmonia 
de outro edifiem social que lhe prece-
deo. 

As noções do passado que devem ser 
ensinados sSo aqucllas que podem servir 
ao cidadão para dirigir sua conducta. 

A única historia que tem um valor 
pratico poder-se~hia chamar sociologia. 
descriptivate o melhor serviço que o his-
toriador nos pode prestar é contar a 
historia das nações, de maneira que nos 
forneça elementos de sociologia compa-
rada** 

(Continua) 
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A QUESTÃO DO TELEGRAPHO 

O velho e odiento inimigo do telegraphista 
Loureiro de Carvalho, visivelmente incommo-
dado com a publicação do importante e signi-
ficativo documento, quá inserimos em nosso nu* 
mero de 26 de junho passado, appareceu, na Ga• 
zeta do Natal ultima, affirmando por entre ba-
nalidades, que pomos á margem, o seguinte: 

..•que o telegraphista Loureiro de Carvalho foi 
accusado no Norte Rio-Grandense — por nao 
guardar escrupulosamente o sigilo dos telegram-
mas ; 

...que a accusaçao não foi contestada nem pelos 
amigos do accusado, nem pela imprensa; 

...que a defeza da «Republica» é pallida e gra-
cioso o documento, que publicou ; 

...que das pessoas, que o firmaram, umas são 
suspeitas, outras são muito respreitaveis, mas 
sem interesses políticos ou de qualquer outra 
importancia, que possam prejudicar os planos 
do grupo partidário a que pertence óstensivamen-
te o sr. Loureiro de Carvalho; 

...que desde a administração do Dr, Rosa e Sil-
va perdeu o accusado a confiança publica, obri-
gando muitos cidadãos a recorrerem, em caso 
de negocios reservados, ás estações de Maman-
guape e Recife ; 

...finalmente que uma das salas do telegrapho é 
um dos pontos mais frequentados pelos exalta-
dos amigos do telegraphista accusado. 

Lis, em substancia, o que articula o maligno 
e despeitado inimigo do honrado telegraphista 
Loureiro de Carvalho. 

Quanto ao i . « 2. poníos : 
Num jorual pornographico, que nesta cidade, 

mandou escrever um rancoroso inimigo do sr. 
Loureiro de Carvalho, por um individuo de e* 
sencia amda mais pornographica, foi inserta com 
t c a i u m n i o s a accusaçío, a que se refere 
a íiazeta, accusaçao, a que o telegraphista Lou* 
reiro de Carvalho nao ligou importancia, por ter 

Z ™ ^ 1 1 ! - V u ? c°o*ciencia. Não obstante, o 
commercio desta capital o da Macahyba, e repre-
s e n t e s de outras classes sociaes, fizeram-lhe a 
espontanea manifestação, que se tradui no doeu-
mento, que publicámos. 

Quanto ao 3°: 
O abaixo assignado,inserij nesta folha,só justi-

ncaria a qualificado de gracioso, se tivesse sido 
so licitado, por qualquer forma provocado, pelo 
telegraphista Loureiro do Carvalho, como s e tem 
daao a respeito de todas as representações, que 

o*eu inimigo tem endereçado ás authoridades 
superiores da repartição dos tolegraphos, para as quaas tem mendigado asslgnaturas até fóra 
desta capitai, em localidades distantes, de índi-
vidiios, que n&o conhecem o accusado. 

NSo fizemos defesa pallida. 0 sr. Loureiro 
de Carvalho nlo tem sido accusado, tem sido 
catumniddo t 

E pára a calomnia—oa o desprezo, ou o ta-
cão da bota... 

Quanto ao 4o: 
Nenhum dos stgnatarios do documento, que 

publicamos, pôde ser acoimado de suspeito ; 
mais suspeitos são os calumniadores do honrado 
telearaphista a quem nos referimos, com o 
qual têm intriga velha e por motivos de ordem 
particular... Felismente, a Gazeta não poude 
aeixar de confessar que entre os signatarios do 
abaixo assignado, ha pessóas respeitáveis, sem 
interessas pohtieos ou de qualquer outra impor-
fancía, que possam prejudicar os planos do que 
ella^ chama grupo a que pertense o sr. Lourei-
ro de Carvalho. 

Oraj pessoas em taes condições, são de certo 
imparciaes e uma manifestação feita por ellas, 
com a maior espontaneidade, tem sem duvida 
subido valor. 

Quanto ao &> e 6o: 
Na# administração do sr. Rosa e Silva o tele-

graphista Loureiro de Carvalho foi accusado pe-
los mesmos embuçados que hoje por odio velho 
por inqualificável despeito, ainda o perSeguem , 
mas nao vingaram as nefandas machinações en-
tão architectadas, sahindo incólume a honra do 
sr. Loureiro de Carvalho. 

Na sala das partes da estação telegraphica, 
Tjara não dizer, com requintada malícia, em uma 
aas salas do telegrapho.... se encontram ás vezes 
a Jg u ® a s pessoas, que vão passar telegrammas e 
alli demoram-se instantes a conversar. 

E* possível que entre essas pessôas que se 
encontram e se comprimentam na sala das par-
tes, entre as quaes nao raro se acha o engenheiro 
Viegas, que não pôde ser considerado aqui um 
partidario, appareçam algumas que pertençam a 
qualquer dos partidos militantes. Perguntamos: 
em que semelhante facto, que não é prohibido 
pelo/egulamento, pôde prejudicar o telegrapho 
e mostrar culpa no sr. Loureiro de Carvalho ? 

O sr. Loureiro de Carvalko tem nesta cidade 
e na.Mâcahyba a^st imade todos os homens de 
bem, da população honesta. Disto estão convi-
ctos os seus accusadores, que na publicação* a 
que respondemos* só tem por fim levar a effeito 
o infamissimo plano de incutir no animo do il-
lustre engenheiro, chefe do districto, que chegou 
hontem á esta capital, as pérfidas accusações, as 
calumnias com que perseguem o honrado chefe 
da estaçao telegraphica desta capital. 

Não vingari o infame plano de campanha... 
f1 

S. ANTONIO E LUIZ GOMES 
Por decretos de 5 do corrente foram 

elevadas á cathegoria de villa as povoa-
ções d e S , Antonio e Luiz Gomes. 

A 1® formará um novo município des-
membrado di> de Goyaninha e abran-
gendo uma pequena parte do de Nova-
Cruz; a 2a constituirá município ciimos 
mesmos limites áctuaes do respectivo 
districto de paz. 

Por falta de espaço nao podemos dar 
hoje a integra dos decretos, que publi* 
ca remosno seguinte numero. 

Informão -nos que tem apparecido em 
Arez diversos casos fataes de varíola e 
febres de mau carácter, chegando a fa-
zer tres e quatro victimas diariamente. 

Para 
o mau estado sanitario da riso* 

nhã villa tem concorrido a baixa das a* 
guas da lagoa Guarahira, ainda sem es-
goto. 

A população reclama como medida 
urgente o acabamento do canal do Ti» 
báu. 

-—«o* — 
Realisou-se no dia 2, como annun-

ciamos o baile oflerecido ao dr. Jayme 
Guimarães. Â reunião esteve muito 
concorrida e animada, reinando em to-
da a soirée, que se prolongou até pela 
madrugada, inteira cordialidade e sa-
tisfação. 

No «Jaboatâo» seguirão para o Reci-
fe o maestro Arnaro Barreto Filho e o 
Barítono Comoietti. Ao seu embarque 
assistirão numerosos cavalheiros, que 
se despedirão saudosos do iilustre rio 
grandenso e do seu sympathico compa-
nheiro. 

S. Exc. o Dr. governador esteve 
também a bordo, dando assim uma alta 
prova de apreço ao talentoso maestro. 

Já ao entrar para o prelo o nosso jor-
nal, tivemos o desgosto de saber que 
fallecêra DO ASSÚ, repentinamente, o 
nosao bom amigo e correligionário AL-
pheo Lins Wanderley, cidadão intelli-
gente, probo e um extremoso espozo, 
que deixa na viuvez, na orphandade e 
em extrema pobresa a sua desolada fa-
mília, a quem enviamos as nossas pesa-
rosas condolências. 

Foi nomeado engenheiro fiscal da es- ' 
trada de ferro do Ceará «mirim o nosso 
intelligente patrício e an.igo Dr. Her-
mes Cavalcante. 

Parabéns. 

Telegramma do Rio nos annuncia a-
charem-se quasi definitivamente assen* 
tadas as bases, do contracto para a con-
strucçâo da ferro-via do Ccara-mirim. 

O ch i torado de Angicos é de 690 
votantes, e não de 629, como foi pu-
blicado na «Republica de 16 de junho. 

O Sr. 
Rtiy Barboza parte brevemen-

te para o Estado da Bahia, ficando pro-
vavelmente com a interinidade da pas-
ta da fazenda o Dr. Cesário Alvim, mi-
nistro do interior. 

No «Jabóatão» chegou a esta cjdade, 
vindo do Ceará o Dr. Gustavo Doth, che 
fe do districto telegraphico do Norte. 

Comprimentàmol-o. 

Houve hontém espectáculo no thea-
tro Santa Cruz. A sociedade dramatíca 
particular, que mais uma vez se exibio 
Com vantagem, representou o drama 
«Fronteiro d'Africa», a comedia—Como 
se fldiiteia um deputado—ea scena dra 
matica — As Tres Datas — . 

Boa casa, muitos applausos. 

O nosso illustrado ainigo dr. Patela 
Antunes mostrou-nos obsequiosamente 
o interessante documento que abaixo 
publicamos. O documento è autheoti-
co e conserva, apesar de decorridos 115 
annos, o vigor da tinta e firmeza da 
colligraphia. 

Eií-o : 

«Sn Antonio Cordeiro de Albuquerque Gon-
dim. 

Meu antigo amigo, recebi a sua carta, e esti-
mei muito por ter noticias suas, e lhe agradeço 
a sua attençãó, e obsequio, 

O sr. Marquez de Pombal me fez a honra 
mandar imprimir a minha Pastoral para a sua 
mais exacta observância. Eu remetto essa in-
clusa de mimo a vmc. e desejo que seja de seu 
gosto. Esteja certo que não me esqueço dos ami-
gos antigos; Mande-me muitas occasides em 
que lhe dê gosto Deus guarde a vmc. mais 
annos. Olinda, Mayo de 4775, 

De Vmc. 
Mto. aff°. vener. 

D. ThomaZi Bispo de Pernambuco.» 

Estiveram nesta capital os nossos ami-
gos Monoel Feliciano de Souza e José 
Joáquim dc Carvalho e Araújo. , 

E3S 

Furam approvados em concurso, c 
nomeados no dia 3 do corrente para os 
lugares de guardas da Alfandega Hero-
nides Alvares França e José Rodrigues 
Leite. 

CASAMENTO CIVIL 

Na audiência de 3 do corrente do Dr* 
Juiz dos casamentos teve lugar o segundo 
pregão de Felippo Pereira do Lago e D. 
Marcimina Symphorosa de Castro Barro-
ca, residentes nesta cidade. 

Por acto de 27 do mez p* p. foi aber-
to um credito da quantia de 5,271 jíGOO 
á verba Soccorros Públicos, por coma 
dò de 200 coutos concedido a referida 
verba por aviso do Ministério do inte* 
rior n. 2408 de 20 de maio ultimo. 

Em substituição ao 1° escriptururio 
Antonio Celestino da Cunha Pinheiro, 
que se acha doente, foi nomeado o 2° 
escripturario da alfandega João André 
Bakker, para examinador de arithmetis 
ca no concurso a que se tem de proce-
der na alfandega desta cidade amanhã, 
2 de julho, para preenchimento de duas 
vagas de guardas d'aquella rapartição. 

P . S. — A guárda-negra botou graço-
la almomrifeira, e, sempre no vazó an-
tigo de intrigar [cqalfadado officio ! ] es* 
creveo com uns gryphos troochos o ses 
guinto : titulo, que j à veio, brevemente 
sahirá da cafúa. 

Não sejam cynicos, não minlao ! . . . 
Olhem que è muito feio ser almocreve 
de pétas. 

U M , ^ t r M p a u M e 

(Bito tezinha só) 

A guarda-negra explorou, com perfeito losuc-
cesso, a acrobaela politica de embandeirar o go-
verno central, para quem olhava com olhos de 
jacaré no chdco, mostrando-se ao mesmo tempo 
trombuda com o* seo delegado de confiança e 
immediato representante neste Estado. Fizeram 
sessSo magna para tratar do caso ; deo em droga 
a engonga. e dissolveu-se a sociedade. 

II 
Adita guarda-negra, como derivativo aos 

boatos, que ja não rendiam mais nada, atirou-
se ás intrigas de bairros. Nao pegam, assim 
como não peww a sua indicação de Zé dos Cul 
tos para chefe de policia... 

III 
O achado do dito Zé, a respeito da retracta-

ção do padre Camillo, está abaixo da critica. 
Ainda o outro cúrvou-se à obediencia passiva, 
abafando a consciência e a razão, mas Zé Concu-
bio dos Cultos Cler08ss Macahybasss maromba 
em corda muito mais bamba e suja. 

PASSE 
Então, seu aquelle, Vv. chamSo de manifesta-

ção patriótica e brilhante aquelta passeiatasinha 
molhada do dia 23, e chamam de official o gran-
de préstito civico de 24, onde se via tudo que 
ha de mais distineto e selecto na nossa socie-
dade ! 

Ora um punhadinho de geüte muito chorado 
botou patriotismo e fez figura, e á manifestação 
popular que se organizou a convite nosso, e pa-
ra cuja realização, toda espontanea, só concor-
reu o enthusiasmo e a sinceridade politica das 
classes civis e militares da capital, Vv. torcem o 
nariz. 

Estes sebastianistas são capazes de pegar 
onça á unha. 

E' uma sem cerimonia para facilitar! 
Seja pelo amor de Deus, coitadinhos... 

SOLICITADAS 
BEM FEIX0 PARA NÃO SEREM TOLOS 

A «Gazeta» trancreveo muito lam~ 
peira e contente uma lengalenga do 
Dr. Lopes Cardozo, na qual, entre ou* 
tras pachuchadas, lembro u s e de fazer 
governadores. O homem foi buscar 
lã e sahio tosqueado. 

Lé-se no «Jornal do Comtnereio» de 
11 de junho : 

Estado do Rio Grande do Norte 
Sorprehendeo-me hoje a leitura 

um artigo do Dr. Ferro Cardozo, om 
que indica o me o nome para governa-
dor* do nosso Estado. 

Agradeço a S. S. a gentileza da lem~ 
brança, notando, porem, qué nao lhe 
réconheço competencia para fazer tal 
indicação, mesmo porque me parece 
que não se trata de substituir o actual 
governador. 

Capital Federal, 10 de junho de 1890 
Dr. Marcos Cavalcante. 

5 P Á G U - I A MANCHADA * i 

THESOÜRO DO ESTADO 

Declaração necessaria 
Por equivoco, sem duvida, nffirmou 

o ex governador Dr. Adolpho Gordo no 
relatorio com que passou a administra* 
ção deste Estado ao goverundor interi-
no Dr. Jeronymo Camara, que os em-
pregados do Thesouro percebiam, alem 
dos seus vencimentos» uma gratifica-
çao de 35 °|ot tirada da verba soccorros 
públicos. 

Não ; os empregados do thesouro não 
perceberam semilhante gratificação. 

O que se deo foi o seguinte : 
Na falta absoluta de empregados da 

fazenda gorai, foram designados pelu 
presidencia em 1889 : 

Por acto de 25 der mafo—o 2° escrU 
pturario Theodosio Xavier de Paiva pas 
ra auxiliar os trabalhos da commissão 
de Cnnguaretama; 

Por acto de 31 do mesmo mez,—o 2 o 

escripturario João Lindolpho Camara, 
para auxiliar os trabalhos da secretaria 
do governo. 

Por acto de 21 de agosto,—o í ° es-
cripturario João Olympio de Oliveira 
Mendes, para fiscalisar as obras da la-
gôa Guarahyras, na povoaçãofdo Tibào. 

O primeiro dos referidos empregados 
permsineceo na sua cotmnissão um mez 
e 15 dias, vencendo a gratificação men-
sal de 40jjf; o segundo 11 diasf com a 
gratificação mensal de 25§ e o terceiro 
6mezes e 21 dias, mediante a gratifi-
cação mensal de 75^000 reis. 

Com esta declaração não temos em 
vista sinãü desfazer o engano que se 
nota no mencionado relatório e evitar 
qualquer censura que por vcutura pos» 
sa recahir sobre o Thesouro, que iam* 
bem nunca teve empregados uddidos, 
cujos vencimentos fossem p*igos peia 
verba soccorros públicos. 

.Natal, 27 de junho de 1890. 
Os empregados do Thesouro. 



A REPUBLICA 
/ 

E' GRAVE ! 

A retractaçüo do Padre Camillo de 
Brito veio accender as quentes alegrias 
do reverendo que, de emboscada nasço* 
lumnas da «Gazeta do Natal» assalta de 
vez cm quando o patriotico governo 
provisoi io que decretou a liberdade de 
cultos e o casamento civil e a quem o 
rotundo vigário, pelas arrieirices que 
tem vomitado, considera debaixo de ex-
« ominuníiSo maior sem terv entretanto, 
a coragem dedixel-o em termos hábeis 
e positivos. 

O Padre Camillo, por&r>» veiu ape-
nas confirmar o que desde muito está 
na consciência publica—que nem todos 
os padres, apezar de seu sagrado minis-
tério, tem firmeza em suas opiniões. 

Uma coisa, como se vê, que deveria 
causar tristeza e dó, distende, entre-
tanto, os musculos do riso ao espherico 
vigário . . . Como é bizarra a natureza ! 

Aoleitor desprevenido, imparcial, sal-
ta aos olhos que na celebre carta ans 
mineiros, o padre Camillo falou ex abun-
dancia cordis, exprimindo pura e sim-
plesmente a verdade. Ao tempo em 
que elle fallou muito mòcho já piava 
contra o& decretos promulgados pelo 
governo* sendo geralmente conhecidos 
os argumentos que os inimigos da repu-
blica produziam. O padre Camillo pe-
sou-os è attendendo, aos reclamos da 
consciência livre,pronunciou-se* 

A retractação« portanto, magrinha 
como foi, evidencia apenas que o illus-
tre sacerdote fel-a cm obediência á pre-
tendida disciplina da egreja, á -dogmáti-
ca fabrrada pelos padres e—quem 
s»be ? ! talvez ameaçado por essa escom-
munhao, com que o nosso bojudo viga-
rio, naquelle «uplomb» quixottesco que 
lhe P peculiar, ameaça céos c terra. 

Mas isso de retractaçào tem também 
entre nós a sua historia. Uns, como o 
padre Camillo que nao quer passar como 
bypocrita, surge, de1 viseira erguida» 
bate nos peitos e psalmodia : «enganei-
me, meus caros mineiros ; a verdade 
que vos disse n3o é aquella que alguns 
de meus irmãos querem que vos diga.» 
Outros, menos sinceros e que suppoem 
viver em eterno carnavalf vâo se retrac-
tando mesmo ás eseondidasf mordendo 
aqui e soprando acolá !.* 

Velhacos !.. Nem se lembram talvez 
d'aquelles bons tempos, em que — logo 
apoz a grande revolução e quando pe-
diam rendosos empregos para^seus. pa-
rentes, faltavam, como o padre Camillo, 
ex abundantia cordis9 do Tintureira, 
q' estava morto, e dos celebres commen-
dadores que viviam em suas localidades 
a intrigar a tudo e a todos ! 

E mudam-se os tempos e os zelosos 
ministros da • excommunkão — adoram o 
Tintureira, genuílectem ante os com-
mendadores e entoam vivas a esse mes-
mo governo que decretou a liberdade de 
cultos' e o casamento civil, qne elles 
tanto condemnam. 

Ah! divino martyr do golgotha ! 
Como sâo feios e ridículos esses Janus 
de tua excelsa religião !. 

Antes de tudosss. 

A «GAZETA DO NATAL» E 0 EX-PROMO-
TOR DE S. JOSÉ DE NIPIBU' 

A gente da «Gazeta,» apesar do ceie* 
bre telegramma—nós congraçados— as-
signado pelo Dr. Moréira Brandão, Joa-
quin* Guilherme, Santos e outros, ex* 
pedido da Macahyba ao exm. dr . Gordo, 
quando governador deste Estado, nao 
se esquece do teiró% em que sempre es-
teve com a família Moreira Brandão, e 
do odio desfarçado que ainda lhe votaf 

se regOBija com o que possa molestai-
o, ainda que dito por outros. 

E"assim que,certa da verdadeira cau-
sa da exoneração do Dr. Antonio Victor, 
cousa que é conhecida ahi no Natal, 
tão bem como nesta cidade, insiste na 
«Gazeta,» exaltando os méritos do exo-
nerado, a quem até hontern cobria de 
apodos e do ridículo, em querer saber 

do motivo da demias&o I Sempre a per* 
versidode. 

Recorda-me o caso de certo indivi-
duo que querendo ouvir dizer mal de 
outrem, de quem não gualava» sem 
comprometter a sua individualidade; 
procurava elogiai» o na presença de de-
saffectos, para que estes incommodados 
com os simulados elogios, dissessem o 
que de mal desejava ouvir e o typo não 
queria proferir. Por esse caminho pre* 
tende a «Gazeta» chegar ao seu fim. 

Temos feito esforço para n9o sa-
tisfazermos a gente da «Gazeta»; en-
tretanto, se faz preciso diser alguma 
cousa para aplacar a poeira que a esse 
pretexto se tem levantado. 

O exspromotor de S . José dè Mipi* 
bü abusou de sua qualidade de moço e 
de solteiro— e desrespeitando-se a si 
proprio e a sua posição, em nenhuma 
conta levava o pudor e a* moralidade 
publica; não fui cauto. A «Gazeta quer 
mais ? 

Isto que fica dito pela rama, e que 
seria e conscientemente não pode ser 
contestado, bastará para que a «Gazeta» 
deixe de bater o ferrinho nesse inci«* 
dente, e não procure phantasiar moti-
vos, que nunca fizeram assumpto de 
cogitação de quem ainda que por »Ilu-
sões, se apraz a «Gazeta» em morder . 

Para que fala a «Gazeta» em obstacu+ 
lo, inventario e arranjo ? ! 

Ainda perversidade e somente per-
versidade. 

Fiquemos aqui, se assim aprouver 
aos amigos do L)r* Antonio Victor e de 
seu illuslre pai. 

S. J . de Mipibú, 29 de Junho de 90 
z. 

BALELA 

O «Brado Federal» desta cidade pus 
blicou em seo n, 6 de doze do corren-
te que «alguém que devia zelar milhor 
a missão de orgão da justiça publica» 
encarregasse de espalhar que o cidadão 
Governador do Estado nao faz myste* 
rio em declarar que a eleição é do go~ 
verno, por isso que qualquer que seja o 
pronunciamento da opinião popular, 
o tr iumpho sempre lhe caberá ou seja 
pelo bicú da penna ou pelo bico da es-
pada.» 

O que nhi fica estampado é uma far-
ça ridícula; uma invenção do odio par-
tidário desse hebdomadário sabastianis* 
ta% que bate a roupa antiga e inglória 
do campanario. 

Quem conhece de perto o «Brado Fe* 
dera!,» sabe de quanto è. capaz em re* 
lação ao assumpto, ou seja no sentido 
de tomar tima vendicta pessoal. Ou te-
nha por fim armar o effeito na opinião, 
embora como mensageiro da calumnia. 

A maneira allusiva e hypocrita do 
pseudo b o a t o d á a justa medida do sau 
nenhum valor; e não ha de ser com bis* 
biihotices, que os garotos das ruas mui-
to de industria atiram a imbecilidade 
de seos reporterst que consiguirá armar 
o pretenso effeito ao bom senso e cbe. 
gar aos fins, que tanto almeija. 

Quando a imprensa criteriosa do 
paiz, sob o influxo benefico d 'aurora 
de 45 de novembro quebra os antigos 
moldes de combate e segue a estrada lar-
ga das ideias• è deplorável o manejo in-
decoroso, de que se serve o Brado, em 
detrimento da verdade, da união dos 
concidadãos, no momento actual de 
nossa reconstrucção. 

Para bom avaliar de todas essas arti* 
manhas, que o «Brado Federal» põe 
em jogo, basta considerar, a proporção 
que teco louvaminhas ao patriotico go* 
verno Federal, ao digno governador, 
promòve ao mesmo tempo descabida 
opposiçao aos republicanos do Estado, 
agita uma cabala insidiosa, isto é, que 
devemos ser contra o Governo, porque 
quer aniquilar a religião catholica pela 
separação da egrejav pelo casamento 
civil, e que pretende decretar breve* 
mente a lei da ittsineração dos cadave* 
res,especulando em relação á ultima hy* 
pothese com o artigo cremação do Crus 
zeiro, que acaba de transcrever. 

E q u e m assim procede, pode chamar 
n» publicação a que alludimos, de ex* 
ploradores, de interesseiros, condignos 
compatriotas que trabalham com amor 
pela grande causa Republicana ? 

Serviços interesseiros ! ? . . . 

Quem mai« ioteresaeiro que o «Bras | Secretaria da thesouraria de Fazenda 
do Federal» 1 Ido Rio Grande do Norte, 2 de julho de 

N8o queremos retaliar ; o «Brado» é | 1890. 
O Secretario, assá* conhecido no Estado ; pode, por 

tanto, continuar com as suas diatribes 
de bico de penna e poma da espada, 

Assú, 16 de Junho de 1800. 
Um Assuense* 

E D I T A E S 

T h e a o u r a r l à d e F a z e n d a 

Francisco de Salles da S. Barros. 
— « o » — 

THESOURO DO ESTADO 

De ordem do governador do Estado, 
contida em officio de 3 do corrente mez, 
sob n. 85, o cidadão, inspector d*este 
thesouro manda fazer publico que, se 
acha aberta a concurrencia para con-

De ordem do Sr* inspector I tractar-se com quem melhores vanta-

desta thesouraria se faz pu- sí fai"?da' d 7 raeias,de 
, . . . . * I madeira com seis palmos cada uma, do-
blico que a junta da mesma ize cadeiras de juoco, um armário com 
reparticaõ em Slia reunião de porias de Vidro, um relogio grande, 
24- do 'corrente mez, as 11 \do™*™P*ô<*' com ».rm» L j ' , republicanas, vinte barras de madeira e 
horas da manha, recebe pro- um sarilho para ciucoenta 
postá em carta fechada, afim As pessoas que se quiterem propor 
d e s e r c n n t r n r t a r l n « n m ao referido contracto, deverão compare-ue »er coniraciaao, c o m cer a esta reparticão no dia 2a do 00-
quem melhores vantagens OI- dante, a uma hora da tarde, com suas 
fereccr, O fornecimento de propostas selladas e em carta fechada. 

diversos objectos destinados Secretaria do thesouro do Estado do 

ao U batalhao de infantaria Q 0
G r a n d e do Norte'4 de iu ,ho de 

deste Estado, conforme o of-
ficio do Governador de 30 de 
junho ultimo, sob n. 

A saber: 

O Secretario da Jus ta , 

Theophilo C. Moreira Brandão. 

VOLUNTÁRIOS PARA A ARMADA 

1 

í 

8 

450 

8 

16 

1 

1 

Bandeira da Republica, de seda ou no-
bresa com facha e borlas de 
ouro Uma 

* 

Banco de madeira com meia lua/ 
pintado para bombo 

Dito de dita idem para* caixa de 
rufo 

Baquetas de madeira para caixa (pa-
res) 

Barras de dita com cabeceiras e 
pés de ferro 

Caixas de guerra J e latão com bra-
çadeiras de couro braoco 

Capa de brim oleado para bandeira LJma 
Dita de dito sem ser oleada » 
Enxergões com travesseiros cheios 

de capim 450 
Cordão de la verde*para corneta 17 
Corneta de metal com bocal, pon-

tos e voltas para corneta mór Uma 
Dita de dito com bocal para cor-

netas 
Fogão grande, moderno para o 

quartel com capacidade para 
2 5 0 praças 

Haste de bandeira, com lança e 
pontura de metal branco Uma 

Porte de couro branco envernisa-
do para bombo, com molas 
de ferro 

Dito de dito idem para caixa de 
rufo idem 

Dito de velludo com galao de ou-
ro para bandeira 

Lyra 
Baixos 
Bugies 
Baquetas para caixa de rufo (par) 
Bombardons 
Bombo completo com ás armas da 

Republica e competente maeêta 
Caixa de rufo dc metal completa Uma 
Clarinetas em sib 3 
Flauta em mib Uma 
Flautim em mib 1 
Ophcleids 2 
Pistons 2 
Pares de pratos turcos com 7 e 

meia pollegadas de diâmetro 
cada um 2 

Requinta Uma 
Saxotnes em mib 1 
Saxofones 1 
Trombones 3 
Trompas 4 
Triangulo de aço com o compe-

tente ferrinho 1 
Previne-se que os instrumeatos de 

metal serão legítimos do Gouesnon & C4 

successores de Goutrot , e os de madei-
ra legítimos de Lefévre. 

De ordem do cidada!) Io te-
nente Arthur José dos Reis 
Lisboa, capitao' do porto d'-
este Estado, faço publico que, 
nesta capitania acceita-se vo-
luntário para o serviço da ar-
mada, pelo premio de quatro 
centos mil reis,—400:000— 
além dos vencimentos. 

Capitania do Porto do Es-
tado do Rio Grande do Nor-
te, em 5 de julho de 1890« 

José Fernandes Barros, 

Secretario. 

MMHMPS 

1 
Uma 

3 
2 
1 
1 

1 

l-SE um terreno 
na rua Tarquinio de Souza, 
com 80 palmos de frente com 
alicerce, optimp lugar para 
edifícaga!). 

\ tratar à rua 13 de maio 
n . ° 2 2 , 

LEILÃO 
Terça-feira 8 do corrente, 

terá lugar o LeilaD de uma 
mobília austríaca com conso-
los de tampos de pedra, I me-
sa de escriptorio e outros ar-
tigos, pelas 11 horas do dia 
no escriptorio desta agencia. 

Agencia de leiloens do Es-
tado do Rio Grande do Nor-
te no Natal, 2 de julho de 9o 

O agente, 

Manoel Joaquim de Amorim Garcia 

Typ, d'«A Republica 

I PÁGINA MANCHADA 
l ILEGÍVEL • 
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PARTE OFFICIAL 

GOVERNO 0 0 ESTADO 
BELATORIO com que o Gover-

nador do Estado do Rio Ciran-
de do Norte, Dr. Àdolpho Al-
fonso da Silva «ordo, passou 
a administração ao cidadão 
Dr. chefê de policia Interfno 
«feronymo Américo Raposo 
da Camara» 

Palacio do Governo do Estado do Rio Gran-
de do Norte, 8 de fevereiro de 1890. 

FINANÇAS 
(Continuação) 

Depois de decretado o orçamento 
reorganisei varias repartições, realisan-
do uma economia de 20:947jjf000 reis, 
o 3ue eleva aquelle saldo a 23:227^000 
peia, 

E ' preciso ponderar que deixei de 
contemplar na receita vários ^impostos 
por considerai.os vexatórios nas cri t i -
cas circunstancias porque atravessa es* 
te Estado. 

E ' assim que extingui o imposto de 
25^000 reis, sobre os engenhos! de fa-
bricar assucar ; o dísimo de mandioca 
e cereaes ; i / 0 0 0 reis, sobre cada cas 
beça de gado vaccum q u e transitar pe» 
lo Estado com destino a outro ; 300 rs 
sobre cada alqueire de 160 litros de 
cal importada ; 40 reis por cada dúzia 
de caixas de phosphoros impor tado; 
100 rdls por cada litro de azeite impor-
tado ; 2 / 0 0 0 reis sobre os caxeiros da 
capital e 10 /000 reis sobre os do inte-
rior ; 3°]ç sobre o aforamento dte ters 
renos9 sitios e propriedades quer urba-
nas quer ruraes e agrícolas ; 100 reis 
sobre metro corrente de alicerce ou 
paredes levantadas de pedras nao con-
struídas ; assim coroo extingui o peso 
publico official. 

Os meios1 de serem melhoradas as 
finanças do Estado suo mutiplos. 

Nas actuaescircumstancias o primei-
ro consiste em cortar as despezas inu* 
teis, reformando as repartições e con 
servando apeoas os empregados obso-
lutamente indispensáveis ao serviço 
com augmento dos seus ordenados. 

Foi o que fís em relação a secretaria 
do governo, ao hospital de caridade e a 
policia, nSo sendo reformado o thesou-
ro por falta material de tempo. 

Deixo em minha pasta um projecto 
de reforma elaborado pelo digno inspe-
ctor, que realisa notável economia. 

Outro meio consiste em promover 
uma boa arrecadação das rendas, e u 
relatório dá testemunho de todas as 
medidas que empreguei para esse fim. 

Mas o meio mais'seguro o impulei 
onar por todos os modos e desenvolvi-
mento d'agricuUura e da industria. 

Este Estado tem notáveis elementos 
materiaes de riqueza que cumpre ex-
plorar. 

Tem terras fertilissimas que prestüo-
se a cultura da canna de assucar, do 
algodão, fumo, milho, arroz e outros 
cereaes. 

Mas o systema do trabalho domina a 
rotiua em toda a extençao da palavra : 
os modernos machinismos sao absolu-
tamente desconhecidos. 

Tem campos magníficos que se pres-
tam a exploração da industria pastoril 
em larga escala. 

(Continua) 

Rio de Janeiro, Ministério dos Negocio» da 
Justiça, II de Junho de 1890.—Circular—Che-
gando ao conhecimento do Gavcrno <jne fónati-

p t o u u ç í o piuonu 
NOS DIAS 1 , 6 , I I , 46, 2 1 e 26 DE CADA MEZ 

NUM. 61 

As publicações so. 
rSo feitas por 

ajuste. 

Eserlptorlo e Typ. 
RUA 13 DG MAIO N. 51 

cos ou ignorantes, apoiando-se na disposição da 
lei do casamento civil que, cm favor da liber-
dade de consciência, permitte a todos os n u b e n -
tes, antes ou depois de contrail-us a observân-
cia das formalidades e cereroonias prescriptas 
pela religião de cada um ou de ambos, indu-
zem ou sao induzidos á falsa opinião de que a 
lei reconhece para os seus èffeitos outro casa-
mento que nao o civil, e podendo resultar des-
se erro graves e irremidiaveis males em preju-
ízo da constituição da familia e de importantes 
direitos, cuja garantia foi o principal fim da 
mesma lei, o Governo Provisono determina que 
deis nesse Estado a maior publicidâuò aos se-
guintes preceitos; 

V Nenhum casamento celebrado no lírazil 
desde 24 de Maio de 1890, será valido se não 
for contratado perante a competente autorida-
de civil com as formalidades prescriptas no l)e-
creto n. 181 de U de Janeiro ultimo, salvo a 
disposição do art. 37 (Preceito do art. 108.) 

2- As formalidades e ceremonias religiosas, 
permittidas polo § único do citado art. 108, na-
da iofliiem para a validade do casamento civil, 
sejao anteriores ou posteriores à sua celebração, 

3uer observadas quer omitiidas por livre vontade 
os contrahentes. 

3- Nenhuma solenraidade religiosa, ainda sob 
a forma de sacramento do^matrimouial, cele-
brada nos Estados-Unidos do Brasil, depois de 
23 de Maio ultimo, constitue perante a lei civil 
vinculo conjugal ou impedimento para livre-
mente casarem cem outra pessoa, os que hou-
verem daquella data em diante recebido esse 
ou ontro sacramento, em quanto não for cele-
brado o casamento civil. 

O casamento civil è em todo o Brazil des-
de 24 de Maio ultimo, essencial e insuppiivet 
para estabelecerem: 

O vinculo conjugado ; 
Os direitos e deveres conjugaes ; 
O pátrio çoder ; 
A legitimidade da prole ; 
O parentesco legitimo, e os direitos e deve-

res que delle dependem ; 
Os direitos successoríos que, segundo a Uii 

em vigor ao tempo da abertura da successâo, 
forem porem privativamente conferidos aos côn-
juges e parentes legítimos ; 

Os outros effeitos civis mencionados no art. 
56 e seguintes da citada lei de 24 de Janeiro de 
1890. 

5: Os casamentos celebrados depois do 1* de 
Janeiro de 1889, e antes de 24 de, Maio ultimo, 
que estavam sujeitos ao registro civil para pro-
duzirem effeitos iegaes, serão, não oostauie a 
omissão dessa formalidade no prazo fixado pdo 
Reg, de 7 de Março de 1888, considerados vali-
dos para todos os efíeitos civis, desde e sua ce-
lebração, uma vez registrados, como devem sel-o, 
pelo competente escrivão dos juizes de paz, ou 
pelo official privativo do registro dos casamentos 
nos lugares em que já estiver funccionamlo e 
houverem sido encerrados os livros dos escri-
vães de paz, ficando dispensados da multa em 
que incorreram os cônjuges que, dentro do 8 
< ias contados do conhecimento na localidade 
desta, disposição do Governo Provisorio, apre-
sentarem ao registro as declaracões exigidas pe-
to art. 70 do citado Regulamento. 

6É A obrigação do registro a que so refere o 
preceito antecedente, cessa para todos os que 
houverem celebrado o casamento civil nos Es-
tados Unidos do Brazii em conformidade da lei 
de 24 de janeiro de 1890. 

7* Está subentendido que nem o citado Regul. 
de 1888, nem a lei de 24 de janeiro de 1890, ou 
qualquer dos preceitos desta Circular são ap-
plicaveis com prejuizo dos direitos adqueridos 
aos que casaram na forma da lei vigente no 
tempo e no lugar da celebração do acto. 

O Governo confia que, compenetrando-vos 
da importancia da vulgarisaçâo destes preceitos 
derivados da nova lei, e da alta conveniência 
de ser esta fielmente executada, não somente 
lhes dareis a maior publicidade, mas ainda o 
informareis de quaesquer tentativas rio sentido 
de incutir nocivos preconceitos no animo da 
população, ou de algum modo impedir a exacta 
observancia das regras prescriptas, afim de se -
rem tomadas as medidas de repressão que se 
tornarem necessanas.—Saúde e Fraternidade.— 
M. FERRAZ na CAMPOS SALLES .—Sr. Governador 
do Estado do Rio Grande do Norte.-Gumpra-se--
Palacio do Governo, 2 de julho de 1890.—X. da 
Silveira Júnior, 

DECRETO N. 31 DE 5 DE JULHO DE 1890 

O Governador do Estado do Rio G. 
do Norte» usando da faculdade que lhe 
concede o decreto n.° 7 de 20 de no-
vembro de 1890. Decreta : 

Art. único. Pica elevada á cathego-
ria de villa e, desmembrada do municí-
pio de Páu dos Ferros a povoação de 
Luis Gomes, que passa a constituir um 
novo município com a mesma denomi-
nação, e tendo por lemites bs acUiaes 
do respectivo districto de paz. 

Revogam-se quaesquer disposições 
em contrario* 

Mando a todas as autoridades a quem 
o conhecimento e execução deste De-
creto pertencer» que o cumpram e fa-
çam cumprir e guardar. O Secretario 
do Estado o faça imprimir, publicar e 
corrcr. Palacio do Governo» 5 de ju-

lho de í $90 .—Joaquim Xavier da Stl- phia, em substituição aos examinadores • * . . 
veirq Júnior* 

DECRETO N. 32 DE 5 DE JULHO DE 1890 

O Governador do Estado do Riu G. 
do Norte, usando da attribuiçao que 
lhe confere o * r t ; 2 * £ r do Decreto n° 
7 d e ^ 1 8 8 9 > e 

tendendo á representação que lhe diri-
giram os habitantes do districto de San-
to Antonio de Goianinha, o qual effe-
ctivamente reúne os elementos precisos 
para constituir por si sò um novo mu-1-
nicipio, decreta ; 

Ait. Io E* elevada á cathegoria de 
villa e desmembrada do município de 
Goianinha a povoação de Santo Anto-
nio a qual passa ser a sede de um novo 
município com a mesma denominação 
e lemites seguintes : ao norte, os ami-
gos limites de Goianinha com Sào José 
de Mipibú até a barra de Pajussara ; a 
léste, uma linha que, partindo da barra 
da Pajussara no rumo norte e sul, in-
clua a povoação do Brejitiho e os sitios 
Pajussara de Baixo, Lbgoa Grande, Vár-
zea e Lagoa de Tapacurá até os limi-
tes do município de Nova-Cru&; ao sul 
os antigos limites de Goianinha e Nova 
Cruz até a Lagoa de Panellas, e d'ahi 
em direcçSo poente até a Lagoa Dantas; 
ao oeste, a estrada real que conduz da 
Lagoa D;mtas ao Trapiá, Jacú, Regalia 
e Serra do Boqueirão a encontrar com 
os limites de Sâo Aosé de Mipibú. 

Art. 2o. Revog5o-fic as disposições 
em «Qntifa(riiv 

Mando, por tanto, a todas ss auto-
ridades a quem o conhecimento e exe-
cução deste denoto pertencer,- que o 
cumpram e faç.nn cumprir e guardar. 
O secretario do Estado o faça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do Governo, 
5 de julho do 1890.==» Joaquim X da 
Silveira Júnior. 

ADMINISTRAÇÃO DO CIDADÃO DR. JOAQUIM XA-

VIER DA SILVEIRA JUNIOIt, GOVERNADOR DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

EXPEDIENTE DO DIA 13 DE JUNHO 

Ia Secção 
OíBcios : 
A coram issão municipal rovisora dó 

alistamento eleitoral da cidade do Apo-
dy—Remettendo dois livros de talões 
correspondentes ao modelo n. 2 de que 
trata o regulamento n. 200 A de 8 
de fevereiro desté anno. 
— A intendência municipal do Ceará-
mirim- Remettendo um livro especial 
correspondente ao modelo n. 1, de 
que trata o regulamento n. 200 A de 
8 de fevereiro deste annp. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

Dr. Francisco Amyntas da Costa 
Barros—Informe a thesouraria de fa-
zenda. 

Amaro Barreto de Albuquerque Ma-
ranhão—Informe com urgência a lhe-
souraria de fazenda. 

Dr. Theotonio Coelho de Brito—In-
forme com urgência o thesouro do Es* 
lado. 

EXPED IENTE DO SECRETARIO 

Ia secção 
Olficio : 
Ao delegado especial da instrucçao 

primaria e .dceundaria neste Estado— 
Declarando dt? ordem do Governador 
haver sido approvado o seu acto cha-
mando o dr. Manoel Segundo Wander-
ley para fuucctonar nas bancas de pln-
losophia» rhetoricj» historia e geogra-

nomeados que nao compareceram, 

EXPEDIENTE DO DIA 1 4 
1* Secção 

Oíficio : 
Ao presidente do conselho de com-

pras da marinha—Autorisande o con-
selho de compras da marinha» à con* 
tractar com o cidadão Felippo Lei-
nhardr, para a escola de aprendizes ma-
rinheiros a concessão de quatro pentias 
d*agua, e bem assim approvaodo o con-
tracto provisorio» em virtude do qual 
se tem feito desde 15 dc maio ultimo, 
o fornecimento d'agua á referida escola. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

João Avelino Pereira de Vasconcel-
lo», como procurador de Souza Noguei-
ra & Ca--Informe a thesouraria de fa-
zenda. 

O mesmo —Como procurador de Jo-
ão Damasceno & Irmãos—A thesoura-
ria de fazenda para informar. 

O mesmo — Como procurador de 
Manços Valente Cavalcante==»Informe A 
thesouraria de fazenda. 

O mesmo,.como procurador de An-
tonio Joaquim Gonçalves de Miranda— 
Informe a thesoeraria de fazenda. 

O mesmo, como procurador de Man-
cos Valente Cavalcante—A thesouraria 
dc fazenda para informar. 

O mesmo» como procurador de Ben-
to Borges de Andrade—-Informe a the-
souraia de fazenda. 

Francisco Theophilo Bezerra da Trin-
dade, como procurador de Romualdo 
Lopes Galrão—Informe a thesouraria de 
fazenda. 

O mesmo, como procurador de Ho-
rácio de Azevedo Cunha—A thesoura-
ria de fazenda para informar. 

O mesmo, como procurador de Joa-
quim Ribeiro de Faria*—Informe a the-
souraria de fazenda. 

O mesmo, como procurador de An-
tonio Gabriel Pires Bezerra—-A thesou-
raria de fazenda para informar. 

O mesmo, como procurador de Gui-
lherme José da Silva—Informe a the-
souraria dc fazenda, 

O mesmo, como procurador de José 
Gomds Monteiro—Informe a thesoura-
ria de fazenda. 

ACTOS OFFICIAES 

Dia 2 de Julho 

Por acto desta data foi exotaerado a 
pedido o cidadão Manoel Barboza Gal-
vão do cargo de 2° supplente do dele-
gado de policia do termo de Arez. 
—Na mesma data foi creado fõro civil 
no districto e município de Cuitezeiras 
da comarca de Canguuretama. 

- 3 — 
Por acto desta data foram nomeados 

os cidadãos José Paulo da Silva, Carlos 
Soares de Medeiros e Manoel Lins Fer-
reira de Albuquerque para exercerem 
os cargos de I o , 2 o e supplentes do 
juiz municipal e d'orphaos do termo de 
Cuitezeiras, na ordem em que se acham 
seus nomes collocados. 

- 5 — 
Por acto desta data foi exonerado a 

seu pedido o cidadão Manoel Xavier de 
Carvalho do logar de membro da in* 
tendencia municipal da villa de S. Mi-
guel de Páo dos Ferros, e nomeado pa-
ra substituil*o,o cidadão Antonio Fe» 
liciano Moreira. 
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A REPUBLICA 

A REPUBLICA 

CONSTITUIÇÃO 
SECÇÃO I 

Do poder legislativo 
CAPITULO I 

Disposições geraes 
Ari. Hi,—O poder legislativo è exercido pelo 

Congresso Nacional, com a saucção do presi-
íloiito da republica. 

§ 1.° 0 Congresso Nacional compòe-se de 
riniis ramos: a câmara o o senado. 

§ 2.° A eleição para senadores e deputados 
á câmara far-se-lia simultaneamente em todo o 
paiz. 

§ 3.o Ninguém pode ser, ao mesmo tempo, 
deputado e senador . 

Art. 17.—O Congresso reumr-se-ha, na capi-
tal federal, aos 3 de maio de cada auno4 inde-
pendentemente de convocação, e funccionarà 
quatro mezes, da data da abertura, podendo ser 
promgado, ou convocado extraordinariamente. 

# § l o Cada legislatura durara tros annos. 
i .o Em caso de vaga, aberta no Congresso, 

as" autoridades do respectivo Estado farão pro-
ceder imniediatamente a nova eleição. 

Art. 18.—A camara e o senado trabalharão 
separadamente, fpncc-ionando em sessões publi-
cas, quando o contrario se nfio resolver por 
maioria dos votos presentes, "e só deliberarão 
comparecendo, em cada uma das Camaras, a 
maioria absoluta dos seus membros. 

g l . o Os regimentos das duas camaras esta-
belecerão os meios de compellir os membros 
ausentes a comparecerem. 

§ 2o. Cada uma delias verificara e reconhe-
cerá os poderes de seus membros. ' , • 

Art. 19.—Cíidanma das camaras elegerá a 
sua mesa, organisarào seo regimento interno, 
comminando penas disciplinares, inclusivo a de 
exclusão temporária; aos respectivos membros, 
nomeará os empregados de sua secretaria, e 
regulará o serviço <le sua policia interna. 

Art. 20.—Os dquiíados o senadores sao in-
violáveis por suas opiüioes, palavras e votos no 
exercício do mandato. 

Ari. 21. - Os Reputados e senadores nao po-
dem ser presos, nem processados criminal-
ineule, sem prévia licença da sua camara, salvo 
flagrante delicto. E, neste caso, levado o pro-
cesso até pronuncia exclusive, a autoridade pro-
cossanto remciterã os autos a camara respectiva 
para resolver sobre a procedencia da accusa-
çào, se o accusado naO optar pelo julgamento 
iinmediato. 

Art. 22.—Os membros das duas camaras, ao 
to narem assento, ciuirahirão compromisso for-
mal, em sessão publica, de bem cumprir os seus 
deveres. 

Art, —Durante as sessões vencerão os se-
nadores e deputados um subsidio pecuniário, 
além da ajuda de custo, lixada pelo Congresso 
no lim de cada legislatura, para a seguinte. 

Art. 24.—Os membros do Congresso não 
podem receber do poder executivo emprego ou 
commissào remunerados, excepto se forem mis-
L-ÕVS diplomáticas, commissòes militares, ou car-
itos de accesso ou promoção legal. -

Paragrapbo único. Durante o exercício le-
gislativo cessa o de outra qualquer funcçfio. 

Art. 25.— São condiçoos de elegibilidade para 
o Congrego Nacional : 

lm Ésiar na posse dos direitos de eleitor ; 
2* Para a câmara, ler mais de sete annos de 

cidadão brasileiro, e mais de nove para o se-
nado. 

Art. 26 . - São inelegíveis para o C o n g r e s s o 
Nacional : 

1* Os religiosos r egu l a r e s e s ecu l a r e s de qual 
que r confissão ; 

2* Os g o v e r n a d o r e s ; 
Sm Os chefes de policia ; 
4* Os eominainlai i les de a r m a s , bem como os 

demais funec iona r io s mi l i t a res , q u e exe rce rem 
coinmandos de forcas de ter ra e m a r equ iva len -
tes. ou super iores ; 

Os c o m m a n d a u t e s de corpos p o l i c i e s . 
i r Os magis t rados , salvo se e s t i v e r e m a v u l -

sos ha mais de uin a n u o . m 

7- Os 1'unccionarios a d m i n i s t r a t i v o s demiss i -
veis independentemente de sen tença . 

CAPITULO li 
Da Camara 

Art . 27 .—A camara compõe-se dos depu ta -
dos th» dis tr ic to federal e dos l i s t ados , na pro-
purçfn», que não se poderá d i m i n u i r , de uin 
por setenta mil hab i t an te s , e é eleita p o r s u f -
fraiíio d i rec to . 

Paragrapho único. -Para este fim mandará 
o g o v e r n o federal p roceder , d e n t r o de trez a n -
nos da inauguração do pr imei ro Congres so , ao 
roeens^amento <la população da r e jmbi ica , o 
»piai se reverá decena lmente . 

Ar i . 28 .—Compe te a c a m a r a a in ic ia t iva de 
todas as leis de impostos , a lixação das fo rças 
ile terra e m a r . a d iscussão dos pro jec tos oilere-
n d o s pelo poder executivo 0 a dec la ra rão da 
procedência ou impro redenr i a da a m i s a c i t o 
•• on t r a o pres idente ,ia republ ica , nos termos*do 
ui t. ò l . 

CAIMTf"LO Ml 
/>'> Senado 

21). - O senado compõe-se dos c idadãos 
elegíveis nos t e rmos d.» ; u t . escolhidos pelas 
iegisíaíiins dos listados em numero de tres se-
U.I.: . ^ p i r c a d a u m , mrd i an t e p lura l idade de 
v oJo>. 

f | a ragrapl io uniüo. — Os senadores do d i s t r ic -
to federal s r r à o eleitos pela f o r m a ins t i tu ída 
pa ra a eh-içíío do t p res idente da r epub l i ca . 

Art. 30.—O mandato de senador durará no» 
ve annos, renovando •so o senado pelo terço 
triennaluiente. 

§ !• No primeiro anno da primeira legislatu-
ra, logo nos trabalhos preparatórios, discrimi-
nará o senado o primeiro e segundo terços de 
seus membros, cujo mandato ha de cessar no 
termo, do primeiro e do segundo triennio. 

$ 2* Essa discriminação effeetuar-se-ha em 
tres listas, correspondentes aos tres terços, 
graduando-se os senadores de cada Estado e òs 
do districto federal pela ordem da sua votação 
respectiva, de modo que se distribua ao terço 
do ultimo triennio o primeiro votado no distric-
to 'federal e em cada um dos Estados, e aos 
dous terços seguintes os outros dous nomes na 
escala dos sufíragios obtidos. 

§ 3- Em caso de empate, considerar-se-hão 
favorecidos os mais velhos, decidindo-so por 
sorteio, quando a idade for igual. 

§ 4' O mandato de senador eleito em substi-
tuição de outro durará o kmipo restante ao do 
substituído. 

Art. 31.—O vice-president.', da rçpnfelica se-
rá ipso facto o presidente da senado,1 onde sô 
terá o voto de qualidade, e será substituído, 
nas ausências e impedimentos, pelo vice-presi-
dente dessa camara. 

Art. 32.-—Compete privativamente ao senado 
julgar o presidente da republica e os demais 
funccionarios federaes designados pela Consti-
tuição, nos termos e pela forma que ella pres-
creve. 

§ 1' O senado* quando deliberar como tribu-
nal de justiça, será presidido pelo presidente 
do Supremo Tribunal Federal, * 

§ 2- Não proferira sentença condemnatoria 
senão por dous terços dos membros presentes. 

§ 3- Não poderá impor outras penas mais 
que a perda do cargo e a incapacidade de exer-
cer qualquer outro, sem prejuiso da acção da 
justiça ordinaria contra o condemnado. 

(Cont inua) 

Ht tco r r i gSve l s 

Por um justo motivo de força maior, a falta 
absoluta de papel de impressão, que só hoje re-
cebemos, ficamos na impossibilidade de fazer a 
tiragem do presente n. da Republica, no seu dia 
próprio—11. Esta circnmstancia fez raiar mais 
um sabbado d^alleluia, em quç o orgão da guar-
da-negra se exibe enforcado na figueira da ca-
lumuia. 

Hoje, quando entramos na redacção disse-nos 
o rapaz encarregado de abrir a casa; 

—Encontramos aquillo debaixo-da porta ; pa-
rece o pasquim grande. Apanhamos com o ca-
bo da vassoura, e deitamos ao sol para seccar 
um pouco os miasmas. 

Fomos ver : era a Gazeta. Segurando-a com 
uma. larga pinça, passamos os cílios, pela dita. 

Nogenta ! * 
O orgão amaristo--guarda-negra imprensa a 

nossa constituição entre dous focos de imtnundi-
ces : na frente os artiguetes do sal e do tele-
grapho. atraz a chronicn sentina. 
• Infelizes ! O que vai de negro e mào naquel-
las almas ! , 

Que lancinante espectáculo o estendal de tor-
pezas que vomitam na passividade resignada do 
papel a gente da guarda-negra e os poucos so-
brevimenlos do execrando amammo ! 

Que nojo e invencível sentimento de asco c 
despreso desperta no leitor aquelte grunhir de 
pocilga ! 

Fingcm-sc defensores dos direitos e dos in-
teresses do Estado, elles, simples mexiriqueiros; 
e, não achando nada para contradizer o nosso 
victonoso.argumenlo a respeito da legislação dos 
terrenos de marinhas, cifram-se a pedir o ar-
chivamento de um período nossov Seja feita a 
sua vontade, e, por maior segurança, e garantia 
de que o dito período, tão interessante, passará 
aos posteros, aqui vai elle reproduzido : 

*Sr a Gazela do Natal, a sua typographia e 
accessnrio9 tivessem sido doaaos pelo dr. Amaro 
Bezerra a qualquer eleitor do districto, em 
remuneração de serviços prestados no escruti-
nio das eleições de Si'de agosto, tal facto abusi-
vo e attentãtorio poderia dar origem a direitos 
de qualquer natureza, e hoje o feliz eleitor dona-
tário poderia invocar em seo favor o principio 
ae direito adquirido, quando todo o mundo sabe. 
que o prelo do actual orgão amarista custou o 
cio dinheiro do revm. padre João Manoel, que 
não quer ver nem pintado o Tintureira ?» 

E nada mais se continha no tal artiguete, 
senão umas doas ou tres palavras, que despre-
zamos. 

A segunda cruzada de difamação ignóbil e 
pérfida contra o honrado e zelozo chefe da esta-
ção leJegraphica, cuja probidade paira i;/eecessi-
vel sobre o grasnar da guarda-negra, íeratam-
l)om resposta, apezar de conhecermos v>d fins 
lonebrozos de tal manejo. 

Agora, toca a calafetar as narinas e fazer pro-
visão de dióinfeclanles, para entrar na chronicat. 

E' uma comedia dorpa cm 7 netos e 2 prolo-
gos, terminando por uma sensaboria classica. 

1. prologo—Descompostura de quem está 
damnado. 

2. prologo—Mutates mutandes. 
J. acto 

Que tenham pena delles que estão muribundos 
e agonizantes... Mas então estejam quietos, e 
não o estorçam em epiiepsiasde indemoniados. 
espumantes, olhos nbug&Ihados, e alom de tão 
Irorrido aspecto, mais, do quebra, uma inconti-
nência do língua verdadeiramente bestial. 

acto 
A cascavel, fazendo dfc ingênua de d ramal hão 

ordinário, diz que não sabe nem entende, po-
hrcsiulia—Sào innoccntc que é o caso referido. 
E apezar de, querer aparentar ares de modéstia 
e sorpreza. caedhe da bocca a baba peçonhenta— 

O virus da calumnia e da iuiriga. 
?>. acto 

Não presta p1ra nada. Apenas escapou ao 
homem um grilo espontâneo o, irresistível. Diz o 
chronisla que—jà sabia que era da guarda-negra. 
Fundador e benemerito, se nos faz favor ! Ora, 
valha-lhe a franqueza, e fique-se por lã no sou 
papel e no sen|posto. E' a sua sina; fatalidade 
nefanda de um destino desgraçado, 

Cae o pano... 

4. acto 
Querem para si o privilegio de tudo denegrir 

e profanar sem correctivo. Mordem e gritam 
aqui d'el rei, E' de maia. Por muito que a 
gente tenha um grande e solemne despreso pelos 
garotos malcreados e pelos algojos da honra 
alheia, não lhes pode ainda em cima dizer fa-
zem muito bem, muito obrigado... 

Neste acto o chronlsta falia em bicheira e 
engasgo, e, circunvagando o olhar de euruja pe-
los circunstantes, sorri velhaco, a espera dos 
encómios pelo bello achado. Já estavamos pre-
vinidos, e talvez por isso não achamos craca 
nenhuma. Que tolice ! 

Não diz mais uma pilheriasinha que nao seja 
msulsa, o typo... ^ ' 

5. acto 
Chama a politica republicana abominável e 

de arranjos, 
Em que tempo, nesta terra, mais aito se ele-

v o u ° o
d e ® 0 r 0 administrativo e politico, seu intri-

gante 7 Que melhor prova querem da generosi-
dade e honradez dos negocios públicos, do que 
o apoio quase unanime do povo, que via tripu-
diar o desbragamento sobre os seus destinos, e 
que hoje resurge cheio de esperanças, cheio de 
garanüas.ç de liberdade? 

Despeito, inveja, odio.sêde de orçamento, Nós ! 
O'reiinados tartufos ! Despeito ? quandô o ap 
plausos publico nos rodeia ! Inveja ! de que ? 
Odio ? Nao, desprezo !! Sêde de orçamento ? 

Uns orçamentos de que a monarchia fez sue-
ccssiva? banca-rolas ! 

Sublime impudor ! 
6* acto 

E* uma dança macabra, desordenada e diabó-
lica, um sipoal cheio de viboras, a caldeirada 
sebastianista, na ebolição do desespero, fuman-
do ennoveladas torpezas e calumnias mil 
•Intrigantes desleaes, esquecem o bemfeitor in-

cansável de. tantas famílias, hoje amparadas, es-
quecem a honradez do trabalho, a probidade de 
uma. existência excepcionalmente laboTiosa, e 
vem,na vagabundagem de um jornalismo pasuui-
neiro, golphar vilezas em lòrno de cidadãos que 
os desprezao, e que, têm a altivez de não hom-
brear com os romões da guarda-negra. 

Indignos, não vêem que as vozes da diffama-
ção, por mais que berrem, não sobem à reputa-
ções illibadas ! 

Faliam como serpentes diabólicas n*um- me-
lhoramento extraordinário, que a população in-
teira da capital reclamava como o maior dos 
benefícios que podiam advir ao nosso comraer-
cio interno— a estrada de rodagem ; foliam em 
cifras com infame calumnia, quando sabem que 
nenhum trabalho nesta terra se ha feito com 
maior vantagem, mais abnegado esforço, e mais 
honestidade, sendo unanimes as opiniões pro-
fissionaes e insuspeitas, em elogial-o e achál-o 
economico e de grande alcance. Ainda aqui es-
fà o Dr. Viegas, que poderia informar sobre taes 
falsidades, relativas ao orçamento da obra, so 
não fossem muito vis os detractores, e acima de 
suspeitas indecorosas os caracteres que procu-
ram ferir. 

E' o caso de dizer mais uma vez aos pasqui-
neiros ; — Rua, canalha; 

7vac lo 
Vai acabar a sórdida comedia, por uma scena 

de intriga— a especialidade do auctor. Mas o 
certo é que tem medo do «Povo», porque o alti-
vo periodico sertanejo tem, como nòs, o. mais 
soberano desdem pela guarda negra, bras dessus 
bras dessçtis com os raríssimos amarislas, que 
navegam rio abaixo, rio acima, na faina dos 
boatos, incorregiveis typos da peor especie de 
sebastianismo. J 

PRIMEIRO CASAMENTO CIVIL 

Na presença de distinetos cavalheiros^n 
tre outros o dr. governador do Estado, o 
dr. Pedro Velho, os capitães João Avelino 
e ManQel Joaquim A. Garcia, cidadãos Ama-
ro Barreto, Antonio Marques e Adelino Ma-
ranhão, celebrou o honrado juiz de ca-
samentos, nosso talentoso amigo Dr. Cha-
ves Filho o lo casamento civil realizado 
neste Estado. 

Os.contrahentes forão o cidadão Felippe 
Pereira do Lago e a e x m a . sra D. Maxi-
mina Symphorosa de Castro Barroca, ser-
vindo de testimunhas o dr. Xavier da Sil-
veira e o caprn, João Avelino. 

O acto teve logar em casa dacontrahen-
te, a portas abertas e publicamente, como 
preceitua a lei. 

Finda a cerimonia e assignado o termo, 0 

digno juiz presidente, do acto proferio elo-
quentes palavras referentes a restituição 
do casamento civil,salientando as vántagens 
o nenhuma vexação da importante refor-
ma social que então aqui se iniciava, se-
guindo-se um delicadocopo dagua que os 
ontrahentes offerecerão aos convidados. 

COPIA—Aos m>ve dias do mez de 
Jolho do anno de mil e oi lo centos e 
noventa, em casa da residenciu do 
contrahente Felippe Pereira do Lago, 
nesta cidade do Natal,presente o juiz de 
casamentos, dr. Joaquim Ferreira Cha-
ves Filho, eommigo ofíicial effectivo e 
as te&timunhas doutor Joaquim Xavier 
da Silveira Júnior, governador deste 
Estado, capm. J o ã o Avelino Pe-
reira de Vasconcellos, receberam-se em 
matrimonio Felippe Pereira do Lago, 
filho legitimo de José Ignucio Pereira 
do Lugo e Maria Theodora Pereira do 
Lago, com trinta annos de idade, natu-
ral deste Estado residente nesta cidade 
e Dona Muximina Simphorosa de Cas-
tro Barroca, filha legitima de Diogo de 
Castro Barroca e Duvina Renovaia de 
Castro Barroca, com trinta e tres an* 
nos de idade, natural deste Estado e 
residente tauibein nesta cidade* Em fir-
meza do que eu Luciano de Siqueira 

I PÁGINA MANCHADA 

Varejão Filgueira ofíicial do registro e 
escnvSo privativo do juizo dos casa* 
mento», lavrei este aulo que vai por to-
do« assignado. 

Joaquim Ferreira Chaves Filho. 
Felippe Pereira do Lago. 
Maximink Simphorosa de C. Barroca 
Joaquim Xavier da Silveira Júnior 

vinte e seis annos, governedor do Esta» 
dó do Rio Grande do Norte—Natal— 
João Avelino Pereira de Vasconcellos, 
negociante, ciacoenta e um annoa de 
idade, residente nesta cidade. 

A QUESTÃO DO TELEGRAPHO 

A Gazeta do Natal, hoje distribuída sob n. 
175, orgão sebastianista, subvencionado pela 
Macahyba, de cujo reino já disse cobras e lagar-
tos, voltou á carga, na questão do teiegrauho-
com a infelicidade e condimento pornographi, 
co do costume, o saneio costume de Apulclio 
de Castro, que ella nao cessa de preconisar, co-
piando-lhe o estylo. 

Quando se passa pelos logares duvidosos, sente-
se o mesmo que ao transitar-se por perto das 
gamelleiras sem flôr—para logo o aroma da Ga-
zeta, irritando-nos a pituitaria, lembra-uos a 
approximaçao dos esterquilinios, onde o velho 
Pelêo cultiva o microbio aa pornographia. 

Pouco nos importa, porém, que a Gazeta do 
Dr. Amaro nos insulte; não responderemos mes-
mo as suas diatribes e muito menos as suas 
chalaças, ás quaes se tivéssemos a pachorra e a 
verve de Pirou, Iríamos simplesmente tirando o 
nosso chapéo, por serem já muito conhecidas.. . 

Ainda uma vez affirmamos, e fazetnol-o com a 
maior convicção, acompanhando a opinião pu-
blica, ja manifestada no documento, a que de-
mos publicidade, documento firmado por cida-
dãos de todos os credos políticos e de todas as 
classes sociaes : o telegraphista Loureiro de 
Carvalho nao desmereceu ainda no conceito pu-
blico, não praticou ainda acto, que o torne indi-
gno da estima e da confiança da sociedade, em 
que vive. 

Se ha quem, pretendendo prejudicar o honra-
do funccionario.tenha a lembrança de fazeNo, 

Sassando telegrammas por meio das estações de 

íamanguape e Recife, para do facto, que traduz 
requintada perversidade,adduzir argumento con-
tra o telegraphista, de quem nos accupamos, 
perde evidentemente a seu tempo e o seu ia Um e 
nada adianta com semelhante tramóia. 

Porque o velho Peleo e o seu fidus Achates, 
de hoje..., se inimisaram ha mais de dous an-
nos com o telegraphista Loureiro de Carvalho e, 
por se acharem nessa posição de inimigos odi-
entosy supporem que todo o mundo tem as en-
tranhas dos que vivem como espiões nas repar-
tições publicas, insinuando-se por toda parte 
como prussianos desfasados, conclue a Gazeta 
que o chefe da estação telegraphica desta capi-
tal decahio na confianca publica*,. 

Não ha absurdo maior ! 
A oonfiança não &e impõe, é certo, mas tam-

bém não o é menos que ella não desapparece 
sob a influencia da calumnia e do embuste. 

Nao tem mà vontade {ao sr. Lourei#o de Car-
valho !... 

Por ventura não será exacto que um dos 
redactores da Gazeia é inimigo do sr. Loureiro 
de Carvalho ? Nau será também certo que o 
chefe sebastianista da Macahyba ò igualmente 
seu inimigo ? 

Para fazer a prova ser-uos-ha preciso decli-
nar nomes ? 

A Gazeta deve abandonar a questão do tele-
grapho, para não prolongar o fiasco que estã 
fazendo. 

O honrado telegraphista Loureiro de Carva-
lho não è politico, não pertence agrupo algum, 
e a prova é que nunca requereu sua inclusão 
no alistamento eleitoral. 

À Gazeta concluiu a sua verrina de hoje com 
a'seguinte perversa insinuação : £«o hoiiiv.do e 
criterioso ehefe do districto, qua aqui se acha, 
dr. Gustavo L. G. Dodt, em nome de quem já se 
diz insensatamente que—não vingará o infame 
plano de campanha etc etc... 

E' falso : não fizemos afíirmação nenhuma 
em nome do honrado dr. Dodt, que só de vista 
conhecemos, e a prova encontrará o leitor no 
trecho de nossa passada publicação, onde se lê 
a affirmaliva, a que se refere a Gazeta. 

E' fácil a qualquer verificar :e convencer-se 
de que nada affirmamos em nome do illustre 
dr. Doth. 

Dizendo que não havia de vingar o infame 
plano de campanha, fizemol-o por nossa conta, 
sob nossa única responsabilidade. 

A gente da Gazeta não pode pôr a penna 
no papel sem mentir... 

Pois minta á vontade... 

NOTICIAS DIVERSAS 
CIRCULAR E AIVNGUETES 

O Dr. Lopes Cardoso tem publicado 
uns artiguete», na Ca(iiia) Federal, qua-
si tao ruins como n impagável e desopi-
lante circular que botou aos povos cá 
da Polyguai-unia, cujos artigos [isto vai 
em estylo là d'elle] darião, de sucia 
com a circular, uma fonte inexgotavel 
de recreiaçâo para os espíritos hypocon* 
driacos. 

Se tivermos tempo c pachorra nos oc-
cuparemos d'aquelle auto-embandeira* 
mento tao ridículo quanto indigesto. 

Sabemos que foi condecorado com o 
officialato de Aviz o nosso distincio a . 
migo e correligionário Capm. Tenente 
Leoncio Roza, actual commandante da 
escola de aprendizes do Ceará. 
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MEZAS ELEITORAES 
Conforme o decreto numero Kll de 23 de 

junho ultimo» que manda observar o re-
gulamento para a eleição dol* Congresso 
Nacional, as mesas elçitoràes se comporão: 

No districto de paz séde do município, 
do presidente da camara ou intendencia 
municipal» como presidente» de dois mem-
bros desta corporação e de dous cidadão e* 
leitores, todos por elle designados. 

Nos outros distictos de poz .e nas respec-
tivas secções de um presidente e de qua-
tro cicadSos eleitores» designados todos 
peio presidente da camâra ou intendencia. 

Estas designações serão feitas 30 dias an-
tes da eleição,publicadas em edit.e pela im-
prensa onde a houver, e communicadas por 
offloio aos cidadãos nomeados. 

As mezas serão constituídas e instaila-
das na véspera do dia marcado para a elei-
ção, podendo sel-o neste mesmo dia; as 9 
horas da manhã, quando não a forem, por 
justos motivos, no dia anterior. A acta da 
organisação da mesa será lavrado inconti-
nenti pelo escrivão de paz, que será subs-
tituído pelo da subdelegada de policia ou 
por um cidadão nomeado ad hoc pelo presi-
dente da mesa. 

Depois de curta demora nesta oidade, on-
de esteve hospedado em casa de seo sobri-
nho o nosso digno amigo dr. Pedro Pernam-
buco, seguio para o Rio, no paquete Ala-
goas, o honrado juiz de direito do Acary, 
nòsso illustre amigo dr. José Pedro de Al-
meida Pernambuco. 

Nossos cumprimentos, e boa viagem. 

Fotam nomeados para constituir os 
conselhos de Intendencia dos novos mu-
nicípios de 

S. Antonio de Goyaninha 
Presidente Padre José Luiz Cerveira, 
Theodosio Xaiier de Paiva, Rodolpia-
no Fernandes de Azevedo, Felippe Xa-
vier da Cruz e Genuino Gomes Barbosa 

Luis Gomes 
Presidente João Felippe de Andrade 
Nunes, Adelino Fernandes Maia, João 
Germano Moreira da Silveira, José Pe-
dro do Rego Leite e Plantilo Rufino 
Pinto Bandeira. 

Já existe communicaçãoofficfal, feita ao di-
gno Governador do Estado pelo honrado minis-
tro da far inha , da próxima partida de um vaso 
de guèrra, ao mando do Capitão Teneute Jose 
Lopes da Silva Lima, encarregado da impor-
tante commissão de melhorar o porto do Pará e 
depois desta capital. 

Louvamos o interesse que o governo tanto 
central como do Estado tem manifestado por tão 
importante melhoramento. 

Seguio para o sul o dr . G. Dottò, uU 
timumente designado para servir no 
districto telegraphico do Rio Grande 
do Sul. 

Achasse em Pernambuco onde se de-
morará alguns dias o nosso collega Au* 
gusto Maranhâó. 

Em audiência de hontem do dr. juiz 
dos casamentos foram publicados os pri-
meiros pregões : 

De Aurelio Flávio de Albuquerque 
Mello e D. Francisca Dias; 

De Godofredo Xavier da Silva Britto 
e D. Camilla Augusta Bezerra da Trin* 
dade. 

O Governo deste Estado insiste actu-
almente perante o illustre ministro da 
Insti ucção publica e Telegraphos sobre 
a consirucção de um ramal telegraphi. 
co para as cidades do Assü e Macau* 

PARA EXEMPLO 
No Estado das Alagoas lemos com 

este titulo a seguinte noticia : 
«Na ignorancia ou não da lei do casa-

mento civil, no dia 25 de Maio casàram 
religiosamente no Muricy o Sr. Fran-
cisco José Domingues com sua noiva 
[ignoramos o nome desta] ambos resU 
dentes nesta capital. 

A fatalidade perinittiu que Francisco 
José Domingues succumbisse oito ou 
nove dias depois de seo casamento. 

Tendo deixado bens a sua viuva não 
pode herdar, á vista do seu casamento 
religioso, que perante a lei nada vale. 

Está, pois, esta pobre senhora, duas 
vezes inconsolável. 

Sirva de lição para futuros casorios.» 

O vigário geral do bispado de S . Pau-
lo recommendou por edital aos paro-
chos a observancia do aviso do gover* 
no sobre casamento civil. 

Ksiivenlo na capital os nossos amigos 

Manoel de Carvalho e Bazilio de Car-
valho de Arez* Manoel Francisco de AH 
raujo delegado de policia de Cuitezei* 
ra§. e Camillo José da Rocha» de Santa 
Cruz« 

VELHA E FEIA 
Refere o Correio Paulistano o seguin* 

te, de uma carta que lha escreveram do 
Rio: 

4 i Ha sempre o as audiências do chefe 
do governo» grande numero de preten-
dentes. E' mesino tal a quantidade dei-
les que, por veeea# o generalíssimo se 
sente cançado. E não é para menu» ! 

Ha poucos dias uma senhora idosa foi 
solicitar delle uma pensão. 

O generalíssimo, com aquella prover-
bial bonhoroia, que o caracterisa, disse-
lhe que tinha examinado os papeis, mas 
que elles não estavam conformes. 

A senhora insistio no pedido» com 
certa importunação. Respondeu-lhe o 
generalíssimo com toda a deferenci». 

Por fim, a solicitante agoniada por 
não se preterirem em seu favor forma-
lidades substanciaes, proferio a seguinte 
impertinência:!1«Já sei»'eu não tenho fi* 
lha bonita, por isso não obtenho pen-
são. » 

Não ha tal, respondeu lhe o genera-
líssimo, V. Ex. não tem razão de assim 
julgar, arranje de novo os seus papeis, 
traga-os em ordem, que eu despacharei. 

< Bem sei, bem sei, eu sou vèlha : é 
excusado ! * 

O generalíssimo fítou-a e cheio de a-
bnrrecimento respondeu- lhe: 

É verdade, é verdade. V. Exc, è velha 
velha e muito feia !• -

Parece anedocta» porém» a au t en t i c i -
dade do facto. » 

i * 

BANDEIRA 
Lê-se no jornal do Rio: 

€ Dos Estados Unidos da America do 
Norte enviaram ao cidadão Quintino 
Bocayuva, ministro do exterior, nma 
rica bandeira americana, toda de seda, 
tendo no tope da haste uma agtiia-, o 
pendente dois cordões com borla de se-
da azul e branca. 

Navhaste lê-se na placa que a circula 
o seguiute: « Prusented to Brasil bv-the 
Woinen*s Silk Culture Associativo of 
the United Slates—Philadelphia I V » 
1890.» 

Havia já mulheres pintoras, 'escripto-
ras, advogad as, iiiodjcns, etc,, mus oâo 
havia ainda a mulher piloto. 

Essa nova ínvesão das attribuições 
do sexo feio acaba de ser feita por uma 
americana, Elisa Pool, de Chelsea, Mas-
sachusetss, que obteve o diploma, de 
piloto pela* commissão de e lame dos 
Estados Unidos. Governa o steamer 
Sris. 

Elisa Pool tem vinte e oito annos. 

queimo o papel branco; ainda não inetti 
no togo si oâo o que ja estava escripto. 

ÜM VIOLINO POR 2,000 LIBRAS 
A esta Hoel & Filhos, de Londres, 

acaba de fazer acquisição do Stradiva-
rius « le Messie " pertencente ao violi-
nista Alard, pela bagatella de duas mil 
libras. 

Nunca violino algum attingio cifra t3o 
importante. O instrumento cm questão 
fòra avaliado em 600 libras na exposi-
ção de South Kensington em 1872. 

O movimento das enfermarias do 
Hospital de caridade durante o m e z fin-
do, foi o seguinte : 

Existiam 
Entraram 

Tiveram »1 ta 
Falleceram 

65 
87 
=> 152 
7« 
14 

Continuam em tratamento 
sendo : 

Homens 30 
Mulheres 29 
Presos de justiça 2 
Soldado de policia 1 

90 
62 

62 

—Por acto desta dato foi designado, nos 
termos do art. 6% g 1- do dec. de 2 de 
maio deste auno, o tabelliilo publico ci-
dadao Manoel Victoriano da Silva San-

j tos para servir o logar de offieial do Re-
" gistro'geral de hypothecas da comarca 

do Acnry 
- N a mesma data foi exonerado João 
Gomes de Castro, do cargo de delega*« 
do de policia do termo de Touros e nos 
meado para o substituir o alferes de po-
licia João Capi&trano Pereira Pinto. 

/ / 

SOLICITADAS 

COMMUNICADO 

SEM CORAÇÃO E SEM TRIPAS ! 

Lemos no Jornal de Noticias da Bat 
hia : 

« O nosso amigo Sr. Dr. Francisco 
Barbosa, conhecido clinico e medico 
das fabricas da Plataforma, mostrou^nos 
hontem uma gallinha, que constitue 
um interessante phenomeno physiolo-
gico, de que damos em seguida uma li« 
geira noticia ! 

Todo o fígado, de volume extraordi-
nário, enchia a cavidade abdominal ; a 
trachêa, pequenina, perdia*se logo no 
pulmão ; auzeneia absoluta de intesti-
nos e coração ; baço muito desenvolvi-
do ; a moela, occupando a parte poste-
rior em communicação com o perineo, 
possuía um único tubo que se prestava 
á nutrição e regeiçSo de alimentos ! 

A gallinha era bem nutrida. 
O Sr . Dr. Barboza enviou o curioso 

phenomeno ao S r . Dr. Amâncio de Ans 
drade, professor da escola de medicina, 
para os necessários estudos »• 

O romancista X . . . entra no seu es-
criptorio e vê o criado tirando papeis 
de cima da mesa e applicando-os a ac-
cendor o fogão, 

— Q u e estás fazendo, pedaço de bru-
to ? 

—Nào tenha cuidado, que eu nao lhe 

INSTITUTO LITTERARIO MACAHVBENSE^^ 
Sessão de installação solemne. 

A's selo horas o meia da noite do dia 5 do 
corrente, no edifício da sociedade, perante um 
numeroso e selecto concurso de senhoras e ca-
valheiros da elite ixiacahybense, teve logar a ins-
tallação solemne do instituto Litterario, que em 
sessões preparatórias já havia confeccionado os 
seus estatutos e elsito a sua directoria, que fi-
cara assim constituída : Presidente, dr. Luia 
Fernandes, vice presidente, Leonillo Miranda, 
1, e 2. secretários, João de Lyra Lavares e João 
Clementino da Rocha, oradores, dr. José Amyn-
tas da Gosta Barros e Lourenço Leão d'0!iveira 
Correia, Thesoureiro, Agripino de Mesquina, Bi-
bUothecarlo, Fortunato Aranha, procurador, Li-
dio Marinho. 

O salão das sessões achava-se ricamente de-
corado e uma banda de musica fazia-se ouvir á 
entrada das famílias que se dignaram compare-
cer á festa. 

Aberta a sessão, o presidente deu a palavra 
ao orador ofíicial dr. José Amyntas da Costa Bar-
ros, que em brilhante àllocução salientou os ge-
nerosos fins e patrioticos intuitos da associação, 
de :ujo esforço muito te espera para a difusão 
do ensino e adiantamento litterario da florescen-
te cida ic da Macahyba. 

Ao discurso inaugural seguio-se a ceremo-
nia da distribuição dos diplomas aos socios ef-
fectivos, feita pelo digno presidente do instituto, 
ao som da musica e com a maior solemnidade. 

Usou então da palavra o 2. orador da socie-
dade Lourenço Leão, que encarecendo em pbra-
se correcta e elegante os benefícios que promet-
te o Instituto, fundando uma bibliothcca 6 abrin-
do escolas, apresentou pòr parte da redacção 
da Republica, que fôra convidada pela directo-
ria para assistir a festa, um officio em que 
aquelles illustres representantes da imprensa, 
agradecendo o convite, lhe delegavam poderes 
para, em seu nome, felicitar a directoria e mais 
membros do instituto, offerecendo-lhes ao mes-
mo tempo as columnas da Republica para a pu-
blicação gratuita de annuncios e quaesquer tra-
balhos litterarios da sociedade. 

O honrado presidente agradeceu incontinente 
esse acto de generosidade e cortesia, pedindo 
que a offerta e o agradecimento fossem censig« 
nados na acta. 

Usou ainda da palavra o dr. José Amyntas 
para em nome da sociedade agradecer o compa-
recimento das senhoras e cavalheiros, que gen-
tilmente se diguaram abrilhantar a primeira 
sessão publica do Instituto, que correu sempre 
animada e brilhante. 

Em seguida lavrou-se a acta que foi assigna-
da pela directoria e socios efTectivos presentes, 
bem como nelos cavalheiros <iue assistiram a 
festa. « 

Levantada a sessão, os socios encorporados 
e acompanhados da musica, foram deixar á casa 
de sua residência o dr. Luiz Fernandes, presi-
dente do Instituto. 

Súa senhdVia offernceu aos manifestantes um 
copo do cerveja, trocando-se por essa occasião 
euth ;siasticos brindes. 

O. Instituto Litterario Macahybonse, sol» os 
dromelledôres auspícios com que foi installudo, 
dispondo já de uma peqnena bibliothcca, con-
tando coir a generosidade v habilitiM-òes dos «o-

c.ós para a direcção dos cursos j>rimarío e se-
Canaario que brevemente se hao do installar, 
vem realisar um grande melhoramento na vida 
social do município da Macabyba, e sfio poucos 
todos os encomios para encarecer o esforço pa-
triótico dos promotores de tSò util associação. 

Macehyba, 7 de julho de 1890. 

FIAT LUX I 

Com estas palavras, que querem dizer—faça-
se a luz,—termina o artigo sob a epigraphe—No-
va Cruz,—publicado no numero 173 <ld Gazeta 
do Natal de 28 de junho ultimo. 

Sorprende, espanta mesmo ver môchos pe-
dindo lus ! 

Como querem, assim o tenham. 
Aqueile artigo, que aos leitores de outras lo-

calidades parece «filho sem pai no assento do 
baptismo», tem entretanto sua paternidade veri-
ficada n'uma trindade malaudrina um rabula, 
um negociante e um major, - os quaes por uma 
inexceaivel modéstia não quízeram que semelhan-
te fructo d» suas lucubraçSes corresse mundo 
com suas bôas firmas. 

No intuito de lhes dar um exemplo de cora* 
gem de acarretaras consequências ue meus pro-
prios actos, me comprometto desde j& a ligar meu 
nome ao presente trabalho. 

Vamos ao que mais importa.* 
As duas primeiras entidades residem no ponto 

terminal da linha ferrea do Estado, a terceira uo 
inicial da mesma linha. 

E, como «os extremos tocam-se», eis que o 
rabula, o negociante e o major deram*se as mãos 
para espalhar aos quatro ventos «historias para 
inglez ver». 

E, se não, vejamos pelo que passo a dizer com 
relação ao facto de que se occupou a Gazeta, fa* 
cto que, em ultima analyse, vem a dar o mesmo 
resultado da fabula—mons parturiens, a mon-
tanha parindo. 

O cidadão Eufrausino Marinho Marinho nao 
fez ho dia de feira n'esta villa, 23 de junho e na 
pessoa de Manoel Xavier o espancamento segun-
do se afigurou à imaginação dos articulistas. 

Aqueile cidadão honesto, pacifico e laborioso 
achava-se em seu estabelecimento, couforme vim 
a sab^r horas depois, quando Manoel Xavier 
procurando-o para comprar um pouco dé fazenda, 
madapolão, e indagando o preço de cada vara, 
mostrou-se sobremaneira aborrecido, passando 

. g'aquelle ínterim u insultar o referido cidadão, 
que não tem sangue nas guerras, mas tem aquel-

J e brio e sobranceria, que faltam a muita gente, 
Ts é por isso susceptível de se deixar arrebatar, 

como quatquer mortal, de um ímpeto de zelu 
ardente pelo respeito á sua pessoa. 

Repellido cortezmente e sustentado ou repeti-
do o insulto, ficou o insultado, por instantes, 
privado da reflexão e n'estas condições deu em 
Manoel Xavier com aquillo que tinha nas mãos, 
isto é, um metro de piuho, o qual se desfez em 
pedaços ao ser descarregada a primeira pancada. 

Não houve, portanto, matéria para diligencias 
policiaos, nem o supposto offeudido, que não è 
o miserável que pintaram, procurou autoridade 
de especie alguma para reparar as incommensu-
raveis offensas recebidas e o enormíssimo ultra-
je feito ás leis e á sociedade. 

Teria havido tudo aquillo que revela a Gazeta, 
se o metro fosse da arvore que produz a «pitom-
ba», do «carvalho» ou effectivamente de páo 
d oleo, d'aquelle «páo» de que tanto abundam as 
maltas da Estrella. 

O que è verdade é que o Xavier voltou para 
casa apenas com uma lição um pouco severa, fi-
lha da rusticidade e insolência, que o caractéri-
sai» e de um justo impeto de indignação, que a 
trindade malandrina nunca soube ter. 

E eis ahi o «grande» espancamento, que tan-
to escandalizou áquella trindade tão sedenta de 
luz e tão faminta de justiça, com certeza porque 
esqueceu-se do duollo a chicoto ém pleno dia, em 
plena praça publica e em presença das autorida-
des superiores d'esta antiga província, quando 
dominando Ouro Preto,—vieram visitar esta villa. 

Outro ofíicío, cidadãos, senão ireis dar eui 
vasa-barris. 

Desta vez as autoridades não cruzaram os bra-
ços, como affirmastes; cruzaram em outras, curno 
vos farei ver. 

As autoridades desta villa crusaram os bra-
ços, quandoiestando eu gosando de uma licença 
fora do Estado, o negociante da trindade tornou-
se estellionatario, havendo para si e por artificio 
fraudulento, um bilhete, aquellas duas saccas de 
algodão em pluma pertencehtes ao cidadão An-^ 
tonio Alves de Oliveira. v 

Cruzaram os braços quando o rabula procedeu 
na povoação de Santo Antonio, hoje do termo de 
Goianinha, a uma partilha de bens de um casal 
vivo: Antonio das Neves e sua mulher e isto de 
modo lesivo a ella. 

Cruzaram os braços, finalmente, quando o 
uiesmo rabula, DO caracter de presidente da 
tiucta camara municipal, fazia indecentes transac-
ções com os rendimentos e impostos d:i mesma, 
coronndo tudo isto com o pagamento de oitenta 
o tantos mil réis adiantados ao secretario. 

Assim è que é dar com uma oiuuicipuiidade 
em vasa-barris c com uma profissão nobilíssima, 
a de advogado, naquella mesma paragem. 

Se a trindade malandrina referisse «estes o 
outros factos sobre os quaes me abstenho de 
diffundir luz por não querer ser mais prolixo, 
ainda bem 1 Mas sahir-se com aqueile rebate fal-
so, & o que se nào tolera ! 

E1 de suppor que a luz nao está f e i t a l sacie-
dade dos articulistas incognitos. 

Recebam mais estes raios luminosos. 
Quem, como o rabula e o negociante; quando 

supplente do juiz municipal, sorve taças de vi-
nho, ou outra bobida do bom tonï, oui demons-
tração do regosijo pela despronúncia, em Can-
guarelama, de um ladrão de cavallos, aqui preso 
um flagrante, não pode soccorrer-se da filha de 
Gutemberg. nem das luzos do inajor para dar ao 
prelo artigos d'aquella natureza. 

O resultado foi ficarem representando o triste 
papel de quem perdeu de vista a trave seus 
proprius olhos o somente vé o argueiro nos do 
seus semelhantes. 

E' que desta brava gente o Estado rstú choio 
Fülismetilc tem-se feito, está se Jazendo o íar-òi* 
ha a luz precisa para patcnlear-lhus a calva, Ü, 
apesar fin capa de asperges sob a qual se im-.ul-
cam do sacerdotes do bum, tomai-os conhecidos, 
mais do que são, como verdadeiros grnios du 
mal. 

i PÁGUTA MANCHADA, 

Nova Cruz, t do julho do I8ÍW. 

Firmo Antônio Dourado da Silva. 
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No escriptorio do abaixo assignado, agente do Banco Sul-
Americano de Pernambuco, nesta praça á rua da Conceição 
n. 17—cidade alta—esta aberta a subscripçaò desde jà, para 
aeçóes do mesmo Banco, de conformidade com o prospecto 
que vai publicado.' 

NATAL, 19 do junho de 1890. 
JOAQUIM IGNACIO PEREIRA 

SANSO SQL AMERICANO SE PEBMHBOGO 
- COM SÈDE NA CIDADE DO RECIFE -

BANCO EMISSOR DOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, PARAHYBA, 
RIO GRANDE DO NORTE E CEARÁ 

Capital em acções de 200:000 . . . . . Rs. 20,000:000$ 

Emissão' de bilhetes ao portador ou à 
vista Rs. 20,000:000$ 

Estatutos approvados pelo GOVERNO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BARZIL 
(Decreto n. 567 A de 30 de Abril e n. 395 de 12 de Maio de 1890). 

E N T R A D A S 
# ' , 

A I a de 10 °/0 t ou 20:000, no acto da subscripção ; • 
A 2a de 4 0 % ; ou 20:000, depois de conslituido o Banco; 
As restantes com intervallo nunca menor de 30 dias e nüo excedendo a 15 % 

cada uma« 
Depois de renlisada a quinta parte do capital nominal, è facultada a integrali-

saçao das acções, que ficarão sendo nominativas ou ao portador e com direito ao 
dividendo proporcional. 

•o 

A subscripção <1.™ acções está aberta nas praças do Rio de Janeiro, Bahia, Aracaju, Maceió, 
Per namhuco, Paraliyha do Norte, Natal, Maranhão e Para. 

Os incorporadores do Banco : 

Jorge da Costa Franco. 
Alfredo Prisco Barboza. 
Luiz Augusto de Magalhães* 
Barão de Mesquita. 
João Innoeencio Borges. 

E D I T A E S 
C a s a m e n t o c i v i l 

O !)«•. F r a n c i s c o Arnynthas da C o s -
ta Barros, j u i z de d ire i to da c o m a r c a d o 
Natal & 

Faz sabor q u e s e acha e m e x e c u ç ã o 
« seguinte decreto do G o v e r n o p r o v i s o -
lio ; 

N. «21 DE 26 DE JUNHO DE 1890 

PimilDE ccrcmonias religiosas matrimoniaes, 
antes de celebrado o casamento civil, e esta-
nte a sancrao penal, processo e julgamento 
appheavets aos infractores. 

i 

O marechal Manoel D e o d o r o da F o n 
seca, chefe do g o v e r n o prov í sor io da 
Kepublica d o s Estados Unidos do Brii-
zil , cons t i tu ído pe lo e x e r c i t o e a r m a d a 
em n o m e da .nação , tendo o u v i d o o m i -
nibtro e secretario de e s tado d o s n e g ó -
cios da just iça e c o n s i d e r a n d o : 

Que ao principio de tolerancia con-
«Hjrado no decreto n. m de 24 de ja-
neiro ultimo que perrnitle indifferente. 
mente a celebração de quaesquer cere-
mon.as religiosas antes ou depois do 
acto civil teu, correspondido uma parle 
, <

1
:ití,'° "»iholico com actos de accen-

luada opposição e resistericia á execu-
ção do mesmo decreto, celebrando o 
casamento religioso e aconselhando a 
nao observancia da prescripçâo civil ; 

Que por este m»,|0, não só se p. e-

I I V * ^ ^ 
(iO |)oder secu-

•«>«• pelo desrespeito aos seus direitos 
o resoluçoes, como ainda se pòe em ris* 
co os »,ai» importantes direitos da fas 
milm, como ».ío uquellua que resultam 
«lo casamento ; 

Que o casamento, em virtude das re-
ações de d.reiio que estabelece, é ceie-

brado sob a protecção da Republica; 
DECRETA : 

Ari. I®. O casamento Civil, único vs* 

o ü | Í Í Ã d * «»• 1 0 8 ào decreto 
n- 181 de 24 de janeiro ultimo, prece-

derá sempre ás ceremomas religiosas de 
qualquer culto, com que desejem solem 
nisal-o os nubentes. 

Art. 2o O ministro .de qualquer con* 
fissão, que celebrar a ceremnnia religio-
sa do casamento antes do acto civil, se*, 
rá punido com seis mezes de prisão e 
multa correspondente a m e t a d e do 
tempo. 

g único. No caso de reincidência será 
applicado o duplo das mesmas penas. 

Art. 3o . O processo e julgamento do 
crime previsto no art. precedente são os 
mesmos estabelecidos para os delictos 
de que trata o art. 12 g 7o do código do 
processo [lei n. 2 ,033 de 20 de setem-
bro de 1871, art. 4o e seu regulamen-
to, arts, 47 e 48, lei de 3 de dezembro 
de 1841, art. 78 e regulamento n. 120, 
de 31 de janeiro de 1842. arts. 452 e 
453), observadas as seguintes disposi-
ções : 

g I o A queixa compete aos parentes 
de qualquer d o s nubentes, até o 4o 

gráo, ao tutor ou curador dos menores 
ou interdictos» 

§ 2o A denuncia compete ao promot 
tor publico e qualquer do povo. 

g 3o A queixa, a denuncia ou acto 
ex-offkio inicinl do processo, será acom-
panhado de uma certidão do official do 
registro do lugar em que houver sida ce-
lebrada a ceremonia religiosa, p e l a 
qual se mostre não ter sido effectuado 
o casamento civil. 

§ 4o No processo serão inqueridas de 
ires a cinco testemunhas por parte da 
açcusaçao, e outras tantas pela defesa, 
se esta u requerer. 

Art. 4° Gsta lei será executada em 
cada jurisdicçâo ires dias depois de pu« 
blicadn pelo respectivo juiz de direito 
ou juiz municipal. 

Art. 5° Ficam revogados o § único do 
art. 108 de 24 de janeiro do corrente 
anno e de mais disposiçoes em contra« 
rio. 

O ministro e secretario de Estudo dos 

Negocios da Justiça assim o faça exe-
cutar. 

Sais das sessões do Governo provisó-
rio, em 26 de julho de 1890, 2° da Re-
publica* — Manoel Deodoro da Fonseca, 
M. Ferraz de Campos Salle*. 

Natal, 7 de julho de 1890. 
Francisco Arnynthas da Costa Barros 

—-to»— 
De ordem do illustre cidadão dr. 

Governador do Estado, por esta repar-
tição se faz publico que, de aicordo 
com as disposições vigentes, contracta-
se muzicos para servirem na banda do 
34a batalhão de infantaria 

As vantagens a que tem direito os 
coutractados serão declaradas no acto 
da apresentação. 

Os contractos não podem ser effec-
tuados por rqenos de dous annos e nem 
por mais de seis. 

Repartição militar em 7 de Julho 
de 1890. 

Alferes João da Fonseca Varella, 
Encarregado do expediente do exercito 

—«o»— 
VOLUNTÁRIOS PARA A ARIN AO A 
De ordem do cidada!> Io te-* 

nente Arthur José dos Reis 
Lisboa, capitao' do porto d -
este Estado, faço publico que, 
nesta capitania acceita-se vo-
luntário para o serviço da ar-
mada, pelo premio de quatro 
centos mil réis,—400:000— 
além dos vencimentos. 

Capitania do Porto do Es-
tado do Rio Grande do Nor-
te, em 5 de julho de 1890. 

José Fernandes Barros, 
Secretario. 

—«o»— 
T h e s e n r a r l á d e F a z e n d a 

CONCURSO 
O Inspector da Thesouraria de Fa-

zenda deste Estado» autorisado por te-
legramma do Sr. Ministro da Fazenda 
de 2 do correute mez, manda fazer 
publico que, no praso de sessenta dias, 
a contar de hoje. se acha aberta na Se-
cretaria da mesma Thesouraria a ins-
cripção para o coocurso dos empregos 
de I a e 2 a entrancia das Repartições 
daquelle Ministério e que terá lugar no 
dia I o de Outubro vindouro. 

As matérias sobre que tem de ver-
sar o concurso são as seguintes : Gram-
matica da lingua nacional (orthogra-
phia, analyse e redacção), Grammatica 
das lioguas frar^ceza e ingleza (leitura, 
iraducção e analyse); Arithmetica esuas 
applicações ao commercio e Reparti-
ções de Fazenda; algebra até equações 
de 2° grau, Escripturação mercantil 
por partidas dobradas ; Legislação de 
fazenda e pratica de Repartição. 

Ao referido concurso serão admitti~ 
dos não só os actuaes praticantes e 20s 

escripturarios da Alfandega que ainda 
não tiverem exames dessas matérias 
como também cidadãos que pretende-
rem lugares de I a entrancia. 

Os candidatos deverão provar que 
são de bom procedimento e que tem 
mais de 18 e menos de 25 annos do i-
dadev conforme dispõe o art . 10 do 
Regulamento annexo do Decreto n. 
10:349 de 14 de Setembro de 1889. 

Secretaria da Thesouraria de Fazen-
da do Rio Grande do Norte, 3 de julho 
de 1890. 

O secretario, 
Francisco de Salles da Silva Barros 

— 1—3 
De ordem do Sr. inspector 

desta thesouraria se faz pu* 
blico que a junta da mesma 
repartiçaò em sua reunião de 
24 do corrente mez, as 11 
horas da manha, recebe pro-

8 

450 

8 

1G 

posta em carta fechada, afim 
de ser contractado, c o m 
quem melhores vantagens of-
fereccr, o fornecimento de 
diversos objectos destinados 
ao 34 batalhao de infantaria 
deste Estado, conforme o of-
íicio do Governador de 30 dè 
junho ultimo, sob n. 254 

A saber: 
Bandeira da Republica, de seda ou no-

bresa com facha e borlas de 
ouro Uma 

Banco de madeira com meia lua, 
pintado para bombo 1 

Dito de dita idem para caixa de 
rufo 1 

Baquetas de madeira para caixa (pa-
res) 

Barras de dita com cabeceiras e 
péá de ferro 

Caixas de guerra Je latão cora bra~ 
cadeiras de couro branco 

Capa de brim oleado para bandeira Uma 
Dita de dito sem ser oleada » 
Enxergões com travesseiros cheios 

de capim 450 
Cordão de lã verde para corneta 17 
Corneta de metal com bocal, pon-

tos e voltas para corneta mor Uma 
Dita de dito com bocal para cor-

netas 
Fogão grande, moderno para o 

quartel com capacidade para 
250 praças 1 

Haste de bandeira, com lança e 
pontura de metal branco Uma 

Porte de couro branco envernisa-
do para bombo, com molas 
de ferro 1 

Dito de dito idem para caixa, de 
rufo idem 9 

Dito de velludo com galão de ou-
ro para bandeira 

Lyra 
Baixos 
Bugies , 
Baquetas para caixa de rufo (par) 
Borebârdons 
Bombo completo com ás armas da 

Republica e competente maceta 
Càixa de rufo de metal completa Uma 
Clarinetas em sib 3 
Flauta em mib Uma 
Flautim em mib 1 
Ophcleids 2 
Pistons 2 
Pares de pratos turcos com 7 o 

meia pollegadas de dia metro 
cada um 2 

Requinta Uma 
Saxoines em mib 
Saxofones 
Trombones 
Trompas 
Triangulo de aço com o compe-

tente ferrinho 
Previne-se que os instrumentos 

metal serão legítimos do Gouesnon &C 
successores de Goutrot, e os do madei-
ra legítimos dc Lefévre. 

Secretaria da Thesouraria de Fazenda 
do Rio Grande do Noriev 2 de |ulho de 
1890. 

O S e c r e t a r i o , 
Francisco de Salles da S. Barros. 

1 
Uma 

3 
2 
1 
1 

1 

1 
1 
3 
4 

1 
de 

a 

jjfifcesapparcccram do poder dos abai-
s B ^ x o ass:gnados seis apólices da divi-
da deste Estado, sob números— 40f 41, 
42, 43, 44, 45, do valor nominal de 
cem mil réis cada uma, as quaes foram 
passadas em 1876 em nome de D. Ma-
ria Carlota da Fonseca Souza, então 
professora publica de instrucção prima-
ria da villa de Touros, actualmente ca-
sada com o annunciante ; pede-se a 
quem d'ellas souber, de dar noticia aos 
abaixo assignados, que estão promptos 
a gratificar, se isso lhe for exigido. 

Natal, 3 de julho de 1890. 
Antonio AlM da Rocha 

Maria Carlota ia Fbnstca Smzã. 

i 
PÁGINA MANCHADA I 
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GOVERNO 00 ESTADO 
BBLATORIO c o m q u e o « o v e r -

n a d o r d o G a t a d o d o R i o 
d e d o N o r t e , D r . A d o l p h o 
f » B s o d a S i l v a G o r d o , p a s s o u 
a a d m i n i s t r a ç ã o a o e l d a d i o 
D r . c h e f è d e p o l i c i a I n t e r i n o 
J e r o n y m o A m é r i c o R a p o z o 
d a C a m a r a . 

Palacio do Governo do Estado do Rio Gran-
de do Norte. 8 de fevereiro de 1890. 

i 

FINANÇAS 
De Macau a Mossoró, cm uma surperficie de 

centenas de kilometros quadrados, estão situa-
das riquíssimas salinas, que por si só constitu-
em um patrimonio de riquíssima prosperidade 
para as rendas publicas. 

* tanto nao se empregao ali os" meios 
mais aperfeiçoados para o fabrico do sal. 

Com o intuito de ser bem explorada essa ri-
queza, estimulando os produetores, decretei um 
premio de 3:000,000 reis para o que fabricar 
pelos meios mais aperfeiçoados 3,840.000 litros 
de sal durante este anno. 

Ordenei as intendências municipaes de Ma* 
cau e Mossoró que annuaetem que todos os que 
quizerem concorrer ao premio, devem mandar 
uma amostra do sal que tenham de exportar, 
verificando as mesmas intendências por empre-
gado de confiança si as amostras sao ou nao 
reaes. 

Essas amostras serio enviadas no fim do an-
no a esta capital, com um parecer das intendên-
cias e aqui será constituído um jury pai* con-
ferir o premio. 

Tenho praser de vos annuncíar que ja se es-
uma companhia com o capital de 

160:000,000 rs. afim de pelos machinismos mais 
modernos explorar aquella industria. 

Um meio absolutamente necessário para o 
desenvolvimento da iotendencia neste Estado é 
o caminho de ferro. 

Si o caminho de ferró è sempre o factor mais 
poderoso do desenvolvimento material de um 
povo, se é em grande parle a sua rede enorme 
de caminhos de ferro que a Republica dos Esta-
dos Unidos da America do Norte deve asua pros-
peridade, neste Estado o caminho do ferro è 
condição impre&cendivel do seu progresso 

Nâo ha meios de communicações e o trans-
porte de cargas è feito por preços tao exage-
rados, que nao ha industria que possa subsistir. 

Ja me foi feito um pedido de privilegio para 
uma estrada de ferro desta capitai a cidade do 
Martins, com vários ramaes, assim como estou 
informado que ha outros projectos importantes 
a estradas de ferro. 

A importantíssima estrada de ferro para o 
Cearà-minm, parece que em breve seri uma 
realidade. 

Si nao ha communicaçío no Estado, pode se 
taaabem^ixer que o Estado não se communica 
nem com os outros Estados nem com o Estran-
geiro por causa de sua barra. 

cessidadesf ^ é * P r i a , e i r a d e t o d a s a s n e~ 
Comprehendendo isto, logo que assumi o eo-

d ^ n n i i h f a p h e i 3 0 .m'nislro do inferior p5n-
derando-lhe a conveniência absoluta daquella o-

Com o inexcedivel zelo que sempre dsdica a 
0 r e f e . r i d° Ministro tomou todas 

as medidas necessarias afim de que com ureeu-
C r«™ ™Cla.do l}° g r a n d e melhoramento 8 

Como vereis dos te egrammas trocado* «n. 
tre mim e o cidadão Ministío do InterKr acha-^ 
aber to nao so o credito para esse melhoíamen f como ainda cm,tratado o E n g e n h e i r d r S s ó 
Henriques de Souia Gomes pira realisaUo 
Bin r J T % e s t a r à melhorada a barra do 

(Continua 

DECRETO N. 521 D Ê I e ü ã j U N H O DE 1890 

PROHIBE cerimoniai reliaiosat mntri*.™;*.. 
ante* de celebrado o 
tuea sancçâo penal, processo e j u í J ^ L t ô 
appheaveu aos infractores. ^amento 

J i " r ^ ; 1 Manoel Deodoro da Fon 
lUníiW /l £ o v e r n o P ' °™or io da 
Republica do8 Estados üriido, do Bra-

pelo exercilo e . rmada 
em nome da nação, lendo ouvido o mi-
nistro e secretario de estado dos nego. 
cios da justiya «cons ide rando : 

Que ao principio de lolerancia cun-

> >i> f i - i i i 

saçrado no decreto n . 184 de 24 de ja-
neiro ultimo que permiti* indifferente* 
mente a celebração de quaesquer cero-
monias religiosas antes ou dej>ois do 
acto civil tem correspondido uma parte 
do clero catholico com actos de «ccen-
tuada opposiçüo e resistência á execu-
ção do mesmo decreto, celebrando o 
casamento religioso e aconselhando a 
não observância da prescripçãp civil ; 

Que por este modo, não só se pre-
tende annullar a acção do poder secu-
lar pelo desrespeito aos seus direitos 
e resoluções, como ainda se põe em ris-
co os mais importantes direitos da fa* 
milia, como são aquelles que resultam 
do casamento ; 

Que o casamento, em virtude das re* 
lações de direito que estabelece, é cele-
brado sob a protecção da Republica ; 

DECRETA. : 
Art. 1°« O casamento civil, único vav 

lido nos termos do a r t . 108 do decreto 
n*° 181 de 24 de janeiro ultimo, prece-
derá sempre ás ceremomas religiosas ue 
qualquer culto, com quedese jem solem 
nisal-o os nubentes. 

Art. 2° O ministro de qualquer con-
fissão, que celebrar a ceremonia religio-
sa do casamento antes do acto civil, se-* 
rá punido com seis mezes de prisão e 
multa correspondente a m e t a d e do 
tempo* 

g único. No caso de reincidência será 
applicadò o duplo das mesmas penas/ 

Art. 3°. O processo e julgamento do 
crime previsto no art* precedente sao os 
mesmos estabelecidos para os deüctos 
de que trata o art. 12 £ 7° do eodigo do 

Erocesso [ lei n . 2 ,033 de 20 de petem-

ro de 1871» art . 4° e seu regulamen-
to, ar ts . 47 e 48, lei de 3 de dezembro 
de 1841, art . «78 e regulamento n. 120, 
de 31 de janeiro de 1842. arts. 452 e 
453), observadas as seguintes disposi-
ções ; 

2 I o A queixa compete aos parentes 
de qualquer d o s nubentes, alé o 4° 
gráo, ao tutor ou curador dos menores 
ou interdictos. 

g 2o A denuncia compete ao promos 
tor publico e qualquer do povo. 

§ 3° A queixa. & denuncia ou acto 
ex-officio inicial do processo, será açom-
pannado de uma certidão do official do 
registro do lugar em que houver sido ce-
lebrada a ceremonia religiosa, p e l a 
qual se mostre uão ter sido effeciuado 
o casamento civil. 

g 4* No processo serão inquer idasde 
tres a cinco testemunhas por parte da 
açcusação, e cutras tantas pela defesa, 
se esta o requerer. 

Art. 4° Esta lei será executada em 
cada jurisdicção tres dias depois de pu* 
blicada pelo respectivo juiz de direito 
òu juiz municipal. 

Art. 5° Ficam revogados o § único do 
art. 108 de 24 de janeiro do corrente 
anno e de mais disposições em contra« 
rio. 

O ministro e secretario de Estado dos 
Negocios da Justiça assim o faça exe-
cutar. 

Sala das sessões do Governo provisó-
rio, em 26 de julho de 1890. 2° da Re-
publica. — Manoel Deodoro da Fonsecat 
M. Ferraz de Campos Salles 

ADMINISTRAÇÃO DO CIDADÃO DR. JOAQUIM XA-
VIER DA SILVEIRA JÚNIOR, GOVERNADOR DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

DECRETO N. 33 DE 7 DE JULHO DE 1890 

O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, attendendo que a a-
ctual cidade do Seridó, sede da cornar* 
ca de igual nome, foi por longos anãos 
conhecida com a denominação de Caicó e 
que essa denominação ainda hoje se lhe 
dá, de preferencia com o fim de distin-
guir a cidade propriamente dita da zo* 
na Seridó, que comprehende nâo só a ci-

dade e comarca deste nome, mas tam-
bém as visinhas comarcas do Jardim e] 
Acary, decreta : I 

Art. unier A cidade designada pre-
sentemente com a denominação de Se-
ridó, chamar-se-lia d'ora em diante ci-
dade de Caicó. 

Revogam-s<f as disposições em con-
trario. 

Mando, por tanto a todas as autori-
dades a quem o conhecimento e execu-
ção deste decreto pertencer, que o 
cumpram e façam cumprir e guardar. 
O Secretario do Estado o faça impri-
mir publicar e correr. Casa do Go-
verno, 7 de julho de 1890.—Joaquim 

Xavier da Silveira Júnior. 

DECRETO N. 34 DE 7 DE JULHO DE 1890 

O Governador do Estado do Rio G. 
do Ncrte, decreta : 

Art. único O districto da comarca-
do Seridó, designado até o presente 
com a denominação de S .João do Prín-
cipe» terá d'ora em diante o nome de 
S. João dò Sabugy. 

Revogam-se as disposições em con-
trario. 

Mando, por tanto a todas as autori-
dades a quem o conhecimento e execu-
ção deste decreto pertencer, que o 
cumpram e façam cumprir e guardar . 
O Secretario do Estado o faça imprimir, 
publicar c correr . Casa do Governo, 
7 de julho de 1890.—Joaquim Xavier 
da Silveira Júnior. 

DECRETO N. 35 DE 7 DE JULHO DE 1890. 

O Governador do Estado do Rio G. 
do Norte, usando da attribuiçâo que 
lhe conccdc o decreto n. 7 de 2 0 de 
novembro dc 1889, decreta : 

Ar t . um co A comarca até o presen-
te designada pe'o nume de Maioridade 
e o respectivo município denominado 
Imperatriz, terão (l'ora em diante o no-
me de Martins. 

Revogam se as disposições em con-
trario. 

Mando, portanto, a todas as autori-
dades a quem o conhecimento e execu-
ção deste decreto pertencer, que o 
cumpram e façam cumprir e guardar. 
O Secretario do Estado o faca imprimir, 
publicar e correr. Casa do Governo, 
7 de julho de 1890.—Joaquim Xavier 
da Silveira J ú n i o r . 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE JUNHO 

Ia Secção 
Officio : 
A commissao municipal revisora de 

alistamento eleitoral da villa de Pào 
dos Ferros—Rcmettendo dois livros de 
talões correspondentes ao modelo n. 2 
de que trata o regulamento n. 200 A 
de 8 de fevereiro deste anno. 

2 1 Secção 
Officio : 
A thesouraria de fazenda—Conunu-

nicando ter autorisado o conselho de 
compras da marinha a contractar com 
o cidadão Fellippe Leinhardt, represen-
tante da empresa de abastecimento d'a-
gua desta capital, a concessão de 4 
pennas d'agua para a escola de apren-
dizes marinheiros e approvado '> con-
tracto provisorio, em virtude do qual 
se tem feito desde 15 de maio ultimo, 
o fornecimento d'agua á referida escola. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
Izabel Gondim—Sim, em termos, is-

to ê, depois de pagos os funccionarios 
do Estado e respectivos vencimentos 
atratados os qoacs por :;ua mesma na-

As publicações sa-
rao feitas por 
ajuste. 

U a t r l p U e l o © T y p , 

RUA 13 DE MAIO N. 51 

turesa devem preíèrir a gratificação re-
clamada pela peticcionaria. 

Dr. Theutonio Coelho de Brito—In-
deferido em vista da informáçâo do the-
souro, ficando entretanto o peticiona« 
rio com direito a requerer a restituição 
dos emolumentos que pagou pela no-
meação de director da pharuiaçià do 
hospital de caridade. 

EXPEDIENTE DO DIA 1 7 
I* Seccâo 

Officio : 
Ao agente tia companhia pernambu-

cana—Providencie para que, por conta 
do ministério da agricultura, tenha pas-
sagem de re, desta capital á de Pernam-
buco, no vapor «S. Francisco,» o enge-
nheiro dr . Affons» Henriques de Souza 
Gomes, que se achava em coinmissao 
neste Estado. 

2 a Secção 
Officios : 
Ao thesoiiro do Estado—Mandando 

acceitar o offerecimeoto que fez o cida-
dão João Severíano da Silva, da quan-
tia de 4 1 0 4 0 0 0 reis, pelo dizimo de 
miunças vivas da freguezia do Acary, 
por ser vantajoso 3os interesses da fa-
zenda. 

Remettendo um formulário da santa 
casa de misericórdia do Rio de Janeiro 
afim de servir de base á concurrencía 
que se tem dc abrir pata o fornecimen-
to de medicamentos ao hospital de ca-
ridade. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
José Domingues d e Oliveira—Sim t 

pagos o sello e tax;.s da lei. 
João Pegado Cortez ? i lho—Atteste o 

engenheiro encarregado dos trabalhos 
do porto. 

Dr* Manoel Ronaldsa de Castilho 
Brandão, e Carlos Augusto Carrilho de 
Vasconcellos—Informe a thesouraria de 
fazenda. 

ACTOS OFFICIAES 
Dia 5 de Julho 

Por acto desta data foi concedida a 
renuncia que pedio o cidadão Antonio 
de Moraes Barreto, dos officios de 1° 
tabellião do publico, judicial e nobis, e * 
escrivão do civil, orphãos, resíduos, cá-
pellas e do jury do termo de Macau. 

Dia 7 
Foi exonerado o cidadão Manoel Joa^ 

quim de Amorim do lugar de membro 
da lntendencia municipal de S . Miguel 
da Páu dos Ferros por estar o mesmo 
incompatibilisado para o exercer, em 
virtude do grao de parentesco em que 
se acha com o intendente Libarato Mo-
reira de Carvalho, e nomeado para sub-
stitui!-o o cidadão Manoel Pereira de 
Almeida. 
—-Foi nomeado o cidadão José Joaquim 
de Carvalho e Araujo para o l u g a r de 
delegado escolar da villa de Papary. 
—Foi designado o continuo da secret 
taria do governo Antonio Elias Alva* 
res França, para auxiliar nos trabalhos 
da I a secção, durante o tempo em que 
se achar licenciado o 1° official' da mes* 
ma Américo Vespucio Simonetti, perce-
bendo,além de seus vencimentos, a gra<* 
tificação que a esse competir. 

Dia 8 
Por acto desta data foi nomeado o ci-

dadão Francisco Avelino da Costa Be* 
zorra para o lugar de membro da loten* 
dencia municipal da villa de Angicos, 
em substituição ao intendente José A-
velino Martins Bezerra que fallecera. 
—Foram nomeados para o conselho de 
lntendencia municipal da villa d«- Santo 
Antonio de Goíaninha os cidadãos Pa-
dre José Luiz Çorreia, presidente.Theo-% 
dozio Xavier de Paiva, Rodopiano Fer* 
nandes de Azevedo, Felippe Xavier da 
Cruz e Genuíno Gomes Barboza. 

P A G I N A MANCHADA 
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A REPUBLICA 

C O N S T J T U I Ç Ã O 

SECÇÃO I 

l>o p o d e r l e g i s l a t i v o 

CAPITULO IV 

Das ntiribuiçóens do Congresso 

Art. 33. Compete privativamente aoCongres-
so Nacional : 

1' Orçara receita e fixar a despeza federal 
aimnalmente ; 

2' Autorisar o poder executivo a contrahir 
emprestimo e fazer outras operações de credito; 

3* Legislar sobre a divida publica e estabe-
lecer os meios para o seu pagamento ; 

4- Regular a arrecadação e distribuição das 
rendas nacionaes; 

5* Regular o commercio internacional bem 
como o dos Estados entre si e com o Districto 
Federal, alfandegar portos, crear ou supprimir 
entreporlos ; 

6' Legislar sobre a navegaçüo dos rios, que 
banhem mais de um Estado, ou corram por ter-
ritório estrangeiro ; 

7- Determinar o peso, valor, inscripçüo, ty-
po e denominação das moedas : 

8- Crear bancos de emissão, legislar sobre 
ella e tributal-a. 

9* Fixar o padrão dos pesos e medidas ; 
10 Resolver definitivamente sobre os limites 

dos Estados entre si, os do Districto Federal e 
os do territorio nacional com as nações limitro-
phes ; 

11 Decretar a accusaçao do presidente da 
Republica nos casos do art. 32 ; 

12 Resolver definitivamente sobre os trata-
dos e convenções com as nações estrangeiras ; 

14 Designar a capital da união ; 
15 Conceder subsidio aos Estados na hypo-

these do art. 4- ; 
10 Legislar sobre o serviço dos correios e te-

legraphos ; 
17 Adoptar o regimen conveniente à segu-

rança das fronteiras ; 
18 Fixar annualmente as forças de t e m c 

mar ; 
19 Regular a composição do exercito. 
20 Conceder ou negar passagem a forças es-

trangeiras pelei territorio do paiz, para opera-
ções militares; 

21 Mobilisar e utilisar a força policial dos 
Estados, nos casos taxados pela Constituição ; 

22 Declarar em estado de .sitio um ou mais 
pontos do territorio nacional, na emergeheia 
de aggressão por forças estrangeiras, ou com-
moçào interna, e approvar oti suspender o de-
clarado pelo poder executivo, ou seus agentes 
responsáveis, na ausência do Congresso ; 

23 Regular as condições e o processo da e-
leição para os targos federaes em todo o paiz ; 

24 Codificar as leis civis, criminaes, com-
inerciaes e processuaes da republica ; 

2o Fixar os vencimentos dos ministros de 
estado , 

26 Crear e suprimir empregos públicos fe-
derdes, lixar-lhes as attribuiçues, e estipular-
lhes os vencimentos ; 

27 Instituir tribunres subordinados ao Su-
premo Tribunal Federal , 

28 Legislar contra a pirataria e os attentados 
, ao direito das gentes ; 

29 Conceder a amnistia ; 
30-Commutar e perdoar as penas impostas 

por crimes de responsabilidade, aos funcciona-
rios lederaes ; 

31 Legislar sobre terras de propriedade na-
cional e nunas ; 

32 Iístatuir leis peculiares ao districto fede-
ral i 

33 Submelter a legislaçao especial os pontos 
<U> territorio da republica necessários para a 
lunuaçao de arsenaes, eu outors estabelecimen-
tos e instituições de conveniência federal ; 

m Legislar sobre o encinó superior no dis-
trielo federal . 1 

33 R<= guiar os casos de extradiçao eutre os 
estados . 

.3<> Velar na guarda da Constituição e da* 
«•1«. e providenciar sobre as necessidades de ra~ 
i actor federal : 

3/ Decretar as leis e resolucoes necessarias 
ao exercício dos poderes, em que a Constituição 

n ° K O v e n i ° da União; 

completaria Constituição. 
Ari J4 Incumbe, outrosim, ao Congresso, 

ma* nao privativamente • 

e d u r i c t f S i ? Pa'z d^senivolviiiiento da a imíígnS';" ^ ^ a imtartria c 
& ~ s , ,p° r 'o r o sc-

outras despo-

í ^ j l u b m e x ^ H n t a ! da repul^ca , U í a ai ,loridade inumei-

CAMTUU) v 
,)as <* resoluções 

OS ^ i ^ o ^ X ^ f ^ ^ do art. 27 todos 

é:; B B r - « o í f f l t 
- Z T 7 T % « W S » ? "r"pM-
. ^ r a B M a?- : s - -

approyar, enviaNo-faa ao poder executivo, que. 
acquiescent o saoccionarà e promulgará. 

§ 1' Se» porótn, o presidente da republica o 
Julgar incoDbtituçiOBuf, eu contrario aos interes-
ses da natfo, oppoMbe-ha o seu velo dentro 
em dez dias úteis d'aquelle em que recebeu o 
projecto, devolvendo-o, uesse mesmo prazo, á 
camara onde elle se houver iniciado, com os 
motivos da recusa. 

§ 2* O silencio do poder executivo no de-
cendio importa a srmeção, salvo se esse termo 
se cumprir estando já encerrado o Congresso. 

§ 3* Devolvido o projecto á camara iniciado-
ra, alii sé su j e i t a rá a uma discussão e a vota-
ção nominal, considerando-se approvado, seo-
bliver dous terços dos suffragios presentes ; e, 
n'este caso, se CR m et terá á outra camara« dô 
onde, se vencer, peios mesmos limites, a mes-
ma maioria, voltará como lei» ao poder executi* 
vo para a soiemnidade da promulgação, 

& 4- A saneçao e a promulgação effectuam-se 
por estas formulas ; 

i ' «O congresso Nacional decreta, e eu çanc-
ciona a seguinte lei (ou resolução).» 

2* «O Congresso Nacional decreta, e eu pro-
mulgo a seguinte lei fou resolução/» s 

Art. 37. O projecto de lei de uma camara, 
emendado na outra, volverá á primeira, que, se 
acceitar as emendas, envial-o-ha, modificado 
em conformidade d'ellas ao poder executivo. 

§ 1- No caso contrario, volverá á*carnara re-
visora, onde só se considerarão approvadas as 
alterações, se obtiverem dous terços dos suffra-
gios rresentes ; e, n'esta hypothese, tornará í 
camara iniciadora, que só as poderá reprovar 
mediante dois terços dos seus votos. 

| 2* Regeitadas d'este modo as alterações, o 
projecto submetter-se-ha sem ellas à saneção. 

Art. 38. Os projectos totalmente rejeitados, 
ou nao sanccionados, não se poderão renovar 
na mesma sessão legislativa. 

SECÇÃO H 

D» poder executivo 

CAPITULO I 

Do presidente e do vice-presidente 

Art. 39. Exerce o poder executivo o presi-
dente dos Estados Unidos do Brasil» como chefe 
electivo e supremo da nacçao. 

§ 1. Substitue o president9, no caso de impe-
dimento, e succede-lhe, no de falta, o vide-pre-
sidente, eleito simultaneamente com elle. 

§ 2. No impedimento, ou falta do vice-presi-
dente, serão successivamento chamados á presi-
dência o vice-presidente do senado, õ presidente 
da camara e o do Supremo Tribunal Federal. 

§ 3. São condicções essenciaes, para#ser elei-
to presidente, ou vice-presidente da republica : 

d. Ser brasileiro nato; 
2, Estar no exercício dos direitos políticos ; 
3. Ser maior de trinta e cinco annos. 
Art. 40. O presidente exercerá o cargo por 

seis annos ; não podendo ser reeleito no período 
presidencial immediato. 

§ t. O vice-presidente que exercer a "presi-
dência pelos très últimos annos do periodo pre-
sidencial, não poderá ser eleito presidente para 
o período seguinte. 

§ 2. O presidente d-sixarà o exercício de suas 
funeções improrogavelmente no mesmo dia em 
que terminar o seu periodo presidencial, succe-
dendo-lhe logo o recem-eleito. 

§ 3. Se este se achar impedido, ou faltar, a 
substituição far-se-ha nos termos do artigo an-
tecedente, paragraphos 1. e 2. 

§ O primeiro periodo presidencial termiua-
rá, aos 15 de novembro de Í896. 

Art. 41. Ao empossar-se no cargo, o presi-
dente pronunciará em sessão publica, ante o Su-
premo Tribunal Federal, esta afirmação : 

«Prometto manier e cumprir com perfeita 
lealdade a constituição federal, promover o bem 
geral da republica, observar as suas leis, susten-
tar-lhe a união, a integridade e a independen-
cia.j» 

Art. 42. O presidente e o vice-presidente não 
podem sahir do territorio nacional sem permis-
são do Congresso ; pena de perderem o cargo. 

Art. 43. O presidente e o vice-presidente 
perceberão subsidio, lixado pelo Congresso no 
periodo presidencial antecedente. 

(Continua 

ACTOS OFFICIAES 
Dia 8 de Julho 

—Foram nomeados para o conselho da 
Intendencia municipal da villa de Luiz 
Gomes os cidadãos João Felipoe de AUN 
drade N u n e s como presidente» Adelino 
Fernandes Maia, João Germano Morei* 
ra da Silveira, José Pedro do Rego Leis 
tc e Plantilo Rufino Pinto Bandeira. 

—Foi aberto um credito da quantia de 
5G$000 reis, arbitrada ao cidadâó João 
Pegado Cortez Filho, como ajuda de 
custo e gratificação p e l o s serviços 
prestados n a qualidade d e auxiliar 
do Engenheiro encarregado dos estudos 
da barra desta capital. 

— Foi aberto um credito a v e r b à / « D i -
versas despezas eventuaes» do ministe* 
rio da guerra, da quantia de 10 /000 rs 
para pagamento da gratificação corres-
pondente a dois dias do mez de junho 
findo, nos quaes sérvio como auditor de 
Guerra, o Dr. Francisco Amynthas da 
Costa Barros, juiz de direito desta ca* 
pitai, na justificação para 1° cadete do 
soldado Cicero Cerqueira Carvalho. 

A è l e l f Ü i i l e i i é e m j t o p b r t i 
o s M M t l d a t « » r f p R W f t i v o « 

A unidade do .vistas, a solidariedade 
politica e a inquebrantável U Q ; 8 O do par-
tido republicano norte rio-grandense 
dâa-nos a certeza de poder resolver da 
maneira mais harmônica o patriótica a 
questão magna e capital das candidatu-
ras apresentadas ao eleitorado, pas e-
Iciçôes de 15 de Setembro. 

Partido novo, produeto de uma ver* 
dadeira regeneração social, onde cada 
um,coopera com lealdade plena para o 
bem çommum, para a grandeza e para 
a felicidade publicas, sem preoccupa-
çSes pessoaes pequeninas e vaidosas, o 
patriotico partido republicano, for no 
apoio geral dos cidadãos, estimado pela 
marcha, generosa e honrada dos nego-
cios públicos, amando a paz e promo-
vendo o engrandecimento do Estado, 
não poupará esforços e sacrifícios para 
arrancAr o povo da mizeria, do abati-
mento e d j indifferença desesperada em 
que jazia ao contemplar o abandono 
criminoso, a exploração gananciosa que 
soffreu nos tempos do império, sem ga-
rantias e sem direitos, pagando tributos 
para alimentar arranjos políticos e para 
accommodar filhotes, sem um vestígio 
dc melhoramento ou de progresso. 

O partido republicano, representan-
te genuino e único da vontade popular, 
que estabeleceu nesta terra e hade def-
fender e glorificar illeso e inabalavel o 
regimen democrático, passando ovante 
sobre os restos carcomidos e esphace-
lados do sebastianismo, quer, pode e 
deve enviar to congresso nacional ho-
mens de confiança, homens dc bem, 
verdadeiros patriotas, de espirito a j ian-
tado e coração limpo. 

Estumos' certos que o iilustre e hon-
rado chefe do par t ido, ' que entrou na 
estima e no respeito de seus concida-
dãos pela porta larga da abnegação e 
do sacrifício pela causa da republica, 
soube consultar antes e acima de tudo 
os altos interesses da cpmunhão rio-
grandense^ tão digna de melhores des-
tinos, tão cansada de aturar dominações 
perniciosas e inglórias. 

Os seus companheiros de representa-
ção, aquelles que com elles hão de ir 
dizer qué existe o Rio Grande do Nor-
te, palria de utn pequeno povo intelli-
gente e bom, mas até hontem despre-
gado, aquelles que hão de ser OH nossos 
deffensores, os advogados incansaveis 
dos nossos direitos, serão justamente 
os mais digoos, os mais capazes de hon-
rar o nosso nome, representando a so-
berania popular, que sahiu da roda dos 
engeitados da politicagem impeiialista 
para òccupar o g r a n d ^ o palacio da de-
mocracia pura. 

Esta é a nossa esperança, é esta a 
nossa convicção. 

A excepcional firmeza republicana 
dos nossos concidadãos, a arregimenta-
ção poderosa e invencível do partido 
que em boa hora se acha investido dos 
destinos políticos do Rio Grande Jo 
Norte* ja consagrado pela opinião, da 
maneira mais solemne e definitiva, tu-
do concorre para despertar um movi-
mento sympathico de confraternisaçâo, 
que faz brilhar a politica deste Estado 
como um exen.plo de harmonia, um 
modelo diffícilmente imitavel de tole-
rância e bem estar» 

15 de Setembro não vai ser uma 
batalha, mas sim uma festa, não será 
uma luta de interesses, mas nma sane-
ção do patriotismo, espontanea e libér-
rima, á orientação e á vida nova que 
encetamos. 

O nosso illustrado chefe Dr. Pedro 
Velho, esse que soube estar sempre do 
lado das ideias grandes, dando às càu-
sas nobres o meihor de sua alma bem 
formada, que nem uma vez na sua vida 
duvidou procUmar o seu pensamento 
de democrata sem jaça. inspira hoje. 
como sempre, tão absoluta confiança 
aos seos concidadãos, ha tanta nobreza 

e tanta abnegação na modéstia e na sin-
geleza de seos actos, é tão differente 
dos chcfôes interesseiros e egoístas que 
desrespeita vão o povo, suppoado-o um 
feudo seq, subserviente e resignado ao 
seu látego de senhor— que em toda a 
parte se evidencia a satisfação que do-
mina o espirito publico, na certeza dc 
possuir no honrado chefe republicano 
um garante seguro dos priucipios de-
mocráticos, que fazem a essencia de 
sua organisação moral e de seu carac-
ter . 

Uma coisa desde ;ja nos enche de le-
git imo orgulho eoino rio-grandenses : 
em quanto outros tacteião ehesi tãoern 
combinações, condescendendo ou capi-
tulando,nós podemos lauçar com desas-
sombro e firmeza a nossa chapa, que i-
rá cahir nos braços de um eleitorado 
altivo e independente ao mesmo tem-
po que arregimentado e unido. 

A chapa republicana que vai dispu-
tar as honras dos suffragios populares 
no pleito de 15 de setembro* representa 
o que ba de mais elevado e genuino no 
pensar collectivo da massa eleitoral. 

Eil-a : 
Dr. Pedro Velho d'Albuquerque Ma-

ranhão ; 
T.coronel José Pedro d* Oliv* Galvão 
Dr. Amaro Cavalcante ; 
Dr. Antonio de Amorim Garcia ; 
Tenente-coronel Jose* Bernardo de 

Medeiros ; 
Dr. Miguel Joaquim d*A. Castro. 
O Dr. Pedro Velho não precisa de 

recommendaçoes perante as urnas re-
publicanas. O seu nome é um program-
ma, e os seus serviços levaram-no natu-
ral e legitimamente á posição eminertfe 
de chefe e director do partido, inves-
tidura que exerce com inteira e indes-
putada competencia. 

O tenente-coronel Jose* Pedro de 0 -
hveira Galvão, que o partido igualmen-
te elegerá com merecida approvação de 
todas as influencias, é um velho soldado 
honrado c valente,. que tem um nome 
respeitado e querido perante o Gover-
no provisorio, que lhe conhece os mé-
ritos civis e militares, e perante.os seus 
patrícios que lhe abraçaste com perfeita 
satisfação a candidatura. 

a 

O nosso illustrado patrício Dr. A* 
maro Cavalcante, tem provados títulos 
de benemerencia A estima dos río-gran-
denses, e o partido republicano que o 
conta em seu seio como um amigo leal 
e dedicadíssimo, sente prazer em con-
templai o no numero dos representan-
tes que o Estado tem de mandar ao 
Congresso. 

O Dr. Antonio de Amorim Garcia é 
um bello caracter e um generoso espi-
rito, tão cheio de merecimentos como 
despretencioso e modesto. A sua sin-
ceridade politica como a pureza de sua 
vida dão-lhe de direito um lugar no 
conceito e na estima popular. Tem ser-
viços públicos honrosissimos e é um 
cidadão de todo ponto digno. 

O Ton. coronel Jose Bernardo de 
Medeiros é o ineancavel e denodado ba-

A 

talhador, cuja influencia e prestigio tão 
grande e justa fama lhe teoi graogeado. 
O s<íU ti Ti o politico adiniravel, a sua vi-
da de trabalhos, sacrifícios e lutas, sem 
um momento de desalento ou duvida 
na realísação das suas ideias, a sua glo-
riosa campanha no pleito renhido das 
candidaturas bouidngistas do sr. de Ou-
ro-Preto constituem lhe de antemão 
um diploma de representante ; e a sua 
sincera união ao partido republicano, o 
seu desprendimento e o seu esforço em 
prol da causa da republica estão sobra-
damente claros e patentes. 

O Dr. Miguel Castro e um homem 
de bem, um cidadão cujo nome respei-
tad ) os rio-grandenses acostumaram-
se a apreciar reconhecendo as qualida-
des solidas do seu caracter e a boa fé 
com que sempre soube pautar os seus 
actos quer na vida publica quer nas re* 
lações pessoaes. 

Combatendo com (innesa e dedicação 

PÁGINA MANCHADA 



A REPUBLIGA 
T 

nas fileiras <Jo partida republicano, o Dr. 
Castro pode e em muito concorrer para 
o progresso do Rio Grande do Norte. 

Uma só candidatura «obre a qual não 
se acha ainda assentada uuxa resolução 
definitiva será em breve proclamada. 
Geando certos os JJOSSOS bons e gene-
rosos correligionários, que esta como 
as primeiras será escolhida com digni-
dade e altivez dê patriotas. 

Sao essas as informações que delica* 
damente obtivemos do nosso prezadís-
simo chefe» cuja palavra aguardavamos 
pira sobre cila com lealdade e franque-
ia formular a nossa imparcial opinião* 

Proseguiremos. 

Regulamento Eleitoral 
Decreto n . 511 Jde 23 de Junho de 

Í890, mandando observar o regulamen-
to para a eleição do primeiro Congres-
so Nacional: 

c O generalíssimo Manoel Deodoro 
da Fonseca, chefe do governo proviso» 
rio» constituído pelo exercito e armada, 
em nome da nação, resolve que na eleU 
ção do primeiro Congresso Nacional a 
qtie tem de se proceder na conformida-
de do art . I o do decreto n. 510 de 22 
do corrente mez, que publicou a Cons-
tituição dos Estados Unidos do Brazil, 
fie observem as disposições do regula* 
mento annexo» assignado pelo Dr. José 
Cesário de Faria Alvim, ministro e se-
cretario de Estudo dos Negócios do in-
terior. 

Sala das secções do governo provi-
sorio da Republica dos Estados Unidos 
do Brazil» em 2 3 de Junho do 1890. 2 o 

da repubüca.-^üfcmoi/ Deodoro da Fons 
sêca.— José Cesário de F a r i a Alvim. 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DE-

CRETO N. 151 DESTA DATA 

C a p i t u l o i 

DOS CIDADÃOS ELEGÍVEIS 

Art. 1- Sâo condições de elegibilidade para o 
Congresso Nacional : 

1- Estar na posse dos direitos de eleitor ; 
2- Para a cariara, ter mais de sete ,annos de 

cidadão brazilheiro, e mais de nove para o se-
nado. a. 

Art, 2* Sao inelegíveis para o Congresso Na-
cional : 

1* os clérigos e religiosos regulares e secula-
res de qualquer confissão ; 

2* Os governadores ; 
3* Os chefes de policia ; 
4- Os commandantes de armas» bem como c s 

demais funccionarios militares que exercerem 
com mandos de força de terra e mar equivalen-
tes ou superiores ; 

5' Os commandantes de corpos policiaes ; 
6* Os magistrados, salvo se estiverem avul-

sos ha mais de um anno ; 
7* Os funccionarios administrativos demissi-

veis independentemente de sentença. 
Art. 3- Os direitos de cidadão brazileirõ só 

se suspendem ou perdem nos casos seguintes : 
$ 1* Suspendem->e esses direitos. 
a) por incapacidade physica ou moral; 
b) por condemnaçâo criminal, emquanto du-

rarem os seos efibitos. 
§ 2* Perdem-se 
a) por naturalização em paiz estrangeiro ; 
b) por acceitaçfio de emprego, pensão, conde-

coração ou titulo estrangeiro, sem licença do 
poder executivo federal ; 

c) por banimento judicial. 
Art. 4- Para a eleição do 1- Congresso não 

vigorarão as incompatibilidades do art. 2-, ns. 
2 a 7; mas os excluídos por essa disposição, u-
ma vez eleitos, perderão os seus cargos, salvo 
se por elles optarem, logo que sejam reconheci-
dos senadores ou deputados. 

C a p i t u l o I I 

DÀS ELEIÇÕES 

I—Da eleição em geral 

Art. Ir A nomeação dos deputados e senado-
res será feita por Estados e por eleição popu-
lar directa, na qual votarão todos os cidadãos 
qualificados eleitores de conformidade Com os 
decretos n . 200 A de 8 de fevereiro, 277 I) e 
Z77 L de 22 de março de 1890. 

Paragrapho único. Nos dislrictos de paz em 
que, por qualquer circumstancia, não se tiver 
procedido a qualificação eleitoral, na forma dos 
citados decretos, serão admittidos a votar todos 
os cidadaos mcluidos nas listas da ultima revi-

ona,:0, n ^ ™ n t o A c t u a d o segundo a lei n. 
«Wxft de 9 de janeiro de 1881, fazendo-se por 
estas listas a chamadas dos eleitores. 

Art. 6- No dia lti de Setembro de 1890 se 
procederá em toda a republica à eleição cerai 
rtc deputados e senadores. 

§ 1* Cada Estado dará o numero de depu-
tados seguintes : 

O Estado do» Amazonas 2 
O do Pará. . • 7 
O do Maranhão | . 7 
O do Piauhy 4 
O do Ceará 10 
O do Rio Grande do Norte 4 
O da Parahyba . 5 
O de Pernambuco 17 
O das Alagoas . 6 
O de Sergipe „ . 4 
O da Bahia 22 
O do Espirito-Santo. 2 
O do Rio de Janeiro. . . . . . . 17 
0 de S. Paulo 23 
O do Paraná . . 1 . . . . . . 4 
0 de Santa Catharina . . . . . . 4 
O do Rio Grande do Sul . . . . . 16 
0 de Minas Geraes 37 
O de Goyaz k. . . 3 
0 de Matto-Grosso 2 
O districto federal . 10 

Total . ' . . . . 208 
§ 2* Cada Estado dará tres senadores, e igual 

numero o tdistwcto federal. 
Art, 7' As eleições serão feitas : 
I. Por distrieto de paz. seja qual for o nume-

mero dos eleitores qualificados, com tanto que 
esse numero não exceda a 250. 

H. Por secções de districto de paz, quando 
o numero de eleitores qualificados exceder a 
250. 

Cada secção, porem, deverá conter pelo me-
nos 50 eleitores, 

Art. 8' Os presidentes das camaras on inten-
dências municipaes, com a maior anteceden-
cia possível, farão a divisão dos districtos de 
paz, numerando as secções, e designarão os 
edifícios em que se deverá procedor a eleição. 

Na falta dos edifícios puhlicos seráo desig-
nados edifícios particulares, ficando franquea-
do^ ao publico durante o processo eleitoral. 

Art. 9. Logo/(us o presidente da camara ou 
intendencia municipal fizer a divisão dos dis-
trictos e a designação dos edifícios, tornará pú-
blicos estes actos por meio de editaes affixados 
nos lagares convenientes. 

N*esses editaes convidará os cidadãos quali-
ficados afim de dareh) seus votos, declarando o 
dia e a hora da eleição e o numero de nomes 
que o eleitor deverá incluir na cédula para de-
putados e na cedula^para senadores. 

Sempre que for possivel serão os editaes pu-
blicados peia imprensa. 

Art. 10. Quando até o dia 10 dc setembro 
não constar designação de edifício feita pelo 
presidente da camara ou intendencia municipal, 
poderá fazel-a qualquer eleitor domiciliado no 
districto ou na secção. 

§ 1. Essa designação deverá também ser pu-
blicada na forma do artigo antecedente. 

§ 2. A designação assim feita prevalecerá 
ainda que depois conste haver sido designado 
outro edifício peio presidente da camara ou iu-
tendencia. 

II—Das Mesas Eleitoraes 
Ari. l i . Haverá em caua districto ou secção 

de districto uma mesa eleitoral para o recebi-
mento, apuração dos votos e mais trabalhos da 
eleição. 

Art. 12. A meza eleitoral será constituída e 
instai lada na véspera do dia marcado para a o-
leição, devendo os seus membros reunir-se ás 
10 horas da manhã, no edifício para ellu desi-
gnado 

g 1* No caso de nào inslâllar-se a mesa na 
vespera da eleição, terá logar a inslallação no 
dia seguinte, ás 9 horas da manha.. 

§ 2* O escrivão de paz lavrará, incontinente, 
no livro propilo, a acta da organisaçao da mesa. 

Na falta do escrivão de paz, será elle substi-
tuído pelo escrivão da subdelegaria de policia 
•u por um cidadão nomeado ad hoc pelo presi-
dente da mesa. 

§ 3* A acta dèverá mencionar ós nomes dos 
membros da mesa que se acharem presentes e 
dos que tiverem deixado de comparecer, bem 
assim todas as occurrencias que se verificarem; 

Será assignada pelo presidente e mais mem-
bros, e, no caso de algum deixar de assignar, 
declarar-se-ha o motivo. 

Art. 13. A mesa se comporá : 
No districto de paz, sédè do município, do 

presidente da camara ou intendencia municipal 
como presidente, de dous membros d'esta cor-
poração e de dous cidadãos eleitores, todos por 
elle designados ; 

Nos outros districtos de paz e nas respectivas 
secções, de um presidente e de quatro cidadãos 
eleitores, designados todos pelo presidente da 
camara ou iuLendencia. 

Art. U . As designações de que trata o artigo 
antecedente serão feitas trinta dias untes da e-
leição» publicadas por edital e pela imprensa, 
onde a houver, e communicadas por officio aos 
cidadãos nomeados. 

Art, 15. Os cidadãos designados para formar 
as mesas eleitoraes, que por qualquer motivo 
não poderem comparecer deverão participado 
seu impedimento ao presidente da camara ou 
intendencia, atè as 3 horas da tarde da vespera 
do dia da eleição. 

O referido presidente providenciará sem de-
mora sobre a substituição. 

Art. 16. Se atè a hora em que devam começar 
os trabalhos eleitoraes não houver communica-
ção dos eleitores designados pelo presidente da 
camara ou intendencia para substituir os mem-
bros da mesa impedidos, serão elles substituídos 
pela forma seguinte : 

O presidente pelo mesario mais idoso ; 
Os outros membros por cidadãos eleitores de-

signados pelo presidente. 
Art. 17. Ao cidadão que houver de presidira 

mesa eleitoral compete decidir sobre os inciden-
tes e duvidas que se suscilaraem antes de con-
stituída a mesa. 

Desde, porém, que seja esta constituída, as 
da vidas serão resolvidas pelo modo estabelecido 
no art. 49. 

Qualquer membro da mesa pôde fazer inserir 
na acta o seu voto especial, com a declaração 
dos motivos. 

I I I — D o processo da eleição 
Art. 18. O presidente da camara ou intenden-

cia municipal, sempre que for possivel, vinte di-

>v 
as antes do designado para a eleição, fará extra-
hír do alistamento gerai do município e reinel-
ter aos presidentes das mesas eleitoraes cópia 
da parte do mesmo alistamento relativa aos res-
pectivos distdctos de paz e seccdes. 

Art. 19. A remessa da copia do alistamento 
será feita pelo correio sob registro, devendo o 
seu recebimento ser accusado, pelo presidente 
da mesa, no prazo de 48 horas. 

No caso de não haver agencia de correio, n 
remessa se fará por offlcial de justiça, agente 
policial ou por qualquer emissário da confiança 
do presidente da camara ou intendencia muni 
cipal. 

Art. 20. Quando, até o dia 8 de setembro, nao 
tiver o presidente da mesa recebido a copia do 
alistamento, deverá requisital-a ao secretario da 
camara ou intendencia municipal, o qual satis-
fará a requisição no prazo improrogavel de tres 
dias. 

Para obtenção da dita lista, o presidente da 
mesa poderá recorrer indistinetamente ao juiz de 
direito ou ao juiz municipal, ou a quem suas ve-
zes fizer, 

Art. 21. No dia e no edificio designados para 
a eleição, reunida a mesa eleitoral, começarão 
o% -rabalhos ás 10 horas da manhã. 

Art. 22. Não se podeudo realisar a installação 
áa mesa atè as 10 horas do dia da eleição, não 
terá esta logar no districto ou secção. 

Também não haverá eleição no districto de 
{>?•?. ou secção em que ella não se puder reali6ar 
no lia e hora marcados. 

(Continua.) 

Com ftincero e profundo pezar lamen* 
tamofl hoje a perda de um dedicado ami-
go nosso, cédo roubado nos carinhos da 
família que o estremecia, e á estima 
cordial dos seus amigos, que lhe sabiam 
apreciar na devida conta os honrosos 
predicados de cidadao e pai de família. 

No dia do corrente falleceu na po-
voação de Curraes Novos, o capitão Ma-
noel Pegado Cortez,prestigioso, in0ueri-
te membro do partido republicnno lo* 
cal, deixando na população inteira do 
município um sincero sentimento de do 
por tão infausto acontecimento. 

Nossos pesames á inconsolável famí-
lia do illustre finado. 

Acham-se nesta cidade os nossos dis-
linctos correligionários Giraldo de Sous 
za Lemos, da cidade do Martins, capi-
tão João Toscano de Medeiros, de Flo-
res, município d/» Acary, e Ji>sé Osias. 
Gomes da Silva, professor publico na 
cidade do Apndy. 

Comprimentauiol-os, 
— «o» — 

Falleceu nesta çidade, no dia 9 do 
corrente^ o honrado negociante desta 
praça Daniel Sampaio. Ern natural de 
Pnriugfil, mas residia desde muito moço 
no Brazil e ha, longos annos neste Es-
tado, onde gosava de iliibuda reputação 
e de muita estima. A sua exrna. fa-
mília e particularmente a seu filho 
nosso amigo e correligionário, Galdino 
Sampaio, enviamos nossas condolên-
cias. 

CIRCULAR 

AO PÀTRtOTICO ELEITORADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE 

Cidadãos eleitores : 
Apresento-me candidato a deputado ao con-

resso nacional pelo Estado do Rio Grande do 
forte, nossa abençoada terra onde nasci e de que 

só agora me lembro por cauza das eleições... Peço 
a vossa heróica paciência, paciência de boi de 
carro, nos quarenta longos annos da mais pulha 
consagração na terra dos nove décimos, para a 
massada sem 'nome de ler toda esta estopante 
circular. E' um sacrifício, cujo sacrifício saberei 
agradecer, elevando a empreza das salinas— 
Mac&o-Assú altura da minha cobiça e dos 
meus interesses. 

Em politica, cidadãos, creio nao ter necessi-
dade de d e f i n i t n e : no regimen passado fui mu 
homem que. ^mpre tractou bem dos seus negocio 
na actualhl;;.^. imo é, na republica confederaiiva, 
hei de ino* ir a sou capaz de cousas do arco 
da velha, <3ií'iceis do que os doze trabalhos 
de Hercules, án que nos falia a historia pagã, 
como se vê bem do mais retumbante dos meus 
appellidos, que exprime a inquebrantabiliriade 
de minha vontade, na prosecuçao dos fins, que 
tenho em vista.; 

E senão, vejamos: 
Náo ha movimento politico—social da Ameri-

ca, a que nao esteja ligado o meu nome, embo-
ra em todos elles tenha brilhado pela ausência... 

Jàque tão celebre me acho, devo enumerar 
os meus serviços, no momento em que me dirijo 
ao eleitorado potyguaranense, ensniando-me, 
desageitado e ridículo, para a empalmaçâo dos 
saijs suflVagios. 

Uma honra me cabe inquestionavelmente : o 
pais deve ao meu sublimado engenho a invenção 
das espectacuiosas taànietas, coui que tenho es-
candaltsíido os grammalicos de França e os 
mestres da lingua vernacula... 

Espero que a relevancia de um tal serviço, 
prestado com assignalado desinteresse, vos im-
pressiones agradavelmente. 

Testemunha em espirito de todas as revoluções 
da America, fallo acerca delias ex-cathedra, com 
proficiência incontestada. Aquellrs que conhe-
cem Allain-Kardec e as theorias da melempsy* 
chose e nenhuma inverosimilhança descubrirào 
nas minhas asseveraçòus. Assim, pois, attendite 
et videte... 

Encarnado na homérica individualidade de 
Washington fui eu, eu mesmo, que agora rne 
dirijo a cada um de vós, quem» alçando o braço 
na direcção da Eurojpa« conteve no oceano a or-
gulhosa Inglaterra, repetindo aqiiellus celebres 
palavras—curva-te orgulhoso steambro ! Mais 
tarde, habitando o organismo privilegiado de 
Lincoln, libertei o escravo na pulria florescente 
do Yankee. Collaborei na emancipação de quasi 
todos os Estados da America do Sul. Pui com-
panheiro de Juarez e vi, em Quereturo cahir fu-
silado o infeliz imperador Maxiiniliano. Confesso-
vos que doou-me essa execução, mas* republi-
cano de quatro costados• não pestenegei u, ao 
terminar o trágico suecesso, troquei coin Juaret 
um shakef-hand, de que ainda nojo guardo a 
sensação, que produzio em meu animo. 

Privei com os mais celebres dictadores <das 
republicas platinas ; fui amigo do Rozas e de 
Bolivar. 

Inimigo da monarchia* a cansa do descen-
dente dos Francias me foi sympathica e vi 
sempre no seu triumpfio uma promessa de me-
lhores tempos para as nações do Prata. 

Isto com relação ao estrangeiro... 
Pelo que nos diz respeito, ainda vai mais 

longe a minha prestabilidade, maiores são os 
meus serviços á causa da democracia e nem po-
dia ser de outro mo Jo : jà que tinha sido tào 
amigo da liberdade entre povos estranhos, mais 
ardente democrata devia mostrar-me, tractaudo-
se da causa da patria. 

E assim foi... 
E assim tern sida sempre... 
E senão, vejamos: 
Encarnado no immorlal LeaoCoroade, atrave.*-

sei com a minha espada, em 1817, o brigadeiro 
Manoel Joaquim Barboza... 

Em 1.884, confessei-me com Fre» Caneca e 
para desconto de meos peccados— as mentiras, 
qne vos tenho pregado—mandou que me peni-
tenciasse, submettendil-me d chefia do famoso 
Sebastiarrâo doamarismo rio-grandefíse.,. 

Em 1848 cavalguei o bucephalo da revolução 
e tive a tristeza enorme de ver o grande Nunes 
Machado cahir no chãoUla morte para soerguer-
se redivivo no seio da gloria... 

Em 1870, como prova da facúndia do meft 
talento, íiz a tabolêta do jornal Repttblica, no 
Rio de Janeiro. Foi a minha estreia ne*sa es-
pecie dfi complicada engenharia... 

Em 1873 fiz a segunda tabolêta ! 
A minha obrinha^ suspensa ú saeada do edifi-

cio da Republica, na rua do Ouvidor, era já um 
poderoso reclame em favor de minha candida-
tura... 

Eu tenho o talento das tabolêias! 
Ainda em 1873, fui a Hespanha c mereci de 

Casteliar a honrosa obsequiosidade de um jantar 
de exquisitos manjares : beija-flor de friscassê e 
empadas pulvithadas com o pollen das flores... fí 
depois do dessert, snboriei com o insigne tribu-
no, em amistoso têteà têto, em taça microscó-
pica. o dulcíssimo néctar dos Abencerrages to-
mei com o grande, homem, cidadãos* uma ex-
cellente chicara de orvalho com fatias de briza... 

Desde logo despon^ou-me no espirito a gros-
sa ideia de estabelecer, em Pariz, os meos ca-
fés do Brasil, cousa papa-fina, que fez por mui-
to tempo as delicias dos príncipes em transito... 

Em 1876, tive vontade de fazer um mercado 
no Rio de Janeiro ; promovi a revolta do Ia de 
jaueiro de 1880, indignado contra o imposto do 
vintém. No frigir dos ovos puz-me ao fresca e 
por essa occasião vi quanto è profundo o anç-
xim popular ; em quanto eu corro meu pai tem 
filho... • 

O anno passado, presentiei o nascente parti-
do republicano de nossa terra com uma typo-
graphia mignon, portátil, uma imprensa em mi-
niatura, que chegou cm fragmentos á essa ca-
pital... 

Custou-me em Pariz cento e tantos francos, 
quasi 48:000 reis, segundo o cambio da occa-
sião... 

Quasi fico pobre! 
Escrevi um artigo de apresentação para oor-

gão republicano rio-grandense, em que, louvado 
seja Deus, só faltava de minha pessoa, que sup* 
ponho capaz de encher ó mundo... 

Na fachada dos meos cafés do Braçil, em Pa-
riz, entrelacei a corôa imperial com o barrete 
phrigio, na ideia, dernocratica por certo, de fir-
mar a harmonia das formas de governo, a se-
milhança da harmonia dos poderes da carta 
constitucional... 

OÍTereci ao ex-imperador D. Pedro os meos 
çafès do Brazil em taças de ouro—o (|ue cou-
stitue um serviço inimitável á causa da repu-
blica... 

Dirigi á essa terra, que estremeço, a notnvol 
saudação : 

«Possas tu, breve, tu Rio Grande do Nor-
te it e à ..» 

E mais no principio : 
«Natal eu te sauao, que breve tal e cousas, 

pontinhos /.» 
Eis aqui, meus concidadãos, resumidamente, 

depois de toda esta estopada, como se tem esco-
ado minha agitadíssima existência. 

Ambiciono o mais árduo sacrifício, em prol 
da nossa querida patria, de fazer parte dos 
obreiros que vão terminar a obra de 15 de No-
twnliro; peço, pois, os vossos suffragios. Se for 
por vós allendido, prometlo-vos ; 

l.o—Collocar melhor o g;dlo da torre de 
Santo Antonio ; 

2.0—Montar o telegraphico optico da torro 
da matriz ; 

3,o—Quebrar a cabeça do negro ; 
4.0—Fazer a dranagem do huldo ; 
5.0—Estudar a flora e a fauna da nossa terra; 
O.«—Propugnar fpetos direitos da liberdade 

civil e politica do ciaaddo ; 
7.0—Estudar a origem pilhecoidicu tio ho-

mem ; 
«.o— Finalmente procurarei que se {aça o des-

armamento geral para se remover todo o confticto 
armado e recorrer-se ao arbitramento n<is ques* 
toes internacionais.: 

Ahi tendes o meu pensamento... 
Nao tem nada de chinfrim ! 
Se os meus conterrâneos me reputaroui ca-

paz de defender os interesses do nosso Estado 
e so me escolherem seu represnuUnitf, eu me 
considero agradecido e como dever de hunra de 
corresponder d sun confiança. 

Disse. 
Capital Fedrral-Junho de i81W. 

Dr. hyeii Cardozo. 

I L E G Í V E L \ PÁGINA MANCHADA 
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A industria assucareira é, no muni-
cipio de Arez, a que actualmente 
maior desenvolmonto tem,existindo no 
pequeno município onze fabricas ou en-
genhos. que produzem annuahnentc de 
8 a 10 »dl saccos de assucar bruto de 
75 kilogrammas cada u m . 

Das machinas dò fabrico do assucar 
10. sao movidas a cavailo e u m a a va-
por. 

Nenhuma villa do Estado do Rio 
Grande do Norte offerece, como A-
rez. aspecto tão elegante, sendo de la-
mentar que, pela pobreza, ou antes 
mau gosto de seus habitantes, a edifi-
cação nella existentes nào condiga com 
as beilezas de que foi tao prodigamen-
te dotada pela natureza. Nenhum eJifi-
cio digno de menção existe em Arez, 
ãlem de sua Igreja Matriz e o eeroite-
rio, que (oi edificado no anno de 1880 

* por iniciativa do missionário H. Hercu-
lano e com os recursos particulares dos 
habitantes da freguezia. 

A villa de Arez e a parte de seo mu-
nicípio que confere com a lagoa das 
Guaialiyras, apesar de bastante arejados 
pdas brizas do mar e da dita lagoa, nem 
sempre gosam de um clima studavel, 
principalmente no período de Junho a 
Agosto, quando as enchentes do rio 
Jacu, depositadas na lagoa de Garahy-
ras, lentamente principiao a vasúr, dei-
xando na inargem Occidental o lixo 
traçido pelas enchentes e arremessado 
na costa pelas ondas revoltas da la-
goa,sempre sacodidas pelos ventos sul e 
sueste. As noites são em geral frigidissi-
masna estação das enchentes das Gua-
rahyras. 

Nos annos de secca gosa-se era Arez 
do um clima agradavel e muito saúda-
vel, pelo que é facto consumado que, a 
cauza do apparecimento de febres de 
mau caracter, e t outras epidemias, re-
sultam mau ambiente que se respira 
todes as vezes que as enchentes do rio 
Jacu se depositào em lagoa de Gara-
hyras. 

Seria de grande proveito ao estado 
samtario da villa de Arez, como para 
os lugares habitados á margem da la-
goa de Guarahyras» que se concluísse 
o canal do Tibau, destinado ao esgoto 
das enchentes da referida lagoa, cujas 
aguas conseguirão uma franca e promp-
ta vasão pelo canal indicado, que tem 
780 metros dc distancia, longitude 
muitisMino inferior ao actual pcrcurso 
de mais de 20 kiiomeiros que fazem as 
aguas da lagoa dc Guarahyras, para a-
charero uma franca sahida n;< barra sub-
terranen do Camorupirn, sempre occu-
pada com sangradouro da lagoa de Pa-
pary. 
^ O município de Arez tem cerca de 
2 í kilometros de extensão de leste a o-
este, e, (> dc norte a sul. A populacao 
eleitoral do município é dc 196 eleito-
r a . pelas alterações contidas no decre-
t o u . 27 dc 31 de Maio de 1890 do 
governador do Estado. O município dc 
Arez lemita-sc ao norte com os muni-
cípios de S. José de Mipibú c P»pary, a 
lesto com o occeano, ao sul c oeste com 
o município de Goíaninha. 

Em consequência da recente creação 
do fòro oivii e conselho de jurados no 
município dc Ar<z teve lugar no dia 
30 dc Junho deste anno de 1890, na 
caza da Intendência municipal, a Ia 

sessão ordinária do jury deste termo, 
presidida pelo respectivo juiz dc direito 
de Gcianmhn, cidadão dr. Jose Clyma-
co iio Espirito Santo. 

Nào existe no' município dc Arez. 
g''aiidcs rios, c sim pequenas correntes, 
a m i denominadas, o Líinoal que de-
pois de um curso de í> kilometros das-
agua no Jacú pela nvirgem esquerda 

deste rio, vas correntes Primeiro Rio, 
Rio do Meio e Urucará, as quaes, de* 
pois de sua reuiSo no lugar Baldbum, 
tomão este nome, até o lugar Penedo 
onde pela margem direita recebem a cor 
rente Sapé, depois do que tomão o no-
me de Santo Alberto ate sua foz na la-
goa de Pspary. Da margem direita do 
Santo Alberto, no lugar Lagoa dos Ao-
jos, destaca-se o canaf de Pitangny, res-
cente, ma construído pela commissão 
de soccorros da villa de Arez, em rasão 
de falta absoluta de direcção techinca, 
e dos necessários recursos indispensáveis 
a construcçâo de uma obra de igual 
natureza. O canal de Pitanguy é uma 
via de esgoto do valle do Rio Santo 
Albcrto> indispensável ao deseccaniento 
desse valle e para seo subsequente a-
proveitamento, que trará o augmento 
de outro tanto ou mais da lavoura ac-
tualmente existente no mesmo valle. 

No município de Araz também não 
existem terras, montes; dignos de men* 
cão, existe porem na lagoa de Guara-
hyras (antigamente assim conhecida) u-
ma pequena eminencia ou Ilhas dos 
Flamengos, celebre pela renhida batalha 
que, no anno de 1648, travou o forno-
so mestre de campo do terceiro bata-
lhão dos homens de Pernambuco, Hen-
riques Dias, quando atacou os hollan-
dezes na caza forte, arsim denominada 
dita ilha, durante a-sua occupaçâo pelos 
mesmos hollandezes. O canhão de gros-
so calibro encontrado nessa ilha assim 
como outros menores induz a crença de 
terem sido transportados para ali, pela 
barra de Estevão Ribeiro, navegável tal-
vez naqtielle tempo, e depois da rendi-
ção do Forte dos Tres Reis, no anno de 
1633, também occopados pejos hollan-
dezes, que nesse anno forâo batidos e 
vencidos por uma esquadra franceza, 
depois do que o forte dos Tres Reis to-
mou o nome de forte Cenliano ou de 
Cenjen. 

(Continua.) * 
. João P. Filho. 

EDITA ES 
De ordem do illustre cidadão dr . 

Governador do Estado, por esta repar-
tição se faz publico que, de accordo 
com as disposições vigentes, contracta-
se muzicos para servirem na banda do 
34° batalhão de infantaria 

As vantagens a que tem direito os 
coutractajos serão declaradas no acto 
da apresentação. 

Os contractos nào podem ser effec-
tuados por menos de dous annos e nem 
por mais de seis. 

Repartição militar em 7 dc Julho 
de 1890. * 

Alferes João da Fonseca Varetla* 
Encarregado do expediente do exercito 

— «o»— 
Thesotirarlá de Fazenda 

CONCURSO 
O Inspector da Thesouraria de Fa-

zenda deste Estado, autorisado por £e-
legramma do Sr. Ministro da Fazenda 
de 2 do correute mez, manda (azer 
publico que, no praso de sessenta dias, 
a contar de hoje, se acha aberta na Se-
cretaria da mesma Thesouraria a ins-
cripção para o concurso dos empregos 
de Ia e 2a cntrancia das Repartições 
daquelle Ministério e que terá lugar no 
dia Io de Outubro vindouro. 

As matérias sobre que tem de ver-
sar o concurso são as seguintes : Gram-
matico da lingua nacional (orthogra-
phia, analysc e redacção), Grammatica 
das línguas franceza e ingleza (leitura, 
traducçao e analysc); Arithmetica esuas 
applicaçòes ao comiiicrcio e Reparti-
ções de Fazenda; algebra até equações 
dc 2° grau, Escripturaçâo mercantil 
por partidas dobradas ; Legislação de 
fazenda e pratica de Repartição. 

Ao referido concurso serão admitti-
dos não só os actuaes praticantes e 201 

escripturarios da Alfandega que ainda 
não tiverem exames dessas matérias 
como também cidadãos que pretende* 
rem lugares de I a entrancia. 

Os caiftlidatos deverão provar que 
são de bom procedimento e que tem 
mais de 18 e menos de 2 5 annos do i-
dade, conforme dispõe o ar t . 10 do 
Regulamento annexo do Decreto n. 
10:349 de 14 de Setembro de 1889. 

Secretaria da Thesouraria de Fazen-
da do Rio Grande do Norte. 3 de mlho 
de 1890. ' 

O secretario, . 
Francisco de Salles da Silva Barros 

— 2 — 3 
De ordem do si\ inspector 

desta Thesouraria e de ac» 
cardo com a determinacaõ 
contida no officio do Gover-
nador de 8 do corrente, sob 
n. 222, faço publico que se 
acha novamente aberta na 
mesma Thesouraria a con-
currencia para o fornecimen-
to de diversos objectos desti-
nados à eschola regimentai 
do 34 batalhao' de infantaria 
deste Estado, e constantes 
das relagoes existentes nesta 
secretaria, onde serão' fran-
queadas as pessoas que dese-
jarem contractal-as. 

Os pretendentes á esse for-
necimento deverão' apresen-
tar suas propostas em carta 
fechada até as onze horas do 
dia 24 deste mez. 

Secretaria da Thesouraria 
de Fazenda do Rio Grande 
do Norte, 9 de julho de 1890. 

O Secretario, 
Francisco de Saltes da Silva Barros. 

\ 

De ordem do cidadao' ins-
pector d'alfandega se faz pu-
blico que, em virtude da or-
dem do cidadao' Governador 
deste Estado contida em of-
ficio de 11 do corrente serão' 
vendidas em hasta publica no 
dia 23 deste mez a porta da 
mesma alfandega, diversas 
ferramentas e outros utensí-
lios que serviram nos traba-
lhos públicos realizados pelos 
indigentes, e que se achao' 
depositados nos armazéns da 
referida repartiçao' 

Alfandega, 12 de Julho de 
1890. 

O Io escripturario, 
Bonifacio Francisco P . da Camara. 

De ordem do Governador do Estado 
contida em officio de 9 do corrente, 
sob ».90, manda o inspetor deste the-
souro, fazer publico que, se acha pela 
3* vez aberta a concurrencia para con-
tratar-se com quem melhores vantagens 
offerecer, o fornecimento de carne 
para os doentes recolhidos ao hospital 
de caridade desta capital; devendo os 
proponentes comparecerem a esta re-
partição no dia 17 do andante, com 
suas propostas selladas e em carta fe-
chada. 

Secretaria do Thesouro do Estado 
do Rio Grande do Norte, 10 de Julho 
de 1890. 

O Secretario da Junta, 
Theophilo Brandão. 

i B i t r a e ç i * d e a e a t a r 

ANTONIO CLYMACO RODRIGUES MACHADO 
continua com o seu Curso de Instrucçaõ e-
lementar i Rua Visconde do Rio Branco n. 
61, onde ha mais de tres annos lecciona a 

contento dos Srs. Paes de familia. 
NATAL 

6I - RUA VISCONDE DO RIO BRANCO - 61 

• G F Ã Ü Ó S 
A N T O N I O G A R C I A ^ 

E á 
B R A Z DE M E L L O 

MVOGADOS co 
Natal- 30, R. Tarquinio de Souza, 3 0 « ^ 

Sf ikesappareceram do poder dos abai-
« l ^ x o assignados seis apólices da divi-
da deste Estado, sob números—40, 41, 
42, 43, 44, 45, do yalor nominal de 
cem mil réis cada uma, as quaes foram 
passadas cm 1876 em nome de D. Ma-
ria Carlota da Fonseca Souza, então 
professora publica de instrucçâo pr ima-
ria da villa de Touros, actualmente ca-
sada com o annunciante ; pede-se a 
quem d'ellas souber, de dar noticia aos 
abaixo assignados, que estão promptos 
a gratificar, se isso lhe for exigido. 

Natal, 3 de julho de 1890. 
Antonio Alvts ia Rocha 

Maria Carlota da Fonsiea Souza. 

MUDANÇA DE RESIDENCIA 

abaixo assignado, de-
clara que mudou sua 

residencia da cidade de Maca-
hyba para esta capital, julga 
nada dever alli a pessoa al-
guma, se, porém, alguém se 
julgar seu credor, poderá a-
presentar suas contas nesta 
cidade ao mesmo abaixo as-
signado, para o fim de ser 
embolsado. 

i— 3 
Natal, 10 de julho de 1890. 

Francisco Muniz Pacheco. 

Vende-se um sitio do ou-
tro lado do rio, com 

casa de vivenda, de telha, a-
viamentos para moer mandio-
ca, contendo dentro da posse 
um cercado do 300 braças de 
frente com cerca dc 16 mil 
covas de roça, outros diffé-
rentes cereaes, 200 pés de 
coqueiros novos e velhos, c 
outras arvores fruetiferas, a-
lagadiço para outras planta-
ções, excellente agua potável, 
terras para criaçaõ, mattas 
com madeiras de construcgaô 
e terrenos apropriados para 
20 ou 25 baldes de sal. 

Quem a pretender pôde di-
rigir« se a esta typographia q' 
se indicará o vendedor. — 1 

. t ' « á — » V» , 

Typ. da «Republica» 

PÁGINA MANCHADA 
J t » 
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B b l a t o r i o c o m q u e o « o v e r -
n a d o r d o G a t a d o d o R i o 
d e d o N o r t e , D r . A d o l p h o 
f » B s o d a S i l v a G o r d o , p a s s o u 
a a d m i n i s t r a ç ã o a o e l d a d i o 
D r . c h e f è d e p o l i c i a I n t e r i n o 
J e r o n y m o A m é r i c o R a p o z o 
d a C a m a r a . 

Palacio do Governo do Estado do Rio Gran-
de do Norte. 8 de fevereiro de 1890. 
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FINANÇAS 
De Macau a Mossoró, cm uma surperficie de 

centenas de kilometros quadrados, estão situa-
das riquíssimas salinas, que por si só constitu-
em um patrimonio de riquíssima prosperidade 
para as rendas publicas. 

* tanto nao se empregao ali os" meios 
mais aperfeiçoados para o fabrico do sal. 

Com o intuito de ser bem explorada essa ri-
queza, estimulando os produetores, decretei um 
premio de 3:000,000 reis para o que fabricar 
pelos meios mais aperfeiçoados 3,840.000 litros 
de sal durante este anno. 

Ordenei as intendências municipaes de Ma* 
cau e Mossoró que annuaetem que todos os que 
quizerem concorrer ao premio, devem mandar 
uma amostra do sal que tenham de exportar, 
verificando as mesmas intendências por empre-
gado de confiança si as amostras sao ou nao 
reaes. 

Essas amostras serio enviadas no fim do an-
no a esta capital, com um parecer das intendên-
cias e aqui será constituído um jury pai* con-
ferir o premio. 

Tenho praser de vos annuncíar que ja se es-
uma companhia com o capital de 

160:000,000 rs. afim de pelos machinismos mais 
modernos explorar aquella industria. 

Um meio absolutamente necessário para o 
desenvolvimento da iotendencia neste Estado é 
o caminho de ferro. 

Si o caminho de ferró è sempre o factor mais 
poderoso do desenvolvimento material de um 
povo, se é em grande parle a sua rede enorme 
de caminhos de ferro que a Republica dos Esta-
dos Unidos da America do Norte deve asua pros-
peridade, neste Estado o caminho do ferro è 
condição impre&cendivel do seu progresso 

Nâo ha meios de communicações e o trans-
porte de cargas è feito por preços tao exage-
rados, que nao ha industria que possa subsistir. 

Ja me foi feito um pedido de privilegio para 
uma estrada de ferro desta capitai a cidade do 
Martins, com vários ramaes, assim como estou 
informado que ha outros projectos importantes 
a estradas de ferro. 

A importantíssima estrada de ferro para o 
Cearà-minm, parece que em breve seri uma 
realidade. 

Si nao ha communicaçío no Estado, pode se 
taaabem^ixer que o Estado não se communica 
nem com os outros Estados nem com o Estran-
geiro por causa de sua barra. 

cessidadesf ^ é * P r i a , e i r a d e t o d a s a s n e ~ 
Comprehendendo isto, logo que assumi o eo-

d ^ n n i i h f a p h e i 3 0 .m'nislro do inferior p5n-
derando-lhe a conveniência absoluta daquella o-

Com o inexcedivel zelo que sempre dsdica a 
0 r e f e . r i d ° Ministro tomou todas 

as medidas necessarias afim de que com ureeu-
C r«™ ™Cla.do l}° g r a n d e melhoramento 8 

Como vereis dos te egrammas trocado* «n. 
tre mim e o cidadão Ministío do InterKr acha-^ 
aber to nao so o credito para esse melhoíamen f como ainda cm,tratado o E n g e n h e i r d r S s ó 
Henriques de Souia Gomes pira realisaUo 
Bin r J T % e s t a r à melhorada a barra do 
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DECRETO N. 521 D Ê I e ü ã j U N H O DE 1890 

PROHIBE cerimoniai reliaiosat mntri*.™;*.. 
ante* de celebrado o 
tuea sancçâo penal, processo e j u í J ^ L t ô 
appheaveu aos infractores. ^amento 

J i " r ^ ; 1 Manoel Deodoro da Fon 
lUníiW /l £ o v e r n o P ' °™or io da 
Republica do8 Estados üriido, do Bra-

pelo exercilo e . rmada 
em nome da nação, lendo ouvido o mi-
nistro e secretario de estado dos nego. 
cios da justiya « c o n s i d e r a n d o : 

Que ao principio de lolerancia cun-

> >i> f i - i i i 

saçrado no decreto n . 184 de 24 de ja-
neiro ultimo que permiti* indifferente* 
mente a celebração de quaesquer cero-
monias religiosas antes ou dej>ois do 
acto civil tem correspondido uma parte 
do clero catholico com actos de «ccen-
tuada opposiçüo e resistência á execu-
ção do mesmo decreto, celebrando o 
casamento religioso e aconselhando a 
não observância da prescripçãp civil ; 

Que por este modo, não só se pre-
tende annullar a acção do poder secu-
lar pelo desrespeito aos seus direitos 
e resoluções, como ainda se põe em ris-
co os mais importantes direitos da fa* 
milia, como são aquelles que resultam 
do casamento ; 

Que o casamento, em virtude das re* 
lações de direito que estabelece, é cele-
brado sob a protecção da Republica ; 

DECRETA. : 
Art. 1°« O casamento civil, único vav 

lido nos termos do a r t . 108 do decreto 
n*° 181 de 24 de janeiro ultimo, prece-
derá sempre ás ceremomas religiosas ue 
qualquer culto, com quedese jem solem 
nisal-o os nubentes. 

Art. 2° O ministro de qualquer con-
fissão, que celebrar a ceremonia religio-
sa do casamento antes do acto civil, se-* 
rá punido com seis mezes de prisão e 
multa correspondente a m e t a d e do 
tempo* 

g único. No caso de reincidência será 
applicadò o duplo das mesmas penas / 

Art. 3°. O processo e julgamento do 
crime previsto no art* precedente sao os 
mesmos estabelecidos para os deüctos 
de que trata o art. 12 £ 7° do eodigo do 

Erocesso [ le i n . 2 ,033 de 20 de petem-

ro de 1871» art . 4° e seu regulamen-
to, ar ts . 47 e 48, lei de 3 de dezembro 
de 1841, ar t . «78 e regulamento n. 120, 
de 31 de janeiro de 1842. arts. 452 e 
453), observadas as seguintes disposi-
ções ; 

2 I o A queixa compete aos parentes 
de qualquer d o s nubentes, alé o 4° 
gráo, ao tutor ou curador dos menores 
ou interdictos. 

g 2 o A denuncia compete ao promos 
tor publico e qualquer do povo. 

§ 3° A queixa. & denuncia ou acto 
ex-officio inicial do processo, será açom-
pannado de uma certidão do official do 
registro do lugar em que houver sido ce-
lebrada a ceremonia religiosa, p e l a 
qual se mostre uão ter sido effeciuado 
o casamento civil. 

g 4* No processo serão inquer idasde 
tres a cinco testemunhas por parte da 
açcusação, e cutras tantas pela defesa, 
se esta o requerer. 

Art. 4° Esta lei será executada em 
cada jurisdicção tres dias depois de pu* 
blicada pelo respectivo juiz de direito 
òu juiz municipal. 

Art. 5° Ficam revogados o § único do 
art. 108 de 24 de janeiro do corrente 
anno e de mais disposições em contra« 
rio. 

O ministro e secretario de Estado dos 
Negocios da Justiça assim o faça exe-
cutar. 

Sala das sessões do Governo p r o v i s ó -
rio, em 2 6 de julho de 1890. 2° da Re-
publica. — Manoel Deodoro da Fonsecat 

M. Ferraz de Campos Salles 

ADMINISTRAÇÃO DO CIDADÃO DR. JOAQUIM XA-

VIER DA SILVEIRA JÚNIOR, GOVERNADOR DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

DECRETO N. 33 DE 7 DE JULHO DE 1890 

O Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, attendendo que a a-
ctual cidade do Seridó, sede da cornar* 
ca de igual nome, foi por longos anãos 
conhecida com a denominação de Caicó e 
que essa denominação ainda hoje se lhe 
dá, de preferencia com o fim de distin-
guir a cidade propriamente dita da zo* 
na Seridó, que comprehende nâo só a ci-

dade e comarca deste nome, mas tam-
bém as visinhas comarcas do Jardim e] 
Acary, decreta : I 

Art. unier A cidade designada pre-
sentemente com a denominação de Se-
ridó, chamar-se-lia d'ora em diante ci-
dade de Caicó. 

Revogam-s<f as disposições em con-
trario. 

Mando, por tanto a todas as autori-
dades a quem o conhecimento e execu-
ção deste decreto pertencer, que o 
cumpram e façam cumprir e guardar. 
O Secretario do Estado o faça impri-
mir publicar e correr. Casa do Go-
verno, 7 de julho de 1890.—Joaquim 

Xavier da Silveira Júnior. 

DECRETO N. 34 DE 7 DE JULHO DE 1890 

O Governador do Estado do Rio G. 
do Ncrte, decreta : 

Art. único O districto da comarca-
do Seridó, designado até o presente 
com a denominação de S . João do Prín-
cipe» terá d'ora em diante o nome de 
S. João dò Sabugy. 

Revogam-se as disposições em con-
trario. 

Mando, por tanto a todas as autori-
dades a quem o conhecimento e execu-
ção deste decreto pertencer, que o 
cumpram e façam cumprir e guardar . 
O Secretario do Estado o faça imprimir, 
publicar c correr . Casa do Governo, 
7 de julho de 1890.—Joaquim Xavier 
da Silveira Júnior. 

DECRETO N. 35 DE 7 DE JULHO DE 1890. 

O Governador do Estado do Rio G. 
do Norte, usando da attribuiçâo que 
lhe conccdc o decreto n. 7 de 2 0 de 
novembro dc 1889, decreta : 

Ar t . um co A comarca até o presen-
te designada pe'o nume de Maioridade 
e o respectivo município denominado 
Imperatriz, terão (l'ora em diante o no-
me de Martins. 

Revogam se as disposições em con-
trario. 

Mando, portanto, a todas as autori-
dades a quem o conhecimento e execu-
ção deste decreto pertencer, que o 
cumpram e façam cumprir e guardar . 
O Secretario do Estado o faca imprimir, 
publicar e correr. Casa do Governo, 
7 de julho de 1890.—Joaquim Xavier 
da Silveira J ú n i o r . 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE JUNHO 

Ia Secção 
Off ic io : 
A commissao municipal revisora de 

alistamento eleitoral da villa de Pào 
dos Ferros—Rcmet tendo dois livros de 
talões correspondentes ao modelo n. 2 
de que trata o regulamento n. 200 A 
de 8 de fevereiro deste anno. 

2 1 Secção 
Officio : 
A thesouraria de fazenda—Conunu-

nicando ter autorisado o conselho de 
compras da marinha a contractar com 
o cidadão Fellippe Leinhardt, represen-
tante da empresa de abastecimento d'a-
gua desta capital, a concessão de 4 
pennas d'agua para a escola de apren-
dizes marinheiros e approvado '> con-
tracto provisorio, em virtude do qual 
se tem feito desde 15 de maio ultimo, 
o fornecimento d'agua á referida escola. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

Izabel Gondim—Sim, em termos, is-
to ê, depois de pagos os funccionarios 
do Estado e respectivos vencimentos 
atratados os qoacs por :;ua mesma na-

As publicações sa-
rao feitas por 
ajuste. 

U a t r l p U e l o © T y p , 

RUA 13 DE MAIO N. 51 

turesa devem preíèrir a gratificação re-
clamada pela peticcionaria. 

Dr. Theutonio Coelho de Bri to—In-
deferido em vista da informáçâo do the-
souro, ficando entretanto o peticiona« 
rio com direito a requerer a restituição 
dos emolumentos que pagou pela no-
meação de director da pharuiaçià do 
hospital de caridade. 

EXPEDIENTE DO DIA 1 7 
I* Seccâo 

Officio : 
Ao agente tia companhia pernambu-

cana—Providencie para que, por conta 
do ministério da agricultura, tenha pas-
sagem de re, desta capital á de Pernam-
buco, no vapor «S. Francisco,» o enge-
nheiro dr . Affons» Henriques de Souza 
Gomes, que se achava em coinmissao 
neste Estado. 

2 a Secção 
Officios : 
Ao thesoiiro do Estado—Mandando 

acceitar o offerecimeoto que fez o cida-
dão João Severíano da Silva, da quan-
tia de 4 1 0 4 0 0 0 reis, pelo dizimo de 
miunças vivas da freguezia do Acary, 
por ser vantajoso 3os interesses da fa-
zenda. 

Remettendo um formulário da santa 
casa de misericórdia do Rio de Janeiro 
afim de servir de base á concurrencía 
que se tem dc abrir pata o fornecimen-
to de medicamentos ao hospital de ca-
ridade. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
José Domingues d e Oliveira—Sim t 

pagos o sello e tax;.s da lei. 
João Pegado Cortez ? i lho—Attes te o 

engenheiro encarregado dos trabalhos 
do porto. 

Dr* Manoel Ronaldsa de Castilho 
Brandão, e Carlos Augusto Carrilho de 
Vasconcellos—Informe a thesouraria de 
fazenda. 

ACTOS OFFICIAES 
Dia 5 de Julho 

Por acto desta data foi concedida a 
renuncia que pedio o cidadão Antonio 
de Moraes Barreto, dos officios de 1° 
tabellião do publico, judicial e nobis, e * 
escrivão do civil, orphãos, resíduos, cá-
pellas e do jury do termo de Macau. 

Dia 7 
Foi exonerado o cidadão Manoel Joa^ 

quim de Amorim do lugar de membro 
da lntendencia municipal de S . Miguel 
da Páu dos Ferros por estar o mesmo 
incompatibilisado para o exercer, em 
virtude do grao de parentesco em que 
se acha com o intendente Libarato Mo-
reira de Carvalho, e nomeado para sub-
stitui!-o o cidadão Manoel Pereira de 
Almeida. 
—-Foi nomeado o cidadão José Joaquim 
de Carvalho e Araujo para o l u g a r de 
delegado escolar da villa de Papary. 
—Foi designado o continuo da secret 
taria do governo Antonio Elias Alva* 
res França, para auxiliar nos trabalhos 
da I a secção, durante o tempo em que 
se achar licenciado o 1° official' da mes* 
ma Américo Vespucio Simonetti, perce-
bendo,além de seus vencimentos, a gra<* 
tificação que a esse competir. 

Dia 8 
Por acto desta data foi nomeado o ci-

dadão Francisco Avelino da Costa Be* 
zorra para o lugar de membro da loten* 
dencia municipal da villa de Angicos, 
em substituição ao intendente José A-
velino Martins Bezerra que fallecera. 
—Foram nomeados para o conselho de 
lntendencia municipal da villa d«- Santo 
Antonio de Goíaninha os cidadãos Pa-
dre José Luiz Çorreia, presidente.Theo-% 
dozio Xavier de Paiva, Rodopiano Fer* 
nandes de Azevedo, Felippe Xavier da 
Cruz e Genuíno Gomes Barboza. 
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A REPUBLICA 
•Vi 

A REPUBLICA 

CONSTJTUIÇÃO 
SECÇÃO I 

l>o p o d e r l e g i s l a t i v o 
CAPITULO IV 

Das ntiribuiçóens do Congresso 

Art. 33. Compete privativamente aoCongres-
so Nacional : 

1' Orçara receita e fixar a despeza federal 
aimnalmente ; 

2' Autorisar o poder executivo a contrahir 
emprestimo e fazer outras operações de credito; 

3* Legislar sobre a divida publica e estabe-
lecer os meios para o seu pagamento ; 

4- Regular a arrecadação e distribuição das 
rendas nacionaes; 

5* Regular o commercio internacional bem 
como o dos Estados entre si e com o Districto 
Federal , alfandegar portos, crear ou supprimir 
entreporlos ; 

6 ' Legislar sobre a navegaçüo dos rios, que 
banhem mais de um Estado, ou corram por ter-
ritório estrangeiro ; 

7- Determinar o peso, valor, inscripçüo, ty-
po e denominação das moedas : 

8- Crear bancos de emissão, legislar sobre 
ella e tributal-a. 

9* Fixar o padrão dos pesos e medidas ; 
10 Resolver definitivamente sobre os limites 

dos Estados ent re si, os do Districto Federal e 
os do terr i torio nacional com as nações limitro-
phes ; 

11 Decretar a accusaçao do presidente da 
Republica nos casos do art . 32 ; 

12 Resolver definitivamente sobre os t ra ta-
dos e convenções com as nações estrangeiras ; 

14 Designar a capital da união ; 
15 Conceder subsidio aos Estados na hypo-

these do art . 4- ; 
10 Legislar sobre o serviço dos correios e te-

legraphos ; 
17 Adoptar o regimen conveniente à segu-

rança das fronteiras ; 
18 Fixar annualmente as forças de t e m c 

mar ; 
19 Regular a composição do exercito. 
20 Conceder ou negar passagem a forças es-

trangeiras pelei territorio do paiz, para opera-
ções mi l i t a res ; 

21 Mobilisar e utilisar a força policial dos 
Estados, nos casos taxados pela Constituição ; 

22 Declarar em estado de .sitio um ou mais 
pontos do territorio nacional, na emergeheia 
de aggressão por forças estrangeiras, ou com-
moçào interna, e approvar oti suspender o de-
clarado pelo poder executivo, ou seus agentes 
responsáveis, na ausência do Congresso ; 

23 Regular as condições e o processo da e-
leição para os t a r g o s federaes em todo o paiz ; 

24 Codificar as leis civis, criminaes, com-
inerciaes e processuaes da republica ; 

2o Fixar os vencimentos dos ministros de 
estado , 

26 Crear e suprimir empregos públicos fe-
derdes, lixar-lhes a s attribuiçues, e estipular-
lhes os vencimentos ; 

27 Instituir tribunres subordinados ao Su-
premo Tribunal Federal , 

28 Legislar contra a pirataria e os attentados 
, ao direito das gentes ; 

29 Conceder a amnistia ; 
30-Commutar e perdoar as penas impostas 

por crimes de responsabilidade, aos funcciona-
rios lederaes ; 

31 Legislar sobre terras de propriedade na-
cional e nunas ; 

32 Iístatuir leis peculiares ao districto fede-
ral i 

33 Submelter a legislaçao especial os pontos 
<U> territorio da republica necessários para a 
lunuaçao de arsenaes, eu outors estabelecimen-
tos e instituições de conveniência federal ; 

m Legislar sobre o encinó superior no dis-
trielo federal . 1 

33 R<= guiar os casos de extradiçao eutre os 
estados . 

.3<> Velar na guarda da Constituição e da* 
«•1«. e providenciar sobre as necessidades de ra~ 
i actor federal : 

3/ Decretar as leis e resolucoes necessarias 
ao exercício dos poderes, em que a Constituição 

n ° K O v e n i ° da União; 

completaria Constituição. 
A r i J4 Incumbe, outrosim, ao Congresso, 

ma* nao privativamente • 

e d u r i c t f S i ? P a ' z d^senivolviiiiento da 
a i m í í g n S ' ; " ^ ^ a i m t a r t r i a c 

& ~ s , ,p° r 'or o sc-

outras despo-

í ^ j l u b m e x ^ H n t a ! da repul^ca , U í a a i , loridade inumei-

CAMTUU) v 
,)as <* resoluções 

OS ^ i ^ o ^ X ^ f ^ ^ do art . 27 todos 

é:; B B r - « o í f f l t 
- ZT7T% « W S » ? "r"pM-
. ^ r a B M a?- : s - -

approyar, enviaNo-faa ao poder executivo, que. 
a c q u i e s c e n t o saoccionarà e promulgará. 

§ 1' Se» porótn, o presidente da republica o 
Julgar incoDbtituçiOBuf, eu contrario aos interes-
ses da natfo, oppoMbe-ha o seu velo dentro 
em dez dias úteis d'aquelle em que recebeu o 
projecto, devolvendo-o, uesse mesmo prazo, á 
camara onde elle se houver iniciado, com os 
motivos da recusa. 

§ 2* O silencio do poder executivo no de-
cendio importa a srmeção, salvo se esse termo 
se cumprir estando já encerrado o Congresso. 

§ 3* Devolvido o projecto á camara iniciado-
ra, alii sé sujeitará a uma discussão e a vota-
ção nominal, considerando-se approvado, s e o -
bliver dous terços dos suffragios presentes ; e, 
n'este caso, se CR m et terá á outra camara« dô 
onde, se vencer, peios mesmos limites, a mes-
ma maioria, voltará como lei» ao poder executi* 
vo para a soiemnidade da promulgação, 

& 4- A saneçao e a promulgação effectuam-se 
por estas formulas ; 

i ' «O congresso Nacional decreta, e eu çanc-
ciona a seguinte lei (ou resolução).» 

2* «O Congresso Nacional decreta, e eu pro-
mulgo a seguinte lei fou resolução/» s 

Art. 37. O projecto de lei de uma camara, 
emendado na outra, volverá á primeira, que, se 
acceitar as emendas, envial-o-ha, modificado 
em conformidade d'ellas ao poder executivo. 

§ 1- No caso contrario, volverá á*carnara re-
visora, onde só se considerarão approvadas as 
alterações, se obtiverem dous terços dos suffra-
gios rresentes ; e, n'esta hypothese, tornará í 
camara iniciadora, que só as poderá reprovar 
mediante dois terços dos seus votos. 

| 2* Regeitadas d'este modo as alterações, o 
projecto submetter-se-ha sem ellas à saneção. 

Art. 38. Os projectos totalmente rejeitados, 
ou nao sanccionados, não se poderão renovar 
na mesma sessão legislativa. 

SECÇÃO H 

D» poder executivo 

CAPITULO I 

Do presidente e do vice-presidente 

Art. 39. Exerce o poder executivo o presi-
dente dos Estados Unidos do Brasil» como chefe 
electivo e supremo da nacçao. 

§ 1. Substitue o president9, no caso de impe-
dimento, e succede-lhe, no de falta, o vide-pre-
sidente, eleito simultaneamente com elle. 

§ 2. No impedimento, ou falta do vice-presi-
dente, serão successivamento chamados á presi-
dência o vice-presidente do senado, õ presidente 
da camara e o do Supremo Tribunal Federal. 

§ 3. São condicções essenciaes, para#ser elei-
to presidente, ou vice-presidente da republica : 

d. Ser brasileiro nato; 
2, Estar no exercício dos direitos políticos ; 
3. Ser maior de trinta e cinco annos. 
Art. 40. O presidente exercerá o cargo por 

seis annos ; não podendo ser reeleito no período 
presidencial immediato. 

§ t. O vice-presidente que exercer a "presi-
dência pelos très últimos annos do periodo pre-
sidencial, não poderá ser eleito presidente para 
o período seguinte. 

§ 2. O presidente d-sixarà o exercício de suas 
funeções improrogavelmente no mesmo dia em 
que terminar o seu periodo presidencial, succe-
dendo-lhe logo o recem-eleito. 

§ 3. Se este se achar impedido, ou faltar, a 
substituição far-se-ha nos termos do artigo an-
tecedente, paragraphos 1. e 2. 

§ O primeiro periodo presidencial termiua-
rá, aos 15 de novembro de Í896. 

Art. 41. Ao empossar-se no cargo, o presi-
dente pronunciará em sessão publica, ante o Su-
premo Tribunal Federal, esta afirmação : 

«Prometto manier e cumprir com perfeita 
lealdade a constituição federal, promover o bem 
geral da republica, observar as suas leis, susten-
tar-lhe a união, a integridade e a independen-
cia.j» 

Art. 42. O presidente e o vice-presidente não 
podem sahir do territorio nacional sem permis-
são do Congresso ; pena de perderem o cargo. 

Art. 43. O presidente e o vice-presidente 
perceberão subsidio, lixado pelo Congresso no 
periodo presidencial antecedente. 

(Continua 

ACTOS OFFICIAES 
Dia 8 de Julho 

—Foram nomeados para o conselho da 
Intendencia municipal da villa de Luiz 
Gomes os cidadãos João Felipoe de AUN 
drade N u n e s como presidente» Adelino 
Fernandes Maia, João Germano Morei* 
ra da Silveira, José Pedro do Rego Leis 
tc e Plantilo Rufino Pinto Bandeira. 

—Foi aberto um credito da quantia de 
5G$000 reis, arbitrada ao cidadâó João 
Pegado Cortez Filho, como ajuda de 
custo e gratificação p e l o s serviços 
prestados n a qualidade d e auxiliar 
do Engenheiro encarregado dos estudos 
da barra desta capital. 

— Foi aberto um credito a ve rbà /«Di -
versas despezas eventuaes» do ministe* 
rio da guerra, da quantia de 10 /000 rs 
para pagamento da gratificação corres-
pondente a dois dias do mez de junho 
findo, nos quaes sérvio como auditor de 
Guerra, o Dr. Francisco Amynthas da 
Costa Barros, juiz de direito desta ca* 
pitai, na justificação para 1° cadete do 
soldado Cicero Cerqueira Carvalho. 

A è l e l f Ü i i l e i i é e m j t o p b r t i 
o s M M t l d a t « » r f p R W f t i v o « 

A unidade do .vistas, a solidariedade 
politica e a inquebrantável UQ;8O do par-
tido republicano norte rio-grandense 
dâa-nos a certeza de poder resolver da 
maneira mais harmônica o patriótica a 
questão magna e capital das candidatu-
ras apresentadas ao eleitorado, pas e-
Iciçôes de 15 de Setembro. 

Partido novo, produeto de uma ver* 
dadeira regeneração social, onde cada 
um,coopera com lealdade plena para o 
bem çommum, para a grandeza e para 
a felicidade publicas, sem preoccupa-
çSes pessoaes pequeninas e vaidosas, o 
patriotico partido republicano, for no 
apoio geral dos cidadãos, estimado pela 
marcha, generosa e honrada dos nego-
cios públicos, amando a paz e promo-
vendo o engrandecimento do Estado, 
não poupará esforços e sacrifícios para 
arrancAr o povo da mizeria, do abati-
mento e d j indifferença desesperada em 
que jazia ao contemplar o abandono 
criminoso, a exploração gananciosa que 
soffreu nos tempos do império, sem ga-
rantias e sem direitos, pagando tributos 
para alimentar arranjos políticos e para 
accommodar filhotes, sem um vestígio 
dc melhoramento ou de progresso. 

O partido republicano, representan-
te genuino e único da vontade popular, 
que estabeleceu nesta terra e hade def-
fender e glorificar illeso e inabalavel o 
regimen democrático, passando ovante 
sobre os restos carcomidos e esphace-
lados do sebastianismo, quer, pode e 
deve enviar to congresso nacional ho-
mens de confiança, homens dc bem, 
verdadeiros patriotas, de espirito a j ian-
tado e coração limpo. 

Estumos' certos que o iilustre e hon-
rado chefe do part ido, ' que entrou na 
estima e no respeito de seus concida-
dãos pela porta larga da abnegação e 
do sacrifício pela causa da republica, 
soube consultar antes e acima de tudo 
os altos interesses da cpmunhão rio-
grandense^ tão digna de melhores des-
tinos, tão cansada de aturar dominações 
perniciosas e inglórias. 

Os seus companheiros de representa-
ção, aquelles que com elles hão de ir 
dizer qué existe o Rio Grande do Nor-
te, palria de utn pequeno povo intelli-
gente e bom, mas até hontem despre-
gado, aquelles que hão de ser oh nossos 
deffensores, os advogados incansaveis 
dos nossos direitos, serão justamente 
os mais digoos, os mais capazes de hon-
rar o nosso nome, representando a so-
berania popular, que sahiu da roda dos 
engeitados da politicagem impeiialista 
para òccupar o g r a n d ^ o palacio da de-
mocracia pura. 

Esta é a nossa esperança, é esta a 
nossa convicção. 

A excepcional firmeza republicana 
dos nossos concidadãos, a arregimenta-
ção poderosa e invencível do partido 
que em boa hora se acha investido dos 
destinos políticos do Rio Grande Jo 
Norte* ja consagrado pela opinião, da 
maneira mais solemne e definitiva, tu-
do concorre para despertar um movi-
mento sympathico de confraternisaçâo, 
que faz brilhar a politica deste Estado 
como um exen.plo de harmonia, um 
modelo diffícilmente imitavel de tole-
rância e bem estar» 

15 de Setembro não vai ser uma 
batalha, mas sim uma festa, não será 
uma luta de interesses, mas nma sane-
ção do patriotismo, espontanea e libér-
rima, á orientação e á vida nova que 
encetamos. 

O nosso illustrado chefe Dr. Pedro 
Velho, esse que soube estar sempre do 
lado das ideias grandes, dando às càu-
sas nobres o meihor de sua alma bem 
formada, que nem uma vez na sua vida 
duvidou procUmar o seu pensamento 
de democrata sem jaça. inspira hoje. 
como sempre, tão absoluta confiança 
aos seos concidadãos, ha tanta nobreza 

e tanta abnegação na modéstia e na sin-
geleza de seos actos, é tão differente 
dos chcfôes interesseiros e egoístas que 
desrespeita vão o povo, suppoado-o um 
feudo seq, subserviente e resignado ao 
seu látego de senhor— que em toda a 
parte se evidencia a satisfação que do-
mina o espirito publico, na certeza dc 
possuir no honrado chefe republicano 
um garante seguro dos priucipios de-
mocráticos, que fazem a essencia de 
sua organisação moral e de seu carac-
ter. 

Uma coisa desde ;ja nos enche de le-
gitimo orgulho eoino rio-grandenses : 
em quanto outros tacteião ehesitãoern 
combinações, condescendendo ou capi-
tulando,nós podemos lauçar com desas-
sombro e firmeza a nossa chapa, que i-
rá cahir nos braços de um eleitorado 
altivo e independente ao mesmo tem-
po que arregimentado e unido. 

A chapa republicana que vai dispu-
tar as honras dos suffragios populares 
no pleito de 15 de setembro* representa 
o que ba de mais elevado e genuino no 
pensar collectivo da massa eleitoral. 

Eil-a : 
Dr. Pedro Velho d'Albuquerque Ma-

ranhão ; 
T.coronel José Pedro d* Oliv* Galvão 
Dr. Amaro Cavalcante ; 
Dr. Antonio de Amorim Garcia ; 
Tenente-coronel Jose* Bernardo de 

Medeiros ; 
Dr. Miguel Joaquim d*A. Castro. 
O Dr. Pedro Velho não precisa de 

recommendaçoes perante as urnas re-
publicanas. O seu nome é um program-
ma, e os seus serviços levaram-no natu-
ral e legitimamente á posição eminertfe 
de chefe e director do partido, inves-
tidura que exerce com inteira e indes-
putada competencia. 

O tenente-coronel Jose* Pedro de 0 -
hveira Galvão, que o partido igualmen-
te elegerá com merecida approvação de 
todas as influencias, é um velho soldado 
honrado c valente,. que tem um nome 
respeitado e querido perante o Gover-
no provisorio, que lhe conhece os mé-
ritos civis e militares, e perante.os seus 
patrícios que lhe abraçaste com perfeita 
satisfação a candidatura. 

a 

O nosso illustrado patrício Dr. A* 
maro Cavalcante, tem provados títulos 
de benemerencia A estima dos río-gran-
denses, e o partido republicano que o 
conta em seu seio como um amigo leal 
e dedicadíssimo, sente prazer em con-
templai o no numero dos representan-
tes que o Estado tem de mandar ao 
Congresso. 

O Dr. Antonio de Amorim Garcia é 
um bello caracter e um generoso espi-
rito, tão cheio de merecimentos como 
despretencioso e modesto. A sua sin-
ceridade politica como a pureza de sua 
vida dão-lhe de direito um lugar no 
conceito e na estima popular. Tem ser-
viços públicos honrosissimos e é um 
cidadão de todo ponto digno. 

O Ton. coronel Jose Bernardo de 
Medeiros é o ineancavel e denodado ba-

A 

talhador, cuja influencia e prestigio tão 
grande e justa fama lhe teoi graogeado. 
O s<íU ti Ti o politico adiniravel, a sua vi-
da de trabalhos, sacrifícios e lutas, sem 
um momento de desalento ou duvida 
na realísação das suas ideias, a sua glo-
riosa campanha no pleito renhido das 
candidaturas bouidngistas do sr. de Ou-
ro-Preto constituem lhe de antemão 
um diploma de representante ; e a sua 
sincera união ao partido republicano, o 
seu desprendimento e o seu esforço em 
prol da causa da republica estão sobra-
damente claros e patentes. 

O Dr. Miguel Castro e um homem 
de bem, um cidadão cujo nome respei-
tad ) os rio-grandenses acostumaram-
se a apreciar reconhecendo as q u a l i d a -

des solidas do seu caracter e a boa fé 
com que sempre soube pautar os seus 
actos quer na vida publica quer nas re* 
lações pessoaes. 

Combatendo com (innesa e dedicação 

PÁGINA MANCHADA 
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nas fileiras <Jo partida republicano, o Dr. 
Castro pode e em muito concorrer para 
o progresso do Rio Grande do Norte. 

Uma só candidatura «obre a qual não 
se acha ainda assentada uma resolução 
definitiva será em breve proclamada. 
Geando certos os oossos bons e gene* 
rosos correligionários, que esta como 
as primeiras será escolhida com digni-
dade e altivez dê patriotas. 

Sao essas as informações que delica* 
damente obtivemos do nosso prezadís-
simo chefe, cuja palavra aguardavamos 
pira sobre ella com lealdade e franque-
za formular a nossa imparcial opinião. 

Proseguiremos. 

Regulamento Eleitoral 
Decreto n . 511 Jde 23 de Junho de 

Í890, mandando observar o regulamen-
to para a eleição do primeiro Congres-
so Nacional: 

c O generalíssimo Manoel Deodoro 
da Fonseca, chefe do governo proviso» 
rio, constituído pelo exercito e armada, 
em nome da nação, resolve que na eleU 
ção do primeiro Congresso Nacional a 
qtie tem de se proceder na conformida-
de do art . I o do decreto n. 510 de 22 
do corrente mez, que publicou a Cons-
tituição dos Estados Unidos do Brazil, 
ae observem as disposições do regula* 
mento annexo, assignado pelo Dr. José 
Cesário de Faria Alvim, ministro e se-
cretario de Estudo dos Negócios do in-
terior. 

Sala das secções do governo provi-
sorio da Republica dos Estados Unidos 
do Brazil, em 2 3 de Junho do 1890. 2 o 

da repubüca.-^üfcmoi/ Deodoro da Fons 
s ê c a J o s é Cesário de F a r i a Alvim. 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE 0 DE-

CRETO N. 151 DESTA DATA 

C a p i t u l o i 

DOS CIDADÃOS ELEGÍVEIS 

Art. 1- Sâo condições de elegibilidade para o 
Congresso Nacional : 

1- Estar na posse dos direitos de eleitor ; 
2- Para a cariara, ter mais de sete .annos de 

cidadão brazílheiro, e mais de nove para o se-
nado. a. 

Art, 2* Sao inelegíveis para o Congresso Na-
cional : 

1* os cJerigos e religiosos regulares e secula-
res de qualquer confissão ; 

2* Os governadores ; 
3* Os chefes de policia ; 
4- Os commandantes de armas» bem como c s 

demais funccionarios militares que exercerem 
com mandos de força de terra e mar equivalen-
tes ou superiores ; 

5' Os commandantes de corpos policiaes ; 
6* Os magistrados, salvo se estiverem avul-

sos ha mais de um anno ; 
7* Os funccionarios administrativos demissi-

veis independentemente de sentença. 
Art. 3- Os direitos de cidadão brazileirõ só 

se suspendem ou perdem nos casos seguintes : 
$ 1* Suspendem->e esses direitos. 
a) por incapacidade physica ou moral; 
b) por condemnação criminal, emquanto du-

rarem os seos efibitos. 
§ 2* Perdem-se 
a) por naturalização em paiz estrangeiro ; 
b) por acceitaçfio de emprego, pensão, conde-

coração ou titulo estrangeiro, sem licença do 
poder executivo federal ; 

c) por banimento judicial. 
Art. 4- Para a eleição do 1- Congresso não 

vigorarão as incompatibilidades do art. 2-, ns. 
2 a 7; mas os excluídos por essa disposição, u-
ma vez eleitos, perderão os seus cargos, salvo 
se por elles optarem, logo que sejam reconheci-
dos senadores ou deputados. 

C a p i t u l o I I 

DÀS ELEIÇÕES 

I—Da eleição em geral 

Art. Ir A nomeação dos deputados e senado-
res será feita por Estados e por eleição popu-
lar directa, na qual votarão todos os cidadãos 
qualificados eleitores de conformidade Com os 
decretos n . 200 A de 8 de fevereiro, 277 D e 
z77 L de 22 de março de 1890. 

Paragrapho único. Nos dislrictos de paz em 
que, por qualquer circumstancia, não se tiver 
procedido a qualificação eleitoral, na forma dos 
citados decretos, serão admittidos a votar todos 
os cidadaos mcluidos nas listas da ultima revi-

ona,:0, n ^ ™ n t o A c t u a d o segundo a lei n. 
«JOzft de 9 de janeiro de 1881, fazendo-se por 
estas listas a chamadas dos eleitores. 

Art. 6- No dia lti de Setembro de 1890 se 
procederá em toda a republica à eleição cerai 
rtc deputados e senadores. 

§ 1* Cada Estado dará o numero de depu-
tados seguintes : 

O Estado do Amazonas 2 
O do Pará. . .* • * 7 
O do Maranhão | . 7 
O do Piauhy 4 
O do Ceará 10 
O do Rio Grande do Norte 4 
O da Parahyba . 5 
O de Pernambuco 17 
O i u Alagoas . 6 
O de Serg ipe . . 4 
O da Bahia 22 
O do Espirito-Santo. 2 
O do Rio de Janeiro. . . . . . . 17 
0 de S. Paulo 23 
O do Paraná . . 1 . . . . . . 4 
0 de Santa Catharina . . . . . . 4 
O do Rio Grande do Sul . . . . . 16 
0 de Minas Geraes 37 
O de Goyaz k. . . 3 
0 de Matto-Grosso 2 
O districto federal . 10 

Total . ' . . . . 208 
§ 2* Cada Estado dará tres senadores, e igual 

numero o .distr i to federal. 
Art, 7' As eleições serão feitas : 
I. Por distrieto de paz. seja qual for o nume-

mero dos eleitores qualificados, com tanto que 
esse numero não exceda a 250. 

H. Por secções de districto de paz, quando 
o numero de eleitores qualificados exceder a 
250. 

Cada secção, porem, deverá conter pelo me-
nos 50 eleitores, 

Art. 8 ' Os presidentes das camaras on inten-
dências municipaes, com a maior anteceden-
cia possível, farão a divisão dos districtos de 
paz, numerando as secções, e designarão os 
edifícios em que se deverá procedor a eleição. 

Na falta dos edifícios públicos seráo desig-
nados edifícios particulares, ficando franquea-
do^ ao publico durante o processo eleitoral. 

Art. 9. Logo/(us o presidente da camara ou 
intendencia municipal fizer a divisão dos dis-
trictos e a designação dos edifícios, tornará pú-
blicos estes actos por meio de editaes affixados 
nos lagares convenientes. 

N*esses editaes convidará os cidadãos quali-
ficados afim de dareh) seus votos, declarando o 
dia e a hora da eleição e o numero de nomes 
que o eleitor deverá incluir na cédula para de-
putados e na cedula^para senadores. 

Sempre que for possível serão os editaes pu-
blicados peia imprensa. 

Art. 10. Quando até o dia 10 dc setembro 
não constar designação de edifício feita pelo 
presidente da camara ou intendencia municipal, 
poderá fazel-a qualquer eleitor domiciliado no 
districto ou na secção. 

§ 1. Essa designação deverá também ser pu-
blicada na forma do artigo antecedente. 

§ 2. A designação assim feita prevalecerá 
ainda que depois conste haver sido designado 
outro edifício peio presidente da camara ou iu-
tendencia. 

I I — D a s Mesas Eleitoraes 
Art. l i . Haverá em caua districto ou secção 

de districto uma mesa eleitoral para o recebi-
mento, apuração dos votos e mais trabalhos da 
eleição. 

Art. 12. A meza eleitoral será constituída e 
instailada na véspera do dia marcado para a o-
leição, devendo os seus membros reunir-se ás 
10 horas da manhã, no edifício para ellu desi-
gnado 

g 1* No caso de nào inslailar-se a mesa na 
vespera da eleição, terá logar a inslallação no 
dia seguinte, ás 9 horas da manha.. 

§ 2* O escrivão de paz lavrará incontinente, 
no livro propilo, a acta da organisaçao da mesa. 

Na falta do escrivão de paz, será elle substi-
tuído pelo escrivão da subdelegaria de policia 
•u por um cidadão nomeado ad hoc pelo presi-
dente da mesa. 

§ 3* A acta dèverá mencionar ós nomes dos 
membros da mesa que se acharem presentes e 
dos que tiverem deixado de comparecer, bem 
assim todas as occurrencias que se verificarem; 

Será assignada pelo presidente e mais mem-
bros, e, no caso de algum deixar de assignar, 
declarar-se-ha o motivo. 

Art. 13. A mesa se comporá : 
No districto <le paz, sédè do município, do 

presidente da camara ou intendencia municipal 
como presidente, de dous membros d'esta cor-
poração e de dous cidadãos eleitores, todos por 
elle designados ; 

Nos outros districtos de paz e nas respectivas 
secções, de um presidente e de quatro cidadãos 
eleitores, designados todos pelo presidente da 
camara ou iuLendencia. 

Art. 14. As designações de que trata o artigo 
antecedente serão feitas trinta dias untes da e-
leição, publicadas por edital e pela imprensa, 
onde a houver, e communicadas por officio aos 
cidadãos nomeados. 

Art, 15. Os cidadãos designados para formar 
as mesas eleitoraes, que por qualquer motivo 
não poderem comparecer deverão participado 
seu impedimento ao presidente da camara ou 
intendencia, atè as 3 horas da tarde da vespera 
do dia da eleição. 

O referido presidente providenciará sem de-
mora sobre a substituição. 

Art. 16. Se atè a hora em que devam começar 
os trabalhos eleitoraes não houver communica-
ção dos eleitores designados pelo presidente da 
camara ou intendencia para substituir os mem-
bros da mesa impedidos, serão elles substituídos 
pela forma seguinte : 

O presidente pelo mesario mais idoso ; 
Os outros membros por cidadãos eleitores de-

signados pelo presidente. 
Art. 17. Ao cidadão que houver de presidira 

mesa eleitoral compete decidir sobre os inciden-
tes e duvidas que se suscitaraem antes de con-
stituída a mesa. 

Desde, porém, que seja esta constituída, as 
da vidas serão resolvidas pelo modo estabelecido 
no art. 49. 

Qualquer membro da mesa pôde fazer inserir 
na acta o seu voto especial, com a declaração 
dos motivos. 

I I I — D o processo da eleição 
Art. 18. O presidente da camara ou intenden-

cia municipal, sempre que for possivel, vinte di-

>v 
as antes do designado para a eleição, fará extra-
hír do alistamento gerai do município e remei-
ter aos presidentes das mesas eleitoraes cópia 
da parte do mesmo alistamento relativa aos res-
pectivos distdctos de paz e seccdes. 

Art. 19. A remessa da copia do alistamento 
será feita pelo correio sob registro, devendo o 
seu recebimento ser accusado, peio presidente 
da mesa, no pra20 de 48 horas. 

No caso de não haver agencia de correio, a 
remessa se fará por offlcial de justiça, agente 
policial ou por qualquer emissário da confiança 
do presidente da camara ou intendencia muni 
cipal. 

Art. 20. Quando, até o dia 8 de setembro, nao 
tiver o presidente da mesa recebido a copia Jo 
alistamento, deverá requisital-a ao secretario da 
camara ou intendencia municipal, o qual satis-
fará a requisição no prazo improrogavel de tres 
dias. 

Para obtenção da dita lista, o presidente da 
mesa poderá recorrer indistinetamente ao juiz de 
direito ou ao juiz municipal, ou a quem suas ve-
zes fizer, 

Art. 21. No dia e no edificio designados para 
a eleição, reunida a mesa eleitoral, começarão 
o% -rabalhos ás 10 horas da manhã. 

Art. 22. Não se podeudo realisar a installação 
áa mesa atè as 10 horas do dia da eleição, não 
terá esta logar no districto ou secção. 

Também não haverá eleição no districto de 
{>?•?. ou secção em que ella não se puder reali6ar 
no lia e hora marcados. 

(Continua.) 

Com sincero e profundo pezar lamen* 
tamos hoje a perda de um dedicado ami-
go nosso, cédo roubado nos carinhos da 
família que o estremecia, e á estima 
cordial dos seus amigos, que lhe sabiam 
apreciar na devida conta os honrosos 
predicados de cidadao e pai de família. 

No dia 14 do corrente falleceu na po-
voação de Curraes Novos, o capitão Ma-
noel Pegado Cortez,prestigioso, in0ueti-
te membro do partido republicano lo* 
cal, deixando na população inteira do 
município um sincero sentimento de do 
por tão infausto acontecimento. 

Nossos pesames á inconsolável famí-
lia do illustre finado. 

Acham-se nesta cidade os nossos dis-
tincios correligionários Giraldo de Sous 
za Lemos, da cidade do Martins, capi-
tão João Toscano de Medeiros, de Flo-
res, município d/» Acary, e José Osias. 
Gomes da Silva, professor publico na 
cidade do Apndy. 

Comprimentauiol-os, 
— «o» — 

Falleceu nesta cidade, no dia 9 do 
corrente^ o honrado negociante desta 
praça Daniel Sampaio. Ern natural de 
Portugal, mas residia desde muito moço 
no Brazil e ha, longos annos neste Es-
tado, onde gosavo de iliibuda reputação 
e de muita estima. A sua exrna. fa-
mília e particularmente a seu filho 
nosso amigo e correligionário, Galdino 
Sampaio, enviamos nossas condolên-
cias. 

CIRCULAR 

AO PÀTRtOTICO ELEITORADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE 

Cidadãos eleitores : 
Apresento-me candidato a deputado ao con-

fesso nacional pelo Estado do Rio Grande do 
forte, nossa abençoada terra onde nasci e de que 

só agora me lembro por cauza das eleições... Peço 
a vossa heróica paciência, paciência de boi de 
carro, nos quarenta longos annos da mais pulha 
consagração na torra dos nove décimos, para a 
massada sem 'nome de ler toda esta estopante 
circular. E' um sacrifício, cujo sacrifício saberei 
agradecer, elevando a empreza das salinas— 
Mac&o-Assú ~á altura da minha cobiça e dos 
meus interesses. 

Em politica, cidadãos, creio não ter necessi-
dade de definií' tne : no regimen passado fui mu 
homem que ^mpre tractou bem dos seus negocio 
na actualhl;;.^, imo é, na republica con feder ativa, 
hei de ino* ir a sou capnz de cousas do arco 
da velha, mais <3ií'iceis do que os doze trabalhos 
de Hercules, ds que nos falia a historia pagã, 
como se vê bem do mais retumbante dos meus 
appelfidos, que exprime a inquebrantabilidade 
de minha vontade, na prosecuçao dos fins, que 
tenho em vista.; 

E senão, vejamos: 
Não ha movimento politico—social da Ameri-

ca, a que não esteja ligado o meu nome, embo-
ra em todos elles tenha brilhado pela ausência... 

Jàque tão celebre me acho, devo enumerar 
os meus serviços, no momento em que me dirijo 
ao eleitorado potyguaranense, ensaiando-me, 
desageitado e ridículo, para a empalmaçâo dos 
saus suflVagios. 

Uma honra me cabe inquestionavelmente : o 
paiz deve ao meu sublimado engenho a invenção 
das espectacuiosas taànietas, coui que tenho es-
candaiisííffo os grammaticos de França e os 
mestres da lingua vernacula... 

Espero que a relevancia de um tal serviço, 
prestado com assignalado desinteresse, vos im-
pressiono agradavelmente. 

Testemunha em espirito de todas as revoluções 
da America, fallo acerca delias ex-cathedra, com 
proficiência incontestada. Aquelles que conhe-
cem Allain-Knrduc e as theorias da inetempsy* 
chose e nenhuma inverosimilhança descubrirão 
nas minhas asseverações. Assim, pois, attendite 
et videte... 

Encarnado na homérica individualidade de 
Washington fui eu, eu mesmo, que ngora rne 
dirijo a cada um de vós, quem» alçando o braço 
na direcção da Eurojpa« conteve no oceano a or-
gulhosa Inglaterra, repetindo aqiiellas celebres 
palavras—curva-te orgulhoso steambro ! Mais 
tarde, habitando o organismo privilegiado de 
Lincoln, libertei o escravo na pulria florescente 
do Yankee. Collaborei na emancipação de quasi 
todos os Estados da America do Sul. Pui com-
panheiro de Juarez e vi, em Quereturo cahir fu-
silado o infeliz imperador Maxiiniliano. Confesso-
vos que doou-me essa execução, mas* republi-
cano de quatro costado$< não pestenegei ao 
terminar o trágico suecesso, troquei coin Juarez 
um shakef-hand, de que ainda nojo guardo a 
sensação, que produzio em meu animo. 

Privei com os mais celebres dictadores <das 
republicas platinas ; fui amigo do Rozas o de 
Bolívar. 

Inimigo da monarchia* a causa do descen-
dente dos Francías me foi sympathica e vi 
sempre no seu iriumpfio uma promessa de me-
lhores tempos para as nações do Prata. 

Isto com relação ao estrangeiro... 
Pelo que nos diz respeito, ainda vai mais 

longe a minha prestabilidade, maiores são os 
meus serviços á causa da democracia e nem po-
dia ser de outro mo Jo : jà que tinha sido tão 
amigo da liberdade entre povos estranhos, mais 
ardente democrata devia mostrar-me, traclaudo-
se da causa da patria. 

E assim foi... 
E assim tern sido sempre... 
E senão, vejamos: 
Encarnado no immortal LeaoCoroade, atrave.*-

sei com a minha espada, em 1817, o brigadeiro 
Manoel Joaquim Barboza... 

Em 1.884, confessei-me com Frei Caneca e 
para desconto de meos peccados— as mentiras, 
que vos tenho pregado—mandou que me peni-
tenciasse, submeltendd-me a chefia do famoso 
Sebastiarrâo doamarismo rio-grandeííse... 

Em 1848 cavalguei o bucephalo da revolução 
e tive a tristeza enorme de ver o grande Nunes 
Machado cahir no chãoUla morte para soerguer-
se redivivo no seio da gloria... 

Em 1870, como prova da facúndia do meft 
talento, íiz a tabolêta do jornal Repttblica, nu 
Rio de Janeiro. Foi a minha estreia ne*sa es-
pecie dfi complicada engenharia... 

Em 1873 fiz a segunda tabolêta ! 
A minha obrinha, suspensa á sacada do edifí-

cio da Republicaf na rua do Ouvidor, era já um 
poderoso reclame em favor de minha candida-
tura... 

Eu tenbo o talento das tabolêias! 
Ainda em 1873, fui a Hespanha c mereci de 

Casteliar a honrosa obsequiosidade de um jantar 
de exquisitos manjares : beija-flor de friscassê e 
empadas pulvithadas com o pollen das flores... » 
depois do dessert, saboriei com o insigne tribu-
no, em amistoso têteà têto, em taça microscó-
pica. o dulcíssimo néctar dos Abencerrages to-
mei com o grande, homem, cidadãos* uma ex-
cellente chicara de orvalho com fatias de briza... 

Desde logo despon^ou-me no espirito a gros-
sa ideia de estabelecer, em Pariz, os meos ca-
fés do Brasil, cousa papa-fina, que fez por mui-
to tempo as delicias dos príncipes em transito... 

Etn 1876, tive vontade de fazer um mercado 
no Rio de Janeiro ; promovi a revolta do Ia de 
jaueiro de 1880, indignado contra o imposto do 
vintém. No frigir dos ovos puz-me ao fresca e 
por essa occasião vi quanto è profundo o anç-
xim popular ; em quanto eu corro meu pai tem 
filho... • 

O anno passado, presentiei o nascente parti-
do republicano de nossa terra com uma typo-
graphia mignon, portátil, uma imprensa em mi-
niatura, que chegou cm fragmentos á essa ca-
pital... 

Custou-me em Pariz cento e tantos francos, 
quasi 48:000 reis, segundo o cambio da occa-
sião... 

Quasi fico pobre! 
Escrevi um artigo de apresentação para oor-

gão republicano rio*grandense, em que, louvado 
seja Deus, só faltava de minha pessoa, que sup* 
ponho capaz de encher ó mundo... 

Na fachada dos meos cafés do Braçil, em Pa-
riz, entrelacei a corôa imperial com o barrete 
phrigio, na ideia, dernocratica por certo, de fir-
mar a harmonia das formas de governo, a se-
milhança da harmonia dos poderes da caria 
constitucional... 

OfTereci ao ex-imperador D. Pedro os meos 
çafès do Brazil em taças de ouro—o que cou-
stitue um serviço inimitável á causa da repu-
blica... 

Dirigi á essa terra, que estremeço, a notnvel 
saudação : 

«Possas tu, breve, tu Rio Grande do Nor-
te it e à ..» 

E mais no principio : 
«Natal eu te saúdo, que breve tal e cousas, 

pontinhos /.» 
Eis aqui, meus concidadãos, resumidamente, 

depois de toda esta estopada, como se tem esco-
ado minha agitadíssima existência. 

Ambiciono o mais árduo sacrifício^ em prol 
da nossa querida patria, de fazer parte dos 
obreiros que vão terminar a obra de 15 de No-
vembro ; peço, pois, os vossos suffragios. Se for 
por vós altendido, prometto-vos ; 

l.o—Collocar melhor o gallo da torre de 
Santo Antonio ; 

2.0—Montar o telegraphico optico da torro 
da matriz ; 

3,o—Quebrar a cabeça do negro ; 
4.0—Fazer a dranagem do baldo ; 
5.0—Estudar a flora e a fauna da nossa terra; 
O.«—Propugnar fpetos direitos da liberdade 

civil e politica do ciaaddo ; 
7.0—Estudar a origem pilhecoidicu tio ho-

mem ; 
«.o— Finalmente procurarei que se {aça o des-

armamento geral para se remover todo o eonftieto 
armado e recorrer-se ao arbitramento n<is ques* 
tães internacionais.: 

Ahi tendes o meu pensamento... 
Nao tem nada de chinfrim ! 
Se os meus conterrâneos me reputanuu ca-

paz de defender os interesses do nosso Estado 
e so me escolherem seu represnuUnitf, eu me 
considero agradecido e como dever de hunra de 
corresponder d suu confiança. 

Disse. 
Capital Fedrral-Junho de i800. 

Dr. hyeii Cardozo. 

I L E G Í V E L \ PÁGINA MANCHADA 



A REPUBLICA 

MUNICÍPIOS 

T r a ç o « g e o g r a p f c l c M d a Vll lfc 
d e A t í i e a e n M n n l e l p t o 

IH 

A industria assucareira é, no muni-
cipio de Arez, a que actualmente 
maior desenvolmonto tem.exislindo no 
pequeno município onze fabricas ou en-
genhos. que produzem annualinente de 
8 a 10 Kil saccos de assucar bruto de 
75 kilogrammas cada u m . 

Das machinas dò fabrico do assucar 
10. sao movidas a cavailo e u m a a va-
por. 

Nenhuma villa do Estado do Rio 
Grande do Norte offerece, como A-
r e z . aspecto tão elegante, sendo de la-
mentar que, pela pobreza, ou antes 
mau gosto de seus habitantes, a edifi-
cação nella existentes nào condiga com 
as beilezas de que foi tao prodigamen-
te dotada pela natureza. Nenhum eJifi-
cio digno de menção existe em Arez, 
ãlem de sua Igreja Matriz e o ceroite-
rio, que (oi edificado no anno de 1880 

* por iniciativa do missionário H. Hercu-
lano e com os recursos particulares dos 
habitantes da freguezia. 

A villa de Arez e a parte de seo mu-
nicípio que confere com a lagoa das 
Guaiahyras» apesar de bastante arejados 
pfdas brizas do mar e da dita lagoa, nem 
sempre gosam de um clima studavel, 
principalmente no período de Junho a 
Agosto, quando as enchentes do rio 
Jacu, depositadas na lagoa de Garahy-
ras, lentamente principiao a vasúr, dei-
xando na inargem Occidental o lixo 
traçido pelas enchentes e arremessado 
na costa pelas ondas revoltas da la-
goa,sempre sacodidas pelos ventos sul e 
sueste. As noites são em geral frigidissi-
masna estação das enchentes das Gua-
rahyras. 

Nos annos de secca gosa-se era Arez 
do um clima agradavel e muito saúda-
vel, pelo que é facto consumado que, a 
cauza do apparecimento de febres de 
mau caracter, e t outras epidemias, re-
sultam mau ambiente que se respira 
todes as vezes que as enchentes do rio 
Jacu se depositào em lagoa de Gara-
hyras. 

Seria de grande proveito ao estado 
samtario da villa de Arez, como para 
os lugares habitados á margem da la-
goa de Guarahyras, que se concluísse 
o canal do Tihau, destinado ao esgoto 
das enchentes da referida lagoa, cujas 
aguas conseguirão uma franca e promp-
ta vasão pelo canal indicado, que tem 
780 metros de distancia, longitude 
muitíssimo inferior ao actual percurso 
de mais de 20 kiiomciros que fazem as 
aguas <Ja lagoa de Guaiahyras, para a-
charero uma franca sahida n;< barra sub-
terrânea do Camorupirn, sempre occu-
pada com sangradouro da lagoa de Pa-
pa ry, 
^ O município de Arez tem cerca de 
2 í kilometros de extensão de leste a o-
este, e, (i dc norte a sul. A populacao 
eleitoral do município é dc 196 eleito-
r a . pelas alterações contidas no decre-
t o u . 27 dc 31 de Maio de 1890 do 
governador do Estado. O município dc 
Arez lemita-sc ao norte com os muni-
cípios de S. José de Mipibú e I'»pary, a 
leste com o occcano, ao sul e oeste com 
o município de Goianinha. 

Em < onsequcncia da recente creação 
do foro civii e ( ou&elho de jurados no 
município dc Ar<z teve lugar no dia 
30 dc Junho deste anno de 1890, na 
caza da Iuleii.Jcncia municipal, a Ia 

sessão ordinária do jury deste termo, 
presidida pelo respectivo juiz dc direilo 
dc Gciamnhn, cidadão dr. Jose Clyma-
co iio Espirito Santo. 

Nào existe no município de Arez. 
g randes rios, c sim pequenas correntes, 
a im denominadas o Lítnoal que de-
pois de um curso de í> kilometros das-
agua no Jacú pela nvirgem esquerda 

deste rio, vas correntes Primeiro Rio, 
Rio do Meio e Urucará, as quaes, de* 
pois de sua reuiSo tio lugar Baldhum, 
tomao este nome, até o lugar Penedo 
onde pela margem direita recebem a eor 
rente Sapé, depois do que tomSo o no-
me de Santo Alberto ate sua foz na la-
goa de Papary. Da margem direita do 
Santo Alberto, no lugar Lagoa dos Ao-
jos, destaca-se o canal de Pitangny, res-
cente, ma construído pela cotnraissâo 
de soccorros da villa de Arez, em rasâo 
de falta absoluta de direcção techinca, 
e dos necessários recursos indispensáveis 
a construcçào de uma obra de igual 
natureza. O canal de Pitanguy é uma 
via de esgoto do valle do Rio Santo 
Albcrto> indispensável ao deseccamento 
desse valle e para seo subsequente a-
proveitamento, que trará o augmento 
de outro tanto ou mais da lavoura ac-
tualmente existente no mesmo valle. 

No município de Aroz também não 
existem terras, montes; dignos de men* 
cão, existe porem na lagoa de Guara-
hyras (antigamente assim conhecida) u-
ma pequena eminencia ou Ilhas dos 
Flamengos, celebre pela renhida batalha 
que, no anno de 1648, travou o forno-
so mestre de campo do terceiro bata-
lhão dos homens de Pernambuco, Hen-
riques Dias, quando atacou os hollan-
dezes na caza forte, arsim denominada 
dita ilha, durante a-sua occupação pelos 
mesmos hollandezes. O canhão de gros-
so calibro encontrado nessa ilha assim 
como outros menores induz a crença de 
terem sido transportados para ali, pela 
barra de Estevão Ribeiro, navegável tal-
vez naquelle tempo, e depois da rendi-
ção do Forte dos Tres Rei?, no anno de 
1633, também occupados pejos hollan-
dezes, que nesse anno forâo batidos e 
vencidos por uma esquadra franceza, 
depois do que o forte dos Tres Reis to-
mou o nome de forte Cenliano ou de 
Cenjen. 

(Continua.) * 
. João P . Filha. 

EDITA ES 
De ordem do illustre cidadão dr* 

Governador do Estado, por esta repar-
tição se faz publico que, de accordo 
com as disposições vigentes, contracta-
se muzicos para servirem na banda do 
34° batalhão de infantaria 

As vantagens a q u e t e m d i r e i t o o s 
c o u t r a c t a j o s serão dec laradas no a c t o 
da apresentação . 

Os contractos não podem ser effec-
tuados por menos de duus annos e nem 
por mais de seis. 

Repartição militar em 7 dc Julho 
de 1890. * 

Alferes João da Fonseca Varetla* 
Encarregado do expediente do exercito 

— «o»— 
Thesotirariá de Fazenda 

CONCURSO 
O Inspector da Thesouraria de Fa-

zenda deste Estado, autorisado por £e-
legramma do Sr. Ministro da Fazenda 
de 2 do correute mez, manda (azer 
publico que, no praso de sessenta dias, 
a contar de hoje, se acha aberta na Se-
cretaria da mesma Thesouraria a ins-
cripção para o concurso dos empregos 
de Ia e 2a cntrancia das Repartições 
daquelle Ministério e que terá lugar no 
dia Io de Outubro vindouro. 

As matérias sobre que tem de ver-
sar o concurso são as seguintes : Gram-
matico da lingua nacional (orthogra-
pliía, aualysc e redacção), Grammatica 
das linguas franceza e ingleza (leitura, 
traducção e analyse); Arithmetica esuas 
applicaçòes ao commcrcio e Reparti-
ções de Fazenda; algebra até equações 
dc 2° grau, Escripturação mercantil 
por partidas dobradas ; Legislação de 
fazenda e pratica de Repartição. 

Ao referido concurso serão admitti-
dos não só os actuaes praticantes e 201 

escripturarios da Alfandega que ainda 
não tiverem exames dessas matéria« 
como também cidadSos que pretende* 
rem lugares de I a en t rmeia . 

Os caiftlidatos deverão provar que 
sio de bom procedimento e que tem 
mais de 18 e menos de 2 5 annos do i-
dade, conforme dispõe o ar t . 10 do 
Regulamento annexo do Decreto n. 
10:349 de 14 de Setembro de 1889. 

Secretaria da Thesouraria de Fazen-
da do Rio Grande do Norte. 3 de mlho 
de 1890. ' 

O secretario, . 
Francisco de Salles da Silva Barros 

— 2 — 3 
De ordem do si\ inspector 

desta Thesouraria e de ac» 
cardo com a determinacaõ 
contida no officio do Gover-
nador de 8 do corrente, sob 
n. 222, faço publico que se 
acha novamente aberta na 
mesma Thesouraria a con-
currencia para o fornecimen-
to de diversos objectos desti-
nados à eschola regimental 
do 34 batalhao' de infantaria 
deste Estado, e constantes 
das relagoes existentes nesta 
secretaria, onde serão' fran-
queadas as pessoas que dese-
jarem contractal-as. 

Os pretendentes á esse for-
necimento deverão' apresen-
tar suas propostas em carta 
fechada até as onze horas do 
dia 24 deste mez. 

Secretaria da Thesouraria 
de Fazenda do Rio Grande 
do Norte, 9 de julho de 1890. 

O Secretario, 
Francisco de Salles da Silva Barros. 

\ 

De ordem do cidadao' ins-
pector d'alfandega se faz pu-
blico que, em virtude da or-
dem do cidadao' Governador 
deste Estado contida em of-
ficio de 11 do corrente serão' 
vendidas em hasta publica no 
dia 23 deste mez a porta da 
mesma alfandega, diversas 
ferramentas e outros utensí-
lios que serviram nos traba-
lhos públicos realizados pelos 
indigentes, e que se achao' 
depositados nos armazéns da 
referida repartiçao' 

Alfandega, 12 de Julho de 
1890. 

O Io escripturario, 
Bonifacio Francisco P . da Camara. 

De ordem do Governador do Estado 
contida em officio de 9 do corrente, 
sob ».90, manda o inspetor deste the-
souro, fazer publico que, se acha pela 
3* vez aberta a concurrencia para con-
tratar-se com quem melhores vantagens 
offerecer, o fornecimento de carne 
para os doentes recolhidos ao hospital 
de caridade desta capital; devendo os 
proponentes comparecerem a esta re-
partição no d i a 17 do andante, com 
suas propostas selladas e em carta fe-
chada. 

Secretaria do Thesouro do Estado 
do Rio Grande do Norte, 10 de Julho 
de 1890. 

O Secretario da J u n t a , 
Theophilo Brandão. 

i B i t r a e ç i * d e a e a t a r 

ANTONIO CLYMACO RODRIGUES MACHADO 
continua com o seu Curso de Instrucçaõ e-
lementar i Rua Visconde do Rio Branco n. 
61, onde ha mais de tres annos lecciona a 

contento dos Srs. Paes de familia. 
NATAL 

6i - RUA VISCONDE DO RIO BRANCO - 61 

• G F Ã Ü Ó S 
A N T O N I O G A R C I A ^ 

E á 
B R A Z D E M E L L O 

MVOGADOS co 
Natal- 30, R. Tarquinio de Souza, 3 0 « ^ 

Sfikesappareceram do poder dos abai-
« 8 ^ X 0 assignados seis apólices da divi-
da deste Estado, sob números—40, 41, 
42, 43, 44, 45, do yalor nominal de 
cem mil réis cada uma, as quaes foram 
passadas cm 1876 em nome de D. Ma-
ria Carlota da Fonseca Souza, então 
professora publica de instrucçâo pr ima-
ria da villa de Touros, actualmente ca-
sada com o annunciante ; pede-se a 
quem d'ellas souber, de dar noticia aos 
abaixo assignados, que estão promptos 
a gratificar, se isso lhe for exigido. 

Natal, 3 de julho de 1890. 
Antonio Alvts ia Rocha 

Maria Carlota da Fonsiea Souza. 

MUDANÇA DE RESIDENCIA 

abaixo assignado, de-
clara que mudou sua 

residencia da cidade de Maca-
hyba para esta capital, julga 
nada dever alli a pessoa al-
guma, se, porém, alguém se 
julgar seu credor, poderá a-
presentar suas contas nesta 
cidade ao mesmo abaixo as-
signado, para o fim de ser 
embolsado. 

i— 3 
Natal, 10 de julho de 1890. 

Francisco Muniz Pacheco. 

Vende-se um sitio do ou-
tro lado do rio, com 

casa de vivenda, de telha, a-
viamentos para moer mandio-
ca, contendo dentro da posse 
um cercado do 500 braças de 
frente com cerca dc 16 mil 
covas de roça, outros diffé-
rentes cereaes, 200 pés de 
coqueiros novos e velhos, c 
outras arvores fructifères, a-
lagadiço para outras planta-
ções, excellente agua potável, 
terras para criaçaõ, mattas 
com madeiras de construcgaô 
e terrenos apropriados para 
20 ou 25 baldes de sal. 

Quem a pretender pôde di-
rigir-se a esta typographia q' 
se indicará o vendedor. — 1 

. t ' « á — » V» , 

Typ. da «Republica» 

PÁGINA MANCHADA 
J t » 
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A D I A N T A D O S 

I 1* 

NUM. 6 4 

nBLKuçio rauonu 
NOS DIAS 1, 6, 11, 16, 21 e 26 DE CADA MEZ 

As publicações se-
rão feitas por 
quste . 

E i e r l p l t r i o e T y p . 

RUA 13 DE MAIO N. SI 

PARTE OFFICIAL 

GOVERNO 00 ESTADO 
m ADMINISTRAÇÃO 0 0 CIDADÃO OH. JOAQUIM XA* 

VIER DA SILVEIRA JÚNIOR, GOVERNADOR DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

DECRETO N. 37 DE 15 DE JULHO DE 1890 

O Governador do Estado do Rio Grande 
do Norte 

d e c r e t a : 

Art. 1° A inténdencia municipal da 
villa de Touros fica autorisada a des-
pender no anno financeiro de 1890 a 
quantia de reis 1:3201000» pelo mo-
do seguinte : 
§ 1° Ordenado ao fiscal da 

villa 30OSOOO 
§ 2° Idem idem da povoação 4 

de Maracajaú 150#000 
§ 3° Idem idem idem da po-

voação de Jacaré 
§ 4* Idem idem do guarda 

fiscal da villa 
§ 5° Idem idem de Maraca-

jau 
§ 6° Idem idem do socretario 3001000 
§ 7° Idem idem do porteiro 100*000 
§ 8° Porcentagem ao the-

soureiro lançador 150 |é 

§ 9° Porcetâgem do thesou-
reiro aferidor 2 0 % 

§ 10° Com eleição expedien-
te do jury 

§ 11° Com assignatura da 
«Gazeta Official» 

§ 12° D e s p i a s eventuaes 

80*000 

100*000 

80*000 

« 
$ 

150*000 

10*000 
50*000 

1:320*000 
Art. 2° A receita municipal da villa 

de Touros para o anno financeiro de 
1890 é orçada na quantia de 1:735* 
reis, que será arrecadada pela forma 
seguinte : 
% I o Aferições 
§ 2° Dizimo de lavouras 
§ 3° Subsidio de curraes 
§ 4° Imposto sobre aguar-

dente 
§ 5° Imposto annexo sobre 

curraes 
§ 6o Idem sobre mascate q* 

não forem residentes no 
município , 

§ 7o Imposto de 100 reis 
sobre pé de coqueiros 

§ 8° Idem sobre casas de fa-
zer farinha e machina de 
descaroçar algodão 

$ 9° Imposto sobra engenhos 250*000 
§ 10° Licença para curral 60*000 
§ 11° Idem *para estabeleci-

mentos coinmerciaes e in-
dustriaes 

§ 12° Idem para jaogadas» 
paquetes, botes c tresma-
lho 

S 13° Licença pava edifica-
ção de casas 

60*000 
500*000 

10*000 

100*000 

60*000 

10*000 

500*000 

40*000 

60*000 

80*000 

5*000 

1:735*000 
Art. 3° Ficam revogadas as disposi-

ções em contrario. 
Mando a todas as autoridades a qnem 

o conhecimento e execução deste de-
creto pertencer» que o cumpram e fa-
çam cumprir e guardar, O Secretario 
do Estado o faça imprimir publicar c 
correr. Casa do Governo, do Rio G. 

do Norte» 15 de julho do 1890.—Joa-
quim Xavier da Silveira Júnior. 

EXPEDIENTE DO DIA 23 DE JUNHO 
1* Secção 

Officios : 
Ao inspector de hygiene publica— 

Remettendo a iuclosa copia do tele-
gramma do ministério do interior» afim 
de que providencie como o caso exigir. 

Idêntico ao inspector da saúde do 
porto. 
—Ao c a p m . d o porto—Declarando de-
ver assumir o çommando da escola de 
aprendizes marinheiros deste Estado» 
segundo declarou o ministério da Mari-
nha ern telegramma de 21 do corrente. 
—Ao commandante da escola de apren-
dizes marinheiros—Declarando dever 
assumir o exercicio do logar de capm. 
do porto deste Estado» eonforme auto-
risou o ministro damarinha em tele-
gramma de 2 1 do corrente. 

REQUERIMENTO DESPACHADO 
Pedro Paulino dos Santos e outros 

práticos da berra—Informe o thesouro 
do Estado. 

i 

B&EDIKRTE DO DIA 25 
2a Secção 

Officios: 
A tbesouraria de fazenda—Commu-

nicando ter o presidente do tribunal da 
relação da Fortaleva concedido» no dia 
20 deste mez, ao bacharel Manoel do 
Nascimento Castro e Silva, juiz de di-
reito jda comarca de Sant9 Anna do 
Mattos, uma licença de trinta dias com 
o ordenado que por lei lhe competisse. 
—Mandando pagar ao cidadão José 
Marcelino de Freitas» mestre da lancha 
«Luza»» a quantia dc 15*000 reis, por 
quanto contractou o desembarque de 
66 volumes contendo armamento e far-
damento para o 34 batalhão de infan-
taria deste Estado* 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 
I a Secção 

Officio : 
Mandando dar passagem de ordem 

do Governador, no trem de hoje, desta 
capital â Canguaretama, ao cidadão Jo-
se Pinheiro de Albuquerque Maranhão, 
nos termos do § 2° do art . 31 do con-
tracto com Estado* 

e x p e d i e n t e d o d i a 2 6 

2â Secção 
Officios : 
A tbesouraria de fazenda—Commu-

nicando ter o dr. Manoel Augusto de 
Medeiros, assumido hontem o exercicio 
do cargo de inspector de hygiene pu-
blica deste Estado. 
—Ao thesouro do Estado—Mandando 
pagar pela collectoria de rendas espe-
ciaes da cidade do Assú, as diarias dos 
presos de justiça recolhidos á respe-
ctiva cadeia, 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
Manoel Fernandes de Oliveira—In-

forme o thesouro do Estado. 
Jose Domingues de Oliveira—2° des-

pacho, Depois de legalisada a conta jun-
ta, requeira, querendo» ao cidadão mi-
nistro do interior, a quem compete de-
liberar sobre o pagamento d* mesma. 

Feliciano Cezar Duarte Ribeiro—In-
forme o cidadão commandante superior. 

Luiz Jose Bezerra—Informe a the-
souraria de fazenda. 

D. Maria J o a q u i n a Fernandes Bar-
ros—A tbesouraria de fazenda para in-
formar. 

e x p e d i e n t e d o d i a 2 7 

24 Secção 
Oíficios: 
Ao delegado de policia do termo de 

S. ./ose de Mipibú—Autorisando a man-
dar construir, com a máxima economia 
e brevidade, um barracão em logar 
hy&icnico e conveniente afastado da ci-
dade, no intuito de evitar na mesma a 
propagação da varíola. 
—Ao cidadão Ernestino «/uliano Tosca-
no Damasceno—Louvando o zelo, intel-
hgencia e probidade com que se houve 
sempre no desempenho das fuocções in-
herentes ao cargo de inspector da tbe-
souraria de fazenda deste Estado, como 
também agradecendo o concurso prom-
pto e efíicaz que prestou á publica a-
dministração» em todos os casos afíectos 
à /repartição de que foi dignojehefe. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
Arsênio Celestino Pimentel » E n t r e -

gue-se ao requerente o primitivo titulo 
de aforamento expedido de conformida-
de com o termo lançado em 9 de ja-
neiro de 1888, e sejão os respectivos 
documentos existentes na tbesouraria 
de fazenda por esta remettidos á inten-
dência municipal de Macahyba, afim de 
perante ella regularisar o peticionário 
o seu direito de emphyteuta, na forma 
da legislação vigente* 

Amaro Barreto de Albuquerque Mà-
ranhão=Dê-se-lhe mediante recibo. 

Felippe Leinhardt—Requeira o pe-
ticionário ao cidadão ministro da guer-
ra a quern exclusivamente compete de-
liberar sobre a especie. 

Jose Justiniano do Castilho Bran-
dão—A ihesouraria de fazenda para 
providenciar opportunamente, devendo 
ter em vista a reommendação que lhe 
fez esta Governadoriu em oíficio de 4 
de dezembro do anno p. passado. 

Miguel Augusto Seabra de Mello— 
Como requer, ficando o peticionário a 
contar do Io de janeiro deste anno, o-
brigado somente ao imposto de 2°/0 

nos termos do art. 1° § 2 5 do decreto 
n. 2 de 20 de dezembro de 1889. 

e x p e d i e n t e d o d i a 2 8 

2a Secção 
Officio : 
Ao thesouro do Estado—Approvan-

do o acto da junta da fazenda em ter 
contractado com o pharmaceutico Jose 
Gervásio de Amorim Garcia o forneci-
mento de remedios ao hospital de cari-
dade, no semestre de junho a dezembro 
deste anno, com o abatimento de 5°/0 

sobre as peeas do formulário que sérvio 
de base á respectiva arrematação. 

A 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

Cypriano Bezerra Galvão Santa Ro-
zo—Ao thesouro do Estado para pro-
videnciar. 

Paulino Heraclyto de Vasconcellos—* 
Sim na forma requerida. 

Antonio Fernandes^dc Oliveira Su-
cupira—(lomo requer. 

Bacharel Francisco Carlos Pinheiro 
da Camara—Sim em termos. 

e x p e d i e n t e d o d i a 3 0 

Jose de Mipibú, cumprindo que em se-
guida apresente a Governadoria a con-
ta respectiva» afim de ser ordenado o 
seu pagamento na forma devida. 

Ao presidente da intendência muni-
cipal da villa do Trahi ry—Remettendo 
um livro de talão correspondente ao 
modelo o. 200 A de 8 dè fevereiro 
deste anno. 
- A commissão municipal revisora do 
alistamento eleitoral da parochia de 
Santa Rita da Cachoeira —Recominen-
dando que cora urgência envie uma ou -
tra copia do alistamento eleitoral dessa 
parochia, afim de ser remettida ao mi-
nistério do interior» de conformidade 
com o disposto no art . 45 do regula-
mento que baixou com o decreto n. 200 
A do 8 de fevereiro deste aono. 

- Idênt ico a commissão municipal do 
alistamento eleitoral de S. Jose de Mi-
pibú. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
Jose Flávio Machado França-* Sim, 

em termos. 
Jose Ignacio Pinto Filho—Sim, com 

metade do ordenado. 

ACTOS OFFICIÄES 

Ia secção 
Oíficios : 
Ao dr. inspector de hygiene publi-

ca—Recoinmendatido que faça acquisi-
ção dos medicamentos e com a maxima 
brevidade os envie ao cidadão Manoel 
Ferreira Nobre, no intuito de satisfazer 
a requisição por este feita para o tra-
tamento dos variolosos na cidade de S. 

PAGINA LINCHADA 

d i â I G d e j u l h o 
Foi nomeada uma junta, medica compos-

ta dos Drs. Manoel Augusto do Medeiros, 
Antonio Antunes de Oliveira e Theotonio 
Coêlho de Brito, para, nos termos do a r t 
90 § 1- do Regul. da instrucçSo püblica» ve 
rificar se o professor de latim e francez da 
cidade de S. José de Mipibü, Raphael Ar-
chanjo Galvão, se acha physicamente im* 
possibilitado de continuar a exercer o seu 
magistério. 
—Foi aberto um credito da quantia de.... 
8,882:085 réis à verba do paragrapho 10 
«Corpo de Marinheiros Nacionaes», do cor-
rente exercicio, pura occorrer ao paga-
mento do pessaal da Eschola de aprendi-
zes marinheiros, até o Sm do exercicio. 
—Foi nomeada uma commissão composta 
dos Drs. Augusto Carlos de Mello L'Erais-
tre, procurador fiscal da thesouraria do fa-
zenda o Jonh H* Morant, para examinar e 
declarar se as obras do mercado publico 
desta capital, foram ou não executadas de 
conformidade com o seu contracto e respe-
ctivo orçamento, afim de ter lugar a entre-
ga do mesmo mercado à referida thesoura-
ria pelo contractante Antonio Minervino 
de Moura Soares. 

Dia 17 
Por acto desta data, foi jubilado, nos ter-

mos do art. 92 § 1- do Regul. n. 32 de 11 
de janeiro de 1887, o professor publico de 
instrucção primaria da cidade do Apody» 
José Osias Gomes da Silva. 

Dia 18 
Foi aberto um credito da quantia de 

L9$900 à verba do parag. 17 do Ministério 
da guerra, exercicio corrente, para oocor-
ror ao pagamento de peças de fardamento 
a que tem direito o 2* cadete 2* sargento 
do Azilo de inválidos da patria, Theophilo 
Leonel da Cunha Pinheiro. 
—For acto desta data foi exonerado a pe-
dido Antiocho Aprigio de Almeida, do cargo 
de subdelegado de policia do districto des-
ta capital, e nomeado para o substituir o 
cidadão Theodozio Xavier de Paiva. 

Dia 19 
Por acto desta foi nomeado delegado do 

Dr. Procurador fiscal do Thesouro do Esta-
do, na comarca do Martins, o respectivo 
promotor poblico bacharel Alcebíades Dra-
con de Albuquerque Lima. 

Dia 21 
Por acto desta data foi nomeado o dr. 

Antonio Antunes de Oliveira, para encar-
regar-se do tratamento dos variolosos re-
colhidos ao lazareto de piedade desta capi-
tal, mediante gratiflcaç&o que lhe serA ar-
bitrada. 

Foi tornada de nenhum eífoito a nomea-
ção de JoSo Vicente de Oliveira para o lu-
gar de membro da intendencia municipal 
da villa do Páo dos Ferros, por .ser cunha-
do do intendente Agostinho Pessoa de Quei-
roz, e nomeado para substituído, o cida-
dão Francisco Ferreira do Monte. 



A REPUBLICA 

A R E P U B L I C A 

CONSTITUIÇÃO 
SECCÃO II 

b 
B o p o d e r e x e c n í i v o 

t CAPITULO IV 

Dos mintstros dê Estado 
Art 48. O pYesiilentc da republica ú auxilia-

do pelos ministros cio Estado, agentes de sua 

confiança, que lhe referendam os actos, c pre-

sidem cada um a uma das secretariassem que 

se divide admin i s t r ação federal. 

Ar t . 49. Os ministros de Estado nao pode-

rão accumular outro enfprego ou funeção publi-

ca, nem ser eleitos presidente ou vice-presidpn-

,ie da União. 

Paragrapho único. 0 deputado, ou senador, 

que accoitar o cargo de ministro de ISstado, 

perderá o mandato, procedeiido-se inirncdiata-? 

mente a nova eleição na qual n3o poderá ser 

votado* 

Apt. 50. Os ministros de Estado nào poderão 

comparecer às sessões do Congresso, e só se 

communicarão com elle por escripto, ou pesso-

almente em conferencias com as còmmissòos das 

camaras. 

Os relatorios annuaes dos ministros serào di-

rigidos ao presidente da republica, e communi-

cados por este ao Congresso. 

Art. 31. Os ministros de Estado não sào 

responsáveis ao Congresso ou aos tribunaes pe-

los conselhos dados ao presidente da republica, 

excepto quando esses conselhos envolverem 

cumplicidade.com elle em delictos de responsa-

bilidade definidos pelas leis peiiaes. 

§ 1. Respondem, porem, quanto aos seus 

actos, pelos crimes qualificados na lei crimina). 

§ 2. Nos crimes de responsabilidade serào pro-

cessados o julgados pelo Supremo Tribunal Fe-

deral, e, nos connexos cora os do presidente da 

república, pela anetoridade competente pára o 

u lgamento dfcste. 

CAPITULO V 

Da responsabilidade do presidente 
Art. 52. 0 presidente dos Estados Unidos do 

Brazil será submettido a processo e julgamento 

depois que a camara declarar procedente a ac-

çusação, perante o Supremo Tribunal Federal, 

nos crimes coinmuns, e, nos de responsabilida-

de, perante o senado. 

Aj't. 83. São crimes de responsabilidade, nu 

presidente da republica, os que attentam cqij t 
i ra : 

1* A existencia politica da União ; 

2* A constituição e a forma do governo fe-

deral ; 

3. Ò livre exercício dos poderes políticos; 

4- O gozo e exercício legal dos direitos poli-

ticos ou individnaes ; 

5* A segurança internado paiz; 

6* A probidade da administração ; . 

7* A guarda e emprego constitucional dos di-

nheiros públicos. 

§ 1- Esses delictos serão definidos cm lei es-
pecial. 

§ 2- Outra lei regulará a accusaçao. c proces-
so e o julgamento. 

§ 3* Ambas essas leis serão feitas na primei-

ra sessão do primeiro Congresso. 

SECÇÃO III 

0 0 PODER jyDICIARIO 

Art. B4. O puder judiciário da União terá por 
orgãos um Supremo Tribunal Federal, com séde 
na capital da republica, e tantos juizes e tribu-
naes federaes, dirtribuídos pelo paiz, quantos o 
Congresso crear. 

Art. oti. O Supremo Tribunal Federal com-

por-se-ha de quinze juizes nomeados na fôrma 

do art. 46, n. 11, d entre os trinta juizes iWe-

raes mais antigos e os cída.lãos de notável saber 

e reputação elegíveis para o senado. 

ArL 56. Os juizes federaes, singulares ou 

collcctívos, serào nomeados pelo presidente da 

republica, «Ventre os cidadãos que contarem 

mais de quatro aiinos consecutivos no exercí-

cio da magistratura ou da advocacia. 

Art. 57. Os juizes federaes são vitalícios, 

perdendo o cargo unicamente por sentença in-
diciai. * J 

S 1; Os seus vencimentos serão determinados 
r lei do Congresso, que não os poderá dimi-
nr. 

8 2- O senado julgara os membros do Su-

premo Tribunal Federal, e estes os juizes lede-

poi 

unir. 

raes inferiores. 

Art. 5S. Os tribunaes federaes elegerão de 
seu seio os seus presidente*, e or-anisarão as 
respectivas secretarias, 

S 1* N'estas a nomeação e demissão dos res-
pectivos em (»regados, bem como o provimento 
tios oflicios de justiça nas respectivas círcums-
cripçoes judiciarias, compete respectivamente 
aos presidentes dos tribunaes. 

S 2- O presidente da republica designara, 
dentre os membros do Supremo Tribunal Fe-
deral o procurador geral da republica, cujas 
attnnuiçoes se definirão em lei. 

Art. 5U. Ao supremo Tribunal Federal com-
pete : 

I Processar e julgar originaria e privativa-
mente : 1 

a) o [»residente da republica nos crimes com-
muns, e os ministros de Estado nos casos do 
art. 50 ; 

b) os ministros diplomáticos, nos crimes com-
muns e nos de responsabilidade ; 

<;) os pleitos entre a Uuião e os Estados ; 

d) os litígios o reclamações entre nações es-
trangeiras e a União, ou os Estados; 

e) os conflictòs dos juizes ou tribunaes fede-
raes entre si, ou entre esses e os dos Estados 

II Julgar, em grilo de recurso, as questões 
resolvidas pelos juizes e tribunaes federaes, as-
sim como as de que trata o presente art. § Ia e 
o art. 00. 

III Rever os processos findos, nos termos do 
art. 78. 

§ 1' Das sentenças da justiça dos Estados 
em ultima instancia haverá recurso para o Su-
premo Tribunal Federal: 

a) quando so questionar sobre a validade ou a 
aplicabilidade de tratados e leis federaes, e a 
decisão do tribunal do Estado fôr contra ella ; 

b) quando se contestar a validado de leis ou 
actos dos governos dos Estados em face da 
constituição, ou das leis federaes, e a decisão 
do Tribunal do Estado considerar validos os 
acto£ ou leis impugnados* 

§ 2- Nos casos em que houver de applicar 
leis dos Estados, a justiça federal consultará 
a jurisprudência dos tribunaes locaes: e vice* 
versa a justiça dos .Estados consultara a ju-
risprudência dos tribunaes federaes, quando 
houver de interpretar íeis da União. 

Art. 60.—Compete aos juizes ou tribu' 
naôs federaes decidir : 

a) as causas em que algumas das partes 
estribar a acção, ou a defeza em disposição 
da Constituição Federal; 

b) os litígios entre um Estado ô cidadãos 
de outro, ou entre cidadãos do Estados di-
versos ; 

c) os pleitos entre Estados estrangeiros 
e cidadãos brasileiros 

d) as acções movidas por estrangeiros e 
fundadas, quer em contractos com o gover-
no da Uniílo, quer em convenções ou tra-
tados da União com outras nações : 

é) as questões de direito marítimo e na-
vegação, assim no occeano como nas rios e 
lagos do paiz ; 

f) as questões de direito criminal ou ci-
vil internacional ; 

g) os crimes politipos. 
1- E* vedado ao Congresso commetter 

qualquer jurisdição federal as justiças dos 
Estados. 

§ 2 As senteç4$ e ordens da magistratu-
ra federal são executadas por ofSçiaes ju-
diciários da União, aos quaes é obrigada a 
prestar auxilio,quando invocada, por elles 
a policia local. 

Art. 61.—As decisões dos juizes ou tribu-
naes dos Estados, nas matérias de sua com-
petência, porão termo aos processos e ques-
tões salvo quanto a 

1. Habeas-corpus, ou 
2* Espolio de estrangeiro, qnando a es-

pecienao estiver prevista em convenção, 
ou tratado. 

Em taes casos haverá recurso voluntá-
rio para o Supremo Tribual Federal. 

Art. 62. - A justiça dos Estados não pode 
intervir em questões submettiilas aos tri-
bunaes federaes, nem annular, alterar, ou 
suspender as suas sentenças, ou ordens. 

(Cantmiiíi 

0 GENERALISSIMO DEODORO E A FUTURA 

PRES IDENCY DA HEPURLICA 

O partido republicano norte rio-gran^ 
dense, cerio tie que cumpre üm dever 
e rende um merecido preito de justiça 
ao grande cidaduo que plantou no sdlo 
abençoado da pátria o pavilhão da repu-
blica ; convencido de que no comman« 
do supremo dos destinos uacionaes o 
marechal Deodoro lem sabido elevar-se 
á estatura veneranda de nrn benemeri to 
e uui salvador ; grato, corno o devem 
esinr todos os sinceros patriotas, a essa 
dictudura que não encontra na historia 
outra que se lhe avantage pela lealdade, 
pelo desinteresse e pela garantia da paz 
e da ordem ; admirando a generosidade 
e pureza de proceder do glorioso herdy 
de 15 de novembro, como chefe do go* 
vergo provisorio—adopta» proclama e 
sustentará com dedicação e enlhusias* 
wo a candidatura do velho marechal, n a . 
confirmação justa enecessaria do invic-
to defensor da patria no posto eminente 
de presidente da republica. 

O povo rio 'gratidense, sabe quanto 
devemos em benefícios ao generalissimo 
Deodoro, e saberá pagar essa divida de 
honra, com a sua gratidão mais elevada 
e s u a dedicaçâ« inuis sincera* 

Os candidatos já apresentados ao bri* 
oso eleitorado det^o Estado, e que tan-
ta sympathiae tantas adhesões tem pro-
duzido em todos os municípios« aquelles 
que o povo rio-grandense ha de enviar 
ao congresso como ós seus representan-
tes genuínos e directos, pensam sem 
discrepância e unisonos neste ponto, 
que, se não è um capitulo de program-
ma politico, é um dever de patriotismo ; 
tante mais quanto esse pensamento está 
n'aima do povo, o bom, o generoso po* 
vu rio-grandense que tantas provas <Je 
elevação e nobreza já tem patenteado 
em sua vida social. 

O aboliciohismò d e O n O f t u p lugar 
conspícuo entre . a i antigas províncias 
nossas irmãs. A proclamação da repus 
blica operou um verdadeiro milagre de 
confraternização, dando ao partido re-
publicano do Estado uma cohesão tão 
solida tão larga, tão solidaria e inven-
cível, que em nenhum outro ponto da 
republica o futuro sorri, no terreno po« 
lítico, com mais promissoras esperan-
ças de regeneração e paz do que entre 
nris, Hoje, afinal, como mais uma ma-
nifestação do seu civismo e do seu amor 
á justiça, os republicanos norte rio-
grandenses, «ustentao com energia e 
enthusiasmo o nome immortal dogran* 
de Deodoro, como o único que, sern 
contestação de nenhuma especie, pôde 
surgir da vontade nacional, eleito supre-
mo magistrado da republica. 

Quem soube dar á dictadura aqueila 
firmeza, aqueila honestidade, aqueila 
benefica orientação, que tem feito de 
um período revolucionário um período 
de progresso e de tranquilidade, será no 
governo constitucional a mais segura 
garantia de todas as liberdades, 

T E L E G R A M M A S 

RIO DE JANEIRO, 20 de Julho> 
Foram nomeados ; 
Governador do Estado de Piauhy, o 

capii&o Gabino Bezouro ; 
í° procurador dos feitos da fazenda nas 
cionat na capitai federal, o Dr• Antonio 
Caetano Seve Navarro, sendo exonerado 
o Dr. Antonio Herculano de Souza Ban* 
deira. 

—Foi jubilado o conselheiro João Sil-
veira de Sauza» lente e director da Fa-
culdade de Direito do Recife. -

RIO, 22. 
Foram nomeados para o Estado de 

Pernambuco : 
Secretario do governo, o Dr. Sophro 

nio Eutichyano da Paz Portella; 
Chefe de policia, o Dr* Olinda Cawl* 

cante. 

CRISE POLITICA 

E9 melhor nao ler, para evitar des* 
graças. 

Tivemos occasião...(occasião á pouco:" 
o praser e a fortuna) de visitar o novo 
estabelecimento de seccos e molhados, 
gordos e magros, doces e amargos, opa? 
cos e transparentes. . . o diabo a quatro, 
aberto á concurrencia e pasmo dos con-
sumidores, á rua Tarquinio de Souza, 
a pharmacia do commendador José Ger-
vásio á direita, o nosso collega do Rio 
Grande do Norte á esquerda, e em cima 
a policia para o que der e vier. 

A firma A. Maranhão e C. vai fazer 
uma revolução commercial naquelle ge* 
nero. Os demônios dos rapazes teem 
um geito tal de vender couzas tinas por 
preços de nada,que a gente vai compran-
do sem querer. 

O sortimento está voando, e dizem eU 
les que ainda não vimos o melhor, coi-
sinhas especialidade, que ahi veem da 
Europa, do Rio da Praia, do Rio de Ja* 
neiro, dos Estados Unidos, da Chiqa etc. 

—Quanto custa esta garrafa * per -
gunta o freguez meio receioso de ouvir 
um preçao de aterrar . 

—Tanto*.• /(urna bagatela) diz o cai* 
xeiro. 

E a simples curiosidade transforma« 
se logo n 'um desejo irresistível de com«« 
prar aquillo, antes que se acabe, por* 
que realmente não chegara para quem 
quer* 

No artigo líquidos è um Deus nos 
acuda : 

Um vinhosinho de pasto que elles lá 
teem é capaz de abrir o apetite a um 
condeinnado. 

Um cognac P r u m m . . . hors ligne. 
Bebe-se um cálice, estala-se a língua, 

olha-se em roda, e, n3o havendo gente 
de cerimonia, bebe-se mais três. 

A tal cerveja Marca Pa é preciso 
muito juizinho com ella. Um perigo ! 
Um pobre diabo põe o paladar no máo 
costume daquella preciosidade, e quan-
do pensa em si está um cervejeiro cha-
pado. 

j PAGINA MANCHADA 

Além do mais, os homens contam 
cousas do ara? da velha-

Civilizam o paiz com os planos que 
elles teem, ou os povos da potyguarania 
são incompativeis com o progresso. 

Toda esta theorega espotitanea e en-
thusiastica por uma chorada duziá de 
vinho que o armazém mandou de presen-
te á redacção para o jantar de hoje ! . . 

Mas isto sem exemplo. Agora, se 
quizerem mais bandeira e reclame ha 
de ser a champagne. 

Os senhores desculpem: Aqueila 
Crise Politica era de brincadeira. Muito 
pelo contrario o sebastianismo vai 
n u m a bagagem de fazer dó. 

Isto foi tramóia cá da rapasiada (uma 
.sucia) para fazer maior reclame, e ver 
se os homens se explicam com outra 
dúzia. 

REFINARIA 
Pelo proprietário e gerente da refina-

ria natalense foranwios oferecidas 3 
amostras de assucar—3.®—4.a— e espe-
cial—representando produetos fabris da 
melhor qualidade, e em nada inferiores 
aos que importamos, sendo os preços 
em verdade convidativos« 

Parabéns ao laborioso industrial cida-
dão Januario de Oliveira. 

Esperamos que o favor publico, a que 
faz juz a refinaria natalense, venha co* 
toar de compensador successo os es-
forços e boa vontade do fabricante. 

P a d r e A n t u n e s 
Acha - se d e s d e h o n t e r n na cap i t a l e s -

te nosso i l l u s t r e a m i g o e p r e s t i m o s o c o r -
re l ig ionár io . 

Sempre alegro e rijo o bom velhinho, 
chamando de meninos os sobrinhos que 
já tem netos. 

Comprimentamos respeitosamente o 
venerando sacerdote e honrado fcidadâo. 

Chegou de Pernambuco, no vapor S. 
Francisco o nosso amigo e estimado col 
lega Augusto Maranhão« 

Gostou do Recife ao que parece ; era 
por uns 8 dias a auzencia e lá se ficou 
mais de 15. Estavamos quasi recorren-
do á precatória, não em nome da justi-
ça, mas em nome da saudade. 

Um grande abraço muito do coração 
ao nosso sympathico e generoso com-t 
panheiro. ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Hoje realisa-se o 3o casamento civil 
neste município. Sao eontrahem s o 
cidadão Godofredo Brito e a exuia 

senhora D. Camilla A. Bezerra da Trin-
dade, 

A briosa oficialidade do 34 ( ' , manda 
celebrar no dia 30 do corrente, na ca-
peliiuha do quartel, uma misso por al-
ma do venerando marechal marquez da 
Gávea. 

\ 

Acha-se gravemente enfermo o S r . 
Gladstone, chefe do partido liberal in* 
glez. 

—«o»—* 
E' esperada na capitai federal uma 

esquadrilha ingleza. 

Consta que vai como commandante 
da esquadrilha, que se destina a New-
York, para retribuir os comprimèntos 
do governo nortesamericano, o contra 
almirante Baltazar da Silveira. 

«o» 
O Sr. Francisco Glycerio reãssumiu 

o exercício do cargo de ministro da a* 
gricultura e intirinamente da justiça, 
por ter seguido para S. Paulo o Dr. 
Campos Salles. 

Foi decretada a reforma das juntas 
commerciaes. 

Partiu para Buenos-Ayres a commis-
são encarregada de destribuir as meda-
lhas commemorativas da guerra do Para 
guay 

i M M ! » 
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Foi publicado o decreto regulando o 
pra80 para a obrigatoriedade das leis e* 
decretos, no territorio da Republica 
dos .Estados Doidos do Brazil, 

O Dr. Ambrozio Machado, 1° vice-
governador* assumio a administração 
do Estado de Pernambuco^ 

Com a exoneração dd Drf Albino Mei. 
ra, pediu demissão o secretario Dr. Joãd 
de Oliveira. 

O joalheiro Rosende comprou em 
Paris por 120 contos de réis um diade* 
ma e um cinto com brilhantes« que per-
tenceram á finada exsimperatriz do Bra-
zil. 

Lord Salysbury e Chamberlain tives 
ram uma conferençia, procurando um 
accordo relativamente à questão irlan* 
deza, que os separou« 

Consta que pedío demissão ò gover-
nador do Estado de MinassGeraes. 

—«o*-— 
O Dr. Sampaio Ferraz, apresentado 

candidato pela chapa do Directorio Re-
publicano, ao Congresso, deixará 3 che* 
lia de policia. 

Foram promulgados decretos ; 
Concedendo direito de aposentação 

aos empregados de todas as estradas de 
ferro da Republica; 

Approvando o contracto celebrado 
com Dr. Antonio Coelho Rodrigues pa-
ra elaboração do Codigo Civil. 

Valsando : 
—Não poderíamos variar um pouco ? 
—Que quer dizer» minha senhora P 
—Pise-me agora o pé esquerdo, por-

que o direito já náo pode mais! 

Já está iniciada a revisão do codigo 
criminál, para pol-o de accordo com 
osysteraa penal moderno e de confor-
midade com a nova Constituição do 
Brazil 

A REPUBLICA NO ESTRANGEIRO 
Sob esta epigraphe a «Gazeta de No-

ticias», do Rio de Janeiro, publicou o 
seguinte telegramma : 

« O ministro brazileiro em Londres 
foi convidado para o baile que a rainha 
da no dia 4 do corrente. 

« Este facto indica proximo reconhen 
cimento do governo,provisorio, porque 
convidar agentes de governos nao reco-
nhecidos é contra as praxes da côrte.» 

Consta que além do encourado « A* 
quibam», irão a New-York saudar o 
governo da republica norte americana, 
o cncouraçado «Riachuelo» e «Guana-
bara*. 

O «Diário Officiab publicou a inte-
gra do tratado discutido, e approvado 
no Congresso de Wasington consagran* 
do o arbitramento como solução dos 
conflictos entre as nações americanas. 

ARMAS DA REPUBLICA 
Consta ao «Jornal do Commercio», 

que ha idéa de substituir as nctuaes ar-
mas da Republica por outras com mais 
cunho de nacionalidade. 

AS COSTUREIRAS NA BAGAGEM 
Em Chicago acaba de ser inventada 

uma machinà de costura, que è movi-
da pela electricidade. Dizem os jornaes 
americanos que esse curioso invento ex 
ccuta o trabalho manual de 150 costu. 
reiras e pôde ser pôsto em movimento 
por um menino. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Aos governadores dos estados foi 

«»rígida a seguinte circular : 
«Declara-vos que, estando fixada pelo 

decreto n. 315, de 23 dò mez findo, a 
dcspeza deste ministério no corrente 
exercício, e cumprindo não excedel-a, 
o governo federal resolveu recommen-
dar a todos os governadores dos esta-
dos que se abstenham do uso da facul-
dade, provisoriamente concedida de 
crear comarcas. 

^Pelo mesmo motivo renovo a decla-
ração de que, em quanto os lugares de 
juizes mumeipaes lettrados forem remu-
nerados pelos cofres da União, somente 
o governo federal pode crtal-os. 

Saúde e fraternidade.— M , Ferraz 
de Campos Salles 

Consta que o ministro doa Estados* 
Unidos da America, dando conta ao seu 
governo da partida do almirante Walker 
commandante da esquadra americana 
sahida do porto da capital Federal, des 
clarou que as cortezias, tanto officiaes. 
como sociaes dispensadas tinham sido 
sem precedentes, o que justificava ple-
namente o almirante em içar a bandei* 
ra brazileira à sahida e dar-lhe salva 
real de 21 tiros, 

O dr. Ruy Barbosa declarou hoje pe-
lo «Diário de Noticias» não apresentar--
se candidato a nenhuma das Camaras 
do Congresso Nacional. 

O conselheiro Paulino de Souza ten? 
todas as probabilidades de ser eleito ses 
nador pelo Estado do Rio de Janeiro, 
por onde se apresenta candidato. 

Accentuava-se cada vez mais a immi-
nencia de uma crise no gabinete Salys-
bury, que tem sido violentamente ata-
cado em ambas as casas do parlamento. 

REPUBLICAARGENTINA 
Prepara vam-se èm Buenos Ayres 

grandes festás para receber a commis-
sao brazileira encarregada de destribuir 
medalhas commemorativas da guerra 
do Paraguay. Ja foram nomeadas com-
missões para este fim. 

A com missão parlamentar encarre 
gada de dar parecer a respeito do tratan-
do das missões concluio opinando pela 
approY&ção. 

Sabia-se em Pariz, por telegrammo 
da fronteira de Lorena, que alguns ci-
dadãos francezes forao feridos a tiros de 
espingarda por soldados allemães. 

Esta noticia produzio extraordinaria 
sensação* O povo agglomerado, em 
frente aos escriptoríos dos grandes jor-
naes, esperava a confirmação daquella 
desagradavel noticia. 

Tendo o govesno Mexicano telegra-
phado ao Sr. Quintino Bocáyuva, mi-
nistro das relações exteriores, commu-
nicando^lhe que sferá mandado ao Bra. 
zil um enviado extraordinário e minis** 
tro plenipotenciário, consta que será 
nomeado ministro do Brazil no México 
o Dr. Alberto Torres. 

Sabemos diz a «Gazeta de Noticias», 
que o sr. ministro do exterior ja tem 
prómpta a reforma do corpo diplomáti-
co, a qual será brevemente assignada 
A reforma, segundo nos consta, extin-
gue as classes de ministros residentes e 
encarregados dè negocios, creando ires 
cathegoiias de ministros plenipotenciá-
rios de I a , 2a e 3» classe, com os venci-
mentos de 30:000#00G os primeiros, de 
25;000«000 os segundos e de 20;000# 
os terceiros, quer exerçam aquelles 
cargos na Europa quer na Amorica. 

Süo mantidos os lugares de secretá-
rios e addidos de legação, que lambem 
melhoram de condições. 

ITALIA 
Deu-se no dia 28 do passado, na Ca* 

mara dos Deputados, nm vivo incidente 
a proposito do projecto de lei concer-
nente a Roma. 

O Sr. Crispi disse ao Sr. Siacoi: 
«Va para a escola.» 
O Sr. Siacoi replicou energicamente. 
O presidente da Camara disse que 

teria chamado á ordem o Sr. Crispi, se 
tivesse ouvido as suas palavras. 

pátrio rio em zig-zags o curvas capri-
chosas, o cardume alviçareiro dos can-
didatos viáveis. . . 

Por muitos annos esparsos nos vastos 
domínios do grande deos das aguas pro-
fundas, perandando de parceria com o 
bando alegre de formosas nymphas, no 
líiunido reino neptunino, esquecidos das 
bell ozas ribeirinhas da terra natal e do 
sabor de suas aguas, eis que, ao faro 
das eleições, entra-nos hoje, barra a 
dentro, a numerosa legião dos candida-
tos : cetáceos, ophidios e molluscos, uns 
— crustáceos e bactracios outros ! 

Crusando as aguas ào pátrio rtoctn 
todos os sentidos, em movimento gracil 
e escaramuças de fino gosto, mostram á 
flòr.d'ngua e á luz do grandioso astro 
a escama dourada que os reveste, a 
crosta multicor ou a pelle mosqueada, 
que lhes serve de vestidura'. . . 

Pomposos programmas, promessas de 
arromba. . . A cabeça do negro é o pon 
to capital das estiradas eleitorae.s—theo-
rico, platônico e — o sal de Macao e 
Mossoré o objectivo real de todos os 
esforços : aqui e que o politica pratica 
promette milagres -~-~a"*cornucopia da 
abundaneta ! 

Depois temos a estrada de Macáo a 
S. Francisco, passando por Manâosf no 
Amazonas... 

Esta empreza, que seria sem duvida 
um grande melhoramento, ao qual não 
fazemos censuras nem mesmo laudato-
rias9 parece-nos uma pilula tão grande 
que, apesar de muito dourada, náo nos 
é possível fazer-lhe a deglutição. . . 

Em matéria de arárus9 somos de uma 
inappetencia invencível ! 

Todos veem abrir a barra, e, portan-
to, adeus cabeça do negro, adeus baixi-
nha / Por mais alia que estejas, vaes 
ficar arrasada pelo sapa do bactracio das 

. tabolêtas. , . 

? • 
Em matéria de circular, o que ha de 

mais novo e super fino e a lenga-lenga 
do capitam Medico, cirurgião-mór da 
guarda-negra, u a Macahyba, medico 
palaciano, nesta cidade» no tempo do 
professor Fausto, sebastianista do Dr. 
Heráclio, depois da revolução e hoje 
republicano de todos os tempos no Rio 
Grande do Sul ! ! 

Não acreditamos que o esclarecido 
Jani Candido tenha-se dirigido seria-
mente ao eleitorado desta terra, apesar 
da sua grrraftde influenza. . , e insen-
satez 1 

A circular do illustre republicano his-
tórico è de certo uma chalaca, é troca 
aos outros genuínos, e a provaestá em 
que cila nos chega depois da pastoral ào 
doutor Lopez. . . Cardoso ! 

Á candidatocracia cpitlerriica e devas-
tadora ameaça-nos; mas Zé povo jâ está 
vaccinado contra essas patriotadas inte-
resseiros de ultima hora. 

Sempre o fiasco / . . . 
Stenio 

Eur ré menor 
I 

Com a approximaçao do almejado 
15 de setembro, designado pelo gover-
no do glorioso 15 de novembro, para a 
eleição dos membros do congresso na-
cional, entra-nos barra a dentro, irre-
quieto, gracioso, cortando as aguas do 

Ultima Hora 

Jc\ftTA A VAPOR] 
Seurs. Redactores—• 
Peco Bos cidadãos um cantinho nu 

sua «Republica» para estas rapidas im-
pressões da ligeira leitura que hoje fiz 
da Guarda. . . . era ! da Gazeta. Não 
havendo mais espaço, autoriso-os a re-
tirarem o annuncio que lhes remetti 
sobre a minha patriótica descoberta da 
mina de sal amargo, que pretendo ex-
plorar neste Estado. 

Primeiro artigo ; Maldizentes. 
Como gostarão do titulo, cncaixan-

do-se nelle tão a vontade cf regalada-
mente. 

Segundo artigo : Títulos EUitoracs. 
Devia ter por substituiu umas gambias 
encruzadas com uma caveira em cima 
o a palavra xeneno cm baixo ; porciue, ( 

M U T I L A D O 

ha verdade aquillo è veneno litito e o 
informante do Martins é um informan-
te de oitiva, que entra alli do cruz, co-
mo Pilatos no credo. 

Ora que desplante, o caso dos titulos ! 
Vem depois a Constituição, natural-

mente muito aborrecida de achar-se ern 
tao ruim companhia. 

Segue-se a bel la da Ghronica• Está 
sem cura! E* naquelle amavel systema 
de torcer as couzas, nào havendo geito 
de endireitada. Os Srs. não lhe dào 
mais trela, e fazem muito bem ; clles o 
que querem é . . . fogo p'ra cangica, a 
destemperada caogica sebastianista. 

Entra o Noticiário. O mais bem in-
formado do mundo. 

Agora sobro o cadaver do sebastia-
nismo vem pousar uma mosca. Sun 
senhor a pilhéria nao é má, mas aquel-
Iíí mosquinha não pode comparecer com 
decencia ; pelo cheiro que traz nao 
vem de bom logar. E o peior é que o 
cidadão que tem na ponta do nariz a-
q u e 11 a varegeira dssigua-se—Tácito. 
Coitadinho do Tácito, até onde te re-
baixarão ! 

Correspondências de Nova Cruz e 
Caraúbas. Nao tive animo de ler : a-
quiilo ha de ser cacete como todos os 
diabos. 

Procuram em seguida explorar 2 ar-
tiguetés sobre u questão que no Rio se 
discutio a respeito de uma empreza de 
que é director o nosso amigo Dr. Ama-
ro Cavalcanti, que respondeo victorio-
samente as falsas c injustas accus««çoes 
que pretenderão fazer-lhe, como se ve-
rifica dos seos escriptos publicados no 
«O Paiz,» no «Correio do Povo» e em 
outros diários da capital federal. E' of-
ficiosinho desgraçudo esse de maldizer 
ate por tabeliã ! 

Do resto o melhor é o .«Protesto» do 
jüiz municipal do Seridó. 

Um grande pandego aquellc bacha-
rel. Sequioso de celebridade, inter-
nado esquecidamente n*uma comarca 
sertaneja, deo-lhe a mania para fazer 
sorte % reclame, para ao depois. . . 

Refinado patusco o Zé de Sal. . . . 
. Tudo isto n9úvck papelsinho muito 
bom c bem impresso valha a verdade. 

Um guarda-negra regenerado. 

P R O T E S T O 
IUustres cidadãos redactores d'A Republica: 

Não posso deixar sem protesto em 
annuncio anonymo, estampado na vossa 
edição de 16 do corrente, para que al-
guém de boa lé nao venha a cahir em 
erro. 

Nào declarando o annuncio em ques-. 
tao qual seja esse sitio com alagados 
que se vende da outra banda do rio. 
nem qual seja esse riot o abaixo assig-
n a e m salva-guarda do seo direito, e 
paro conhecimento de todos, vem de-
clarar por este conceituado poriodico, 
que da outra banda do rio Potengtj 
nào existe um sò posseiro dos terrenos 
altos de agricultura que possua legal-
mente alagados, visto que estes, sendo 
parte integrante da marinha, a nenhum 
outro individuo se acliào concedidos 
senão ao abaixo assignado, que um 30 
de Novembro de 1874 obteve concessão 
dos terrenos de marinha existentes do 
lado esquerdo do rio Potengy, confron-
te aresta cidade, terrenos que ficao ao 
sul do aterro publico chamado Coroa9 

confinando com as terras agrícolas de-
nominadas Aldeia Velhas, Serrada e 
Gamboa do Rego moleiro. 

E' um aviso, que se julga na obriga-
ção de lazer, em tempo, a quem o ig-
nore, o abaixo ussigoado. 

Arsênio Celestino Pimentel 

Natal 19 de Julho de 1890. 

PÁGINA MAJNCHÀDA 



A REPUBLICA 

A pot] y, 14 de junho de 4890. 

X transformação que se ha operado 
ora todo o nosso paiz pela ascençüo 
gloriosa da Republica no dia 15 de 
novembro, nuo foi bastante para alte-
rar os velhos hábitos e modificar os 
lendewcias retrogradas e absolutistas 
porque sempre se deixaram arrastar ôs 
antigos conservadores d'esia inditosa 
cidade, geralmente conhecidos pela de-
nominação de Fninistas, os quaes con-
vertidos ultimamente no mais vergo* 
iihoso sebastianismo, e calcinados no 
partidarismo dos odios e das ambições, 
procuram a todo o transe interromper a 
grande obra da regeneração da patria 
que ora surge bellu e radiante entre 
os arrebóes da liberdade. 

Sempre refractários,ao sublime ideial 
da Republica—Igualdade e Fraternida-
de—e não podendo por mais tempo 
sopitai 'o seu requintado egoísmo, es-' 
ses falsos patriotas e pseudo republi-
cano?, não convictos ainda de sua in-
sensatez e leviandade, tentam em vão 
levar a cffeito seus projectos estultos 
de conspiração contra as instituições 
que procuramos consolidar ; mas, aqui 
como n$s demais ângulos do Estado 
gemi o víiníajoza e energicamente ro* 
pellidos pelos estrenuos defensores do 
actual regímen de governo, não trepi-, 
dam de praticar todas as acções ern 
extremo vis e ignóbeis, muito embora 
se exponham a execraçao publica, eov 
mo aconteceJí todos os especuladores 
e tartufos. Viwti fazer-se uma ideia do 
quanto suo capazes os sebastianistas 
(i'iiqui, basta lembrarmos que durante 
os trabalhos du qualificação eleitoral 
desta cidade, va!iatn~se de mil embus-
tes e artemanhas no intuito de arredar 
do alistamento o povo ingênuo e igno*» 
rame : com a maior desfaçatez e cynis-. 
mo propalavam que quem actualmente 
se alistasse incorreria em peccado o fi-
caria amaldiçoado, por isso que a Re* 
publica sò vizando o anniquilamento da 
igreja, pretendia acabar com os padres 
na primeira eleição etc. 

A despeito, porem, d'essas c outras 
balelas e torpezas, foram muito a con* 
ira gosto d'elles, alistados quatrocentos 
o muitos cidadaoá, o que nos propor-« 
ciona ensejo para asseverar que a com-
missão districtal d'esta cidade procedeu 
com u maxima isenção e revelou sem* 
pre o patriótico interesse de inscrever 
nos quadros eleitoraes todos que para 
isso tossem aptos. 

Outrosim : não deve ficar em olvido 
o modoassás ridículo pelo qual o alter 
ego do chefe sebastianista d'aqui, se 
exhibio sob o pseudonimo de Arlindo, 
no orgao republicano conservador d'est« 
listado, censurando-nos pela exonera-
ção de seu novo correligionário Luiz 
Soares da Silveira, do cargo do presU 
dente do conselho de Intendencia Mu-
nicipal desta cidade. Muito nos admi-
rou a celeuma que ao Arlindo da Gas 
zela produziu ossa demissão, quo alias 
já era prevista por todos, uma vez que 
ao ex-presidente da Intendencia' falta-
vam as aptidões necessarias ao exerci-
cio d'aquelle importante cargo. Indu* 
bitavelinente o alarido que protnoveo o 
impagável Arlindo não passou de mero 
pretexto para os energúmenos Fuinis* 
tas atirarem algumas pedradas em o 
nosso destituído correligionário e mui 
dedicado amigo Capai*. João Nogueira 
de Lucena Silveira, as quaes nem se 
quer de leve o attingiram ; porquanto 
João Nogueira tem eido um patriota, 
cuja reputação nfto poude ainda ser fe-
rida pela maledicência e pela diffama* 
çao e cujo prestigio jamais poude ser 
vencido pela adversidade contra a qual 
tem lutado pura surgir maior e mais 
estimado. 

Em conclusão, declaramos solemncv 
mente que, empunhando na dextra a 
fulgurante divisa—Omnia pro patria ~ 
estaremos sempre prornptos a contras 
riar a mentira e annular os ardis dos 
iniseros Fuinistas, que, pasmos e atto* 
nitos hão de naufragar ao embale das 
ondas encapeliudasdo nosso acendrado 
patriotismo. 

Os athletas da Republica. 

• i r ^ B e i d i Q i t I i 

Os ofBciaes do 34° Batalhão de In-
fantaria convidão a todos os funcciona-
rios públicos, civis e pessoas das de* 
mais classes» para no dia 30 do corren-
te, nelas 8 horas da manhã na capella 
do Quartel, assistir a missa que ceie* 
brar-se-ha por alma do Exm. Sr . Mar«» 
quez da Gavia, Marechal do Exercito 
reformado. 

Natal, de Julho de 1890. 

Thesonrarlft de Fazenda 

Pela secretaria desta re-
particííj se faz publico que, 
na conformidade do officio do 
governador de 16 doeste mez, 
sob n. 278, se acha marcado 
o dia 14 de agosto proximo 
às 12 horas da manha para 
o recebimento de propostas 
ern caria fechada, perante a 
sessão da junta d'aquelle dia, 
afim de ser conlractado o for-
necimento dos artigos abaixo 
mencionados, destinados ao 
hospital militar d'este Estado: 
Armário com porta de mâdeira 1 
Bandeija para copos 1 
Cadeiras de jacarandá com braços 2 
Ditas de dito sem braços 12 
Caneco de metal branco 1 
Copos de vidro para agua 2 
Escarradeiras de madeira envernisada 6 
Lavatorio de ferro com bacia de agth 1 
Espanador de pennas 1 
Meza envernisada com gaveta /Vias 

cabeceiras tendo 2 metros de 
comprimento e 1 de largura 1 

Mezas envernisadas com gaveta e 
chave tendo 1^0 metros de com-
primento e um de largura , 4 

Meza simples para aparador de 
copos 1 

Relogio americano com corda para 
8 dias i 

Talha de barro com tampa e torneira 1 
Tamboretes de palhinha 6 
Dito furado psra talha 1 

SALLÂ DO DIRECTOR 
Bandeija pequena para copos 1 
Bilhas do barro para agua 2 
Cadeiras de jacarandá sem braços 6 
Camma de ferro com colxâo e tra-

vesseiro de lã • 1 
Lavatorio de ferro com bacia e jarro 

de agth i 
Meza envernisada com chave tendo 

180 metros de comprimento e -
um de largura 1 

Meta simples para aparador de copos 1 
Talha de barro com torneira 1 
Tamborete furado para a mesma 1 
Castiçal de metal cora manga de vidro 1 

SALA DOS EMPREGADOS DE DIA 
Bandeja pequena para copos 1 
Cadeiras de jacarandá 6 
Camma de ferro com colxâo e tra-

vesseiro de lã 1 
Caixa de retrete com vaso de louça 1 
Caneco de metal branco 1 
Castiçal com manga de vidro 1 
Copo de vidro 1 
Talha de barro com tampa 1 
Tamborete furado para a mesma 1 

SALA DOS EMPREGADOS QUE 
RESIDEM NO HOSPITAL 

Camma de ferro com colxâo e t ra-
vesseiro de lâ 1 

Talha de barro com tampa 1 
Tamborete furado para a mesma 1 

ARRECADAÇÃO GERAL 
Almotolia de folha 1 
Assucarciro* 2 
Bacia de ferro batido ou folha do-

brada 2 
Balança para cima de meza com ca-

pacidade para pezar de 4 gram-
mas a 4,000 1 

Balde de madeira para agua 2 
Barris para agua 2 
Bule grande de folha . 1 
Barretes brancos de algodão 34 

» de baêta encarnada 42 
Caraizollas de Linho r | 6 

» de algodão 15 
Camizas de baêta azul 40 

® de algodão , 22 
• de morim 8 

Calças de algodão riscado 18 
Calças de chita 16 
Calças de baêta azul 3 5 
Cobertas de chita 10 
Cabides postatil 2 
Caixa de retrete 6 
Caldeiras pequenas de Ferro 2 
Cálices de vidro 18 
Caneco de ferro batido 1 
Carro de mão 1 
Chaleiras grandes Je ferro 2 
Chicaras e pires de louça para en-

fermaria dos ofBciaes 12 
Colheres de sopa para enfermaria 

dos.mesmos 12 
Çolheres de cha para enfermaria dos 

mesmos 12 
Chicaras e pires defagth 12 
Colxões cheios de capim 22 
Colxoes cheios de lã 8 
Caramas de ferro 10 
Colheres de ferro 48 
Chinellos de couro 30 
Conchas de ferro batido pára cosinha 2 
Conchas de metal para assucareiros 2 

a A. MARANHÃO & C. 
5 1 — R u a T a r q u i n i o d e S o u z a — 3 1 

ovo e surprehendente sortimento de sêccos e mo-
lhados, 

. Consignações e compra de generos. 
Recebedores directos e únicos de vários artigos de estivas, VINHOS de 

mesa especiaes, esplendidas marcas de COGNAC e CERVEJA ainda não conhe* 
cidas no mercado, Apolinaris & &. Brevemente daremos ao publico mais ctr-
cumstanciada noticia do uma esplendida importação de vidros, esperados em di* 
reitura, manteiga sem igual, Fruclas da Europa e do Rio da Prata, a incompara* 
vel cerveja MARCA PA c muitas outras novidades referentes do Estabelecimento. 

Compra-se com extraordinaria vantagem para o vende-
dor— courinhos, Ian de carneiro, borracha de mangabeira 
c maniçoba, sementes de toda especie etc« etc. Os pregos 
sao incomparáveis. 

12 
t 
2 
2 

Copos de vidro para agua 
Espumadeiras de ferro estanhado 
Espetos de ferro 
Facas de cozinha 
Facas cabo de marfim para enferma-

ria dos officiaes 
Facas cabo de osso 
Facão para rancho 
Fregideiras grandes de ferro 
Fregideiras pequenas 
Grelha de arame para torrar pão 
Grelhas de ferro 
Jarra de madeira 
Lampiões grandes 
Lampiões de parêde 
Manteigueiras 
Lençóes de algodão 
Lençdes de linho 
Meias de lã 
Mantas de lã para ofticiaes 
Mantas de lã pára soldados 
Marmelão de folha para oito praças 
Mezas de entre camraas 
Meza pequena com gaveta e chave 
Moinho de ferro para café 
Navalhas para curativo 
Ourinóes de agth 
Ouriaóes de louca 
Medidas para líquidos capacidadeaté 

4 litros pagos 
Medidas para seccos até 2 litros 
Pás de ferro 
Pedra de afiar 
Pratos fundos de louça para enfer-

maria dos officiaes 
Pratos raios 
Pratos de folhas fundos 
Pratos de folhas razos 
Taboleitos pata conduzir dietas 
Taboleiros para conduzir dietas.pe-

quenos 
Tina grande para cozinha 
Tijeilas para enfermaria dos officiaes 12 
Tijellas de folha 2 4 
Toalhas para mezas de entre cammas 24 
Toalhas de linho para rosto 2 
Toalhas de algodão para rosto 2 
Torrador de café 1 
Tamboretes de madeira 4 
Vazo!de limpeza com tampa de ziqpo 1 
Guardanapos de linho 12 
Fronhas de linho 12 
Sinéte com diâmetro de vinte e cin-

co centímetros 1 
Sinéte com armas da republica 1 

Secretaria da thesouraria de fazenda 
do Rio Grande do Norte, 18 de julho 
de 1 8 9 0 . = O Secretario t==Fra»cwc0 
de Salles da Silva Barres. 
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A N N D N C I O S 

NATAL, 2» de Jiillio do 1890. 

4 M U T I L A D O PÁGINA MANCHADA A. MARANHÃO & 

MUDANÇA DE RESIDENCIA 

abaixo assignado, de-
clara" que mudou áua 

residencia da cidade de Maca-
hyba para esta capital, julga 
nada dever alli a pessoa al-
guma, se, porém, alguém se 
julgar seu credor, poderá a-
presentar suas contas nesta 
cidade ao mesmo abaixo as-
signado, para o fim de ser 
embolsado. 

Natal, 10 de julho de 1890, 
3 - 3 

Francisco Munit Pacheco. 

andeiras Nacionaes, de 
filele c Reposteiros com 

as armas da Republica, quem 
precisar encontrará na 
Praça André de Albuquerque 

numero 4 

Typ. d'«A Republica» 


